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HISTÓRIA DO PARANÁ

"...é preciso querer e ser forte.pois,
para a vuôria é necessário ter cons
ciência do prôprio valor e a vonta
de inquebrável de vencer!..."

Euclides Bandeira

R.Trib. Contas Est Paraná n. 111 julJset. 1994. 9
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"O CONFRONTO IDEOLÓGICO NA
REVOLUÇÃO FEDERALISTA"

Túllo Vargas'

Sem embargo das razões políticas, econômicas e emocionais, decorrentes

da luta pelo poder, inerentes à natureza humana, inegável é que razões de ordem
ideológica contribuiram, decisivamente, para o desencadeamento da RevoluÇâo
Federalista.

Sobre esse aspecto do confino, há um estudo eruono e minudente da profes
sora Cecília Maria Westphalen, que o abordou em aplaudida conferência proferi
da no seminário da Revolução realizado, há pouco, na cidade de Castro, nas pre
liminares deste Congresso.

E, hoje de manhã, fomos surpreendidos pela aula magistral do professor
Amo Wehling, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Vê-se, pois, que prati
camente pouco ou nada restou desse palpítante titulo para o autor que se inscre
veu para enfocá-lo.

Todavia, vamos lá, cumprir um compromisso com a programação deste
conclave, cujo mérito é repensar a história da Revolução, após um século de
desencontradas interpretações dos seus procedimentos essenciais.

Lírnlto-rne assim a urnaintrodução, ainda que superticial, das causas dessa
guerra civil, que comportam ingredientes explosivos das paixões que em certas
épocas dividem e martirizam os povos.

A "derrubada" de governadores, eleitos constitucionalmente nos Estados,
operada por Floriano, ao assumir a presidência, criou ressentimentos insopitávets
e estimulou os ímpetos dos espíritos rebeldes. A instabilidade dos governos de
interventoria já havia feno crescer o fermento da discórdia. Na raiz dessas diver
gências, notadamente no Rio Grande do Sul, revibravam idéias doutrinárias

confinantes.
Aquele Estado do extremo sul protagonizou o maniqueismo passional, divi

dido, irremediavelmente, em duas facções rivais, cujo ideário revelava antagonis
mos insuperáveis.

De um lado, a liderança do senador Gaspar da Silveira Martins, teórico do
sistema parlamentarista e apóstolo do liberalismo político e econômico, antigo
oráculo do Partido Liberal, agora convertido ao republicanismo de gabinete, a pre
gar a "substituição da Constituição comtista do Rio Grande por uma Constüulção
republicana representativa, modelada nos principias do governo parlamentar."

Essa Constituição, de inspiração posltívista, concebida pelo governador Jú
lio de Castilhos, foi a pedra de tropeço à pretendida paz no sul, dada à sua confor
mação centralista.

R. Trib. Contas Est Paranã n. 111julJsa\. 1994. 11
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Em 31 de marçode 1892.o Congressodo Partido Federalista.sob o qual se
abrigaram os gasparistas. cuja presidência foi confiada àquele notável tribuno.
vendo malogradasas tentativasde conciliação. manteve-seinflexível em imporas
basesde suasdecisõesou apelarao recursoextremoda revojução, Nao haviaou
tros caminhos.

Essasbases eramas seguintes:

a) .Substituiçaoda Ccnstítuíção comtista do
Estado por uma Constituiçao republica
na representativa. modelada segundo
os princípiosdo govemo parlamentar.

b) eleíção do presidente (ou governador)
por quatro anos. não podendo ser
reeleitopara o período seguinte.

c) eleição da Câmara pelo período de qua
tro anos. por distritos eleitorais, voto in
completo, renovação do mandato
bienalmentepor metade.

d) iniciativa do governo e Câmara na apre
sentaçãodas leis. com exceção das que
competiremexclusivamentea esta.

e) Autonomia·municipal.
f) PoderJudiciáriodo Estado;Juizes muni

cipais ou distritais nomeados pelos go
vemos municipais; Juízes de Direito no
meados pelogoverno do Estado, confor
me as determinaçõesda lei.

g) Liberdadede imprensa. sujeita ao julga
mentodas publicaçõesordinárias.

Estabelecia-se nítido o entre-choque do teX10 aprovado pelos federalistas e
a Constâuíção Federal. esta de caráter presidencialista. assim também com a
Constituição castilhista de roupagemditatorial republicana. Não se entenda a ex
pressãoditaduracom a significaçaosemânticados dias atuais.

Contra essa centralizaçãoasfixiante das liberdadesdemocráticas, conforme l'
denunciavamos oposicionistas. opunha-seo federalismosistêmico.tendo emvis-
ta recompor o equilíbrio institucional das autonomias regionais em consonância .
com o governocentral.

Nao bastasse isso. a fé liberal inflamavaas paixões. saudosada experiência
democráticadas leis reformadoras com que o velho partidotransformou o país em
termos de progressosocial.

12 R.Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julJsel. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



A postura inabalável dos federalistas cheirava à Revoluçao, principalmente
depois de fortalecidos pela adesão de uma importante dissidência governista
composta de Serzedelo Correia, Anibal Cardoso, Barros Cassai e de Demétrio Ri
beiro, presidente do Partido Republicano Liberal, além de outros.

Nada poderia deter aquele duelo de gigantes, no qual Júlio de Castilhos e
Gaspar da Silveira Martins iriam, em trincheiras opostas, travar um prolongado
confino de idéias, através das armas.

Conforme Assis Brasil (in Dnadura, Parlamentarismo e Democracia)
"Castilhos MO tinha no mesmo grau as qualidades brilhantes do tribuno do Impé
rio, Silveira Martins, mas supria-as completamente com o equilíbrio da inteligên
cia, com a tenacidade no estudo e na ação, e o mais importante para o êxito, abri
gava no peno, constantemente, através de vicissftudes e triunfos, essa ponderada
e refletida ambição de governar e de mandar, sem a qual homem algum chegará
ao poder, a não ser em circunstâncias excepcionais, como as que levaram ao con
sulado romano o virtuoso e desinteressado Cincinalo."

Contudo, na hora do entrevero essa desigualdade se anulava, pois ambos
"tinham o dom que em alguns se funda na tasclnação do talento que deslumbra,
em outros no austero e comunicativo bom senso que persuade, em outros ainda
na rispidez imperiosa que submete; mas, sempre se traduz em reconhecimento
tácno ou expresso da superioridade de um sobre todos."

O Rio Grande era pequeno demais para os dois ... na célebre frase de João
Neves da Fontoura.

Júlio de Castilhos escudava-se no Partido Republicano Riograndense, fun
dado e presidido por ele. Familiarizado com os conceitos de tederação e república
desenvolveu na Academia de Direito de são Paulo, onde estudou, a vocação re
publicana e as primeiras noções da doutrina politica e filosófica de Augusto
Comle.

Segundo o historiador Arthur Ferreira Filho, "em sua situaçãode republicano
e adepto do sistema federativo, encontrou desde logo dois pontos de afinidade
com o pensamento politico do mestre de Montpellier: a república e as pequenas
pátrias, que corresponderiam aos estados federados nos países de grande exten
são temtorlal.

Foi em suas constantes visnas ao Apostolado Positivista, no Rio de Janeiro,
que Castilhos tornou conhecimento das "Bases de uma Constituição Política Dita
torial Federativa Brasileira," elaborada pelos pregadores posltívtstas Miguel Le
mos e Teixeira Mendes, a serem oferecidas como suçestão ao Governo Provisó
rio, de que Benjamin Constant era um dos ministros.

De fato, fazendo-se o confronto dessas Bases com a Constítuíção estadual
de 14 de julho de 1891, obra exclusiva de Castilhos, constata-se uma semelhança
irrecusável.

Aplicaram-se à orçanízação política do Rio Grande do Sul os lineamentos

R.Trib. Contas Est. Paraná n. 111 jul./set. 1994. 13
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fundamentais da doutrina positivtsta. Entretanto, a forte tradição liberal, cimenta
da na alma riograndense pelo decênio farroupilha, opôs-se pela ação dos
federalistas à concepção cornteana."

Entenderam os antigosliberaisque os preceitosdessa Consfftulção assegu
rariamaoscaslilhistasquaseumaperpetuação no poder, o que a históriacompro
vou, pois o castilhismo sobreviveu até 1928 com as sucessivas reeleições de
Borges de Medeiros. Tudo isso graças ao voto a descoberto, à centralização e a
outros postuladosintervencionistas.

Incompatíveis as duas doutrinas postasem jogo, impossívelse tornou deter
a marchados acontecimentos para o confrontoarmado,alimentado pelas intrigas,
traições, violênciase perseguiçOes de toda ordem.

Dal a deflagraçãodo movimento ínsurreicionat que se alastrou no Rio Gran
de, arrastando os estadosde SantaCatarinae Paraná.

Inquestionável, pois, a influência de fatores ideológicos na Revolução
Federalista, embora nos estadosde Santa Catarinae Paraná as contradiçOes se
llmâassem ao terreno político, sem as pressões do ideáriocastilhista, nem as im
posições do figurino parlamentarista. O posicionamento doutrinário restringiu-se
às origensdo processo revolucionário.

Pode-seafirmarque o fracasso do movimento revoltoso se deveu, em parte,
à talta de unidadeideológica. Fundiram-se em oposição ao govemo as mais hete
rogêneas correntes do pensamento políticode então.

Isso explica os desentendimentos internos das forças federalistas.
Gumercindo discordavade Salgado, Silveira MartinscontestavaAnibal Cardoso,
Custódiodissentiade Piragibe e assim pordiante.

Essa diversidade de opiniões retardou decisões, protelou planos de"aÇM,
abortouestratégias, comprometendo a operacionalidade da Revolução, além de
suscitarperplexidades quanto aofuturodo regíme.

A aparentedubiedade quantoà manutenção da forma republicana de gover
no, nos moldes com que foi implantada, tornou-se fatal aos maragatos, pois
Floriano fez a Naçãoacredítar que a Revolução eracontra a República.

Essacrença se justiticouporque se encontravam alinhados federalistas, dis
sidentes castilhistas, republicanos históricos descontentes, monarquistas nostál
gicos e até separatistas de últimahora.

O ManHesto de Saldanhada Gamadeixou transparecerranços de restaura
ção, a que se opunha principalmente a mocidade acadêmica; a integração de
Castilhistas inconformados, não disfarçavasentimentos de revanche; e os propô
silos separatistas, embora frágeis, denunciavam uma ameaça inaceitável pela
maioriado país.

Evidente o desgastedas vanguardas revolucionárias, corroídas pela incoe
rênciados princípiosque as sustentavam. As divergências internas lhe minaram o
conteúdoidealístico e os ânimosbelicistas.

14 R. Trib. Contas Est, Paraná n. 111 jul./set. 1994.
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Por sua vez, a determinação férrea de preservar o regime republicano, a
qualquer custo, colocando-o a salvo de aventuras e riscos desnecessários, confe
riu credibilidade à reação de Castilhos e Floriano.

Detentor da opção ideológica da nação, em cujos preceitos se renovava a
seiva republicana presidencialista, o passo seguinte de Floriano, após essa dilícil
vitória, foi consolidar o regime em toda sua dimensão constituconal, apesar dos

pesares. -

Fontes de consuna:

BRASIL, Assis - D~adura, Parlamentarismo, Democracia.
FERREIRA, Filho, Arthur - Júlio de Castilhos - Co-Edições Emma.
LEITE, Luiz Osvaldo - Revolução Federalista - Ed. Nova Dimensão.
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• Túllo Vargas. nasceu em Piraí do Sul, PR, em
28.06.29. Ex-deputado estadual e federal, presi
dente do BRDE, Secretário de Estado da Justiça
e procurador geral do Estado junto ao Tribunal de
Contas do Paraná. Procurador aposentado. Mem
bro da Academia Paranaense de Letras, do Cen
tro de Letras, Inst. Hist. Geog. e Etnográfico
Paranaense e de outras instituições culturais, Au
tor de 12lítulos da história do Brasil e do Paraná.
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111 FÓRUMDE DIREITO CONSTITUCIONAL

o Instituto Brasileiro de Direito Constituciona l, com o apoio do Tribuna l de
Contas do Paraná, realizou o 111 Fórum Nacional de Direito COnstitucional, nos
dias 25 e 26 de agosto em Curitiba, no Auditório do TC.

O Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Constitucional Roberto Rosas
e o Diretor Celso Ribeiro Bastos coordenaram o evento , que foi dividido em oito
painéis.

Com as dependências do auditório do TC completamente lotadas, o Fórum
teve grande repercussão, discut indo ternas complexos da vida jur ídica do País
que podem fomece r subsídios para futura Revisão Constitucional.

À abertura do evento estiveram presentes o Governador Mário Pereira,
COrregedorGeral da Justiça Negi Calixto , Juiz Munir Karam e várias autoridades
do Estado.

"Este Fórum traz, para setistsç éo de todo o corpo de funcionários deste Tri·
bunal, para aqueles que gostam das letras jurídicas, os maiores nomes deste
País. É uma oportunídade rara que temos de discutir a COnstituíçt1o, base do nos
so Direito Positivo, e que deve ser a base norteadora de uma sociedade organiza·
as;disse o Presidente do TC Nestor Baptista.

Na abertura do 111 Fórum de DIreito ConstitucIonal: O PresIdente do TClPR
Nestor Baptista, Junto a Sua Exce/~ncla o Governador do Estado Mário

Perelra,ladeados a esquerda pelo Professor cetso Ribeiro Bastos
Presidente do Tribunal de Alçada, Munir Karam e a direita, o Corregedor

Geral da Justiça, Desembargador Negl Cal/no.
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Com palestras de juristas de renome, corno José Cretella Júnior, Marçal
Justen Filho, Diógenes Gaspar/n/, Clémerson Merlln Cléve, o Ministro do
Superior Tribunal de Justiça Cláudio Santos, Maria zanella DI Pletro, o ex
professor de DireIto da Universidade de Mackenzle, Toshlo Mukal, o Procu
rador do Estado do Rio de Janeiro, LuIs Barroso e Térclo Sampaio Ferraz
Júnior; foram abordados aspectos de Direito Ccnsthuclonal , Administrativo e
Tributário.

Em verdade, a Constituiçao, e também a sua reforma, não devem prescin
dir de sugestOes de especialistas de Direito Oonsutuclonal, e debates corno os
que se travaram no Tribunal de Contas, devem se mu~iplicar para que mais e
melhores subsfdios sejam apurados, visando a atingir o fim desejado.

Ao abrir os trabalhos o Presidente do IBDC Roberto Rosas frisou que 'os
Tribunais de Contas têm um papel decisivo na Administraçtlo Pública. na
moralidade administrativa. no controle orçamentário e financeiro". E concluiu :
-Para o IBDC tem um significativo papel essa participaçtlo. ntlo somente pelo as
pecto cultural. intelectual, mas tambêm de estar numa Casa que exerce um pe
pel importante naAdministraçtlo Pública, na vida pública do Estado do Paraná e
colabora também para o aprimoramento da ordem pública e da vida pública do
Brasil em geral".

111 fORII.lt ~Al D! MITO ~ r, ..IAL
W !ilJIIJ.t. DE E.< oo lXJ f'ARMlA
IIL>TlT lJTO ERASlLElRO Dl D1R! o CONSnT~l

:S! t: AGO 94 CURITIGA' f'ARANA

Presidente do Tribunal de Alçada, Dr.MunirKaram; Diretor do Instituto
Brasileiro de Direito Constitucional, Prof. Celso Ribeiro Bastos; Presldenfe

do Tribunal de Contas, Nestor Baptisfa; GovernadorMArio Pereira;
Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça, Das. Negl cettxto, e Dr. Roberto

Rosas, Presidente do Instltufo Brasileiro de Direito Constltuclonat.

20 R. Trib . Contas ESL Paraná n. 111 juI Js9I. 1994.
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Vista do Audlt6r1o do TClPR durante a abenura do 1/1 F6rum de Direito
Constitucional•

.Na mesa: Toshlo MulcBl, ConselheIro RafaellatauTo, Maria Sltvla zanella DI
Pletro, Marçal Justen FIlho e CBrlos ArI Stundfeld.
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Os Painéis: presidido pelo Conselheiro Nestor Baptista, presidente do TC, o

primeiro painel discutiu "AAdministraçao Pública, Sistemas de Controle, Servido
res Públicos e Regime Jurídico Único', e foi composto por: Olnorah Grottl,
Diógenes Gasparlnl, Luciano Ferreira Leite e Regina Maria Macedo Nery
Ferrarl.

O segundo, denominado "A Nova Lei de Licitaç6es~ teve como Presidente
de Mesa o Conselheiro Rafael latauro, composto por Carlos Arl Sundfeld,
Marçal JustenFilho, Maria Silvia Zanella DI Pletro e Toshlo Mukal.

O terceiro painel abordou "O Controle Financeiro e Orçamentário, Tribunal de
Contas', Os palestrantes: Ellval da Silva Ramos e Luis Robeno Barroso.
O Conselheiro Cândido Martins de Oliveira presidiu este painel.

O úttimo painel do dia 25 teve como Presidente de mesa o Conselheiro João
Cândido F. da Cunha Pereira, abordou o tema "Políticas de Previdência Social,
Segurança e Saúde', Os palestrantes: Carlos Robeno Husek, Maria Garcia e
Wagner Balera.

No dia seguinte, mais 4 painéis foram expostos:

'Díreítos do Consumidor", presidido pelo Conselheiro Rafael latauro, teve
como palestrantes: Alcides Tomasettl Júnior, Carlos Eduardo Manfredlnl
Hapner e Ministro Cláudio Santos.

"Sistema Tributário Constitucional", presidido pelo Conselheiro Oulélse
Crisóstomo da Silva. Palestrantes: Gustavo Miguez de Mello, José Robeno
Vieira e Paulo de Barros Carvalho.

'A Federaçao Brasileira. RedefiniçtJo do papel da União e dos Estados. A

Perspectiva Alema e Norte Americana', presidido pelo Conselheiro João Féder,
Palestrantes: Celso Ribeiro Bastos, Clemérson Merlln Cléve, Luis Albeno
David Araújo e Luis Felipe O'Avlla.

"A Legislaçao Antitruste', presidida pelo Conselheiro Cândido Martins de
Oliveira. Palestrantes: Isabel Vaz, José Cretella Júnior e Térclo Ferraz
Júnior.

"Sou totalmente anticomunista, mas em 1946 o Partido Comunista deu uma
colaboraçtJo de grande importáncia ao social", írisou Cretella Júnior.

O Presidente Nestor Baptista encerrou os trabalhos, junto com o Professor
Celso Ribeiro Bastos, que agradeceu a maneira gentil com que foram recebidos
no Tribunal onde, pela primeira vez, uma programação aberta permitiu que cada
palestrante desse seu ponto de vista.

Celso Ribeiro Bastos salientou que "O Instituto não promove conclusões' e
que "aDemocracia é uma maneira civilizada de discordar".

22 R. Trib. Contas Esl. Paranâ n. 111 julJset. 1994.
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TCEORIENTA PREFEITOS

Em l' de julho de 1994. o Tribunal de Contas do Paraná realizou. em Ibipora.
Encontro Técnico Sobre AdmlnlS1raçao Pública Municipal, reunindo rnais de
200 pessoas entre prelenos . contadores e assessores municipais.

Para o Presidente do TC. Conselheiro Nestor Baptista. "estas reuniões 530
fundamentais para esclarecer dúvidas de t6enicos. vereadores e prefeitos sobre
os procedimentos legais e formais exigidos na Adminlstraçao Pública". Destacou
também a necessidade de modemizar as prefenuras do Paraná. através da
proflssionalizaçao e intormatizaçao.

Os trabalhos contaram com a presença do Conselhe iro Candido Martins de
Oliveira. do Prefeno Municipal de Ibipora. Dr. Dorival Mart ins Júnior. do Deputado
Federal Homero Oguido. do Presidente da Associaç ão dos Municípios do Médio
Paranapanerna. Prefeno Moacir Borcal0 Polello. do Presidente da Câmara Muni·
cipal de Ibipora e dos técnicos do TC. DumoLuiz Bento. Luiz Bernardo Dias Costa
e José de Almeida Rosa.

Prefeito Dorlval Martins de SOuza Jr. e o Presidente do Te,Nestor Baptista.
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TC REALIZA SEMINÁRIO
INTERNO SOBRELEI DE LICITAÇÕES

o Tribunal de Contas, realizou, em seu Aud~ório, um Seminário Internos0

bre L1cltaç6es e Contratos Administrativos, com ênfase nas mod~icaçOes pro
movidas na Lei 8.666193. A participacão de cerca de 130 técnicos, entre advoga
dos, contadores e economistas do TC, perrnítiu análise aprofundada das princi
pais atteraçOesna Lei de LicftaçOes.

Os palestrantes foram o diretor da Diretoria Revisora de Contas, Luiz
Bernardo Dias Costa, que falou da Publicidade dos Avisos de Licftação; das Mo
dalidades; Casos de Dispensa e Inexigibilidade; Tipos de ucnaçao: Comissões e
o papel do TC diante da Lei. O diretor de Assuntos Técnicos e Jurídicos Ivan
Bonilha falou sobre Edftaise Divulgação; Habilitação: ctassmcaçao: Julgamento
e Desclass~icação; Adjudicação e Homologação; Recursos, e Anulação e Revo
gação.

O terceiro a falar, o Inspetor Edgar Chiuratto Guimarães comentou das Ga
rantias; Duração; Formalização; Atteração; Execução e Rescisão dos Contratos
Administrativos. E para encerrar o Seminário, que durou toda a tarde, o Inspetor
Canos Eduardo de Moura discorreu sobre as sanções Administrativas; Crimes e
Penas da Lei; o Princípio da Especialidade; o Processo e Procedimento Judicial;
Recursos Administrativos e AtteraçOestrazidas pela Lei 8.883194.

Segundo o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista estes cursos in
ternos procuram a profissionalização e especialização do funcionário do Tribunal.
"Temos hoje os melhores profissionais entre os TCs de todo o Pais e a qualifica
Çilo é uma das metas no Paraná"; destacou Baptista. Praticamente todas as se
manas são promovidos cursos das mais variadas áreas, ligadas ao Tribunal. Vão
desde contabilidade, informática e administração, a procedimentos com corres
pondência e Língua Portuguesa.

24 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julJset. 1994.
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PresIdente do TC, ConselheIro
Nestor Bapllsta.

NESTOR PEDEAPOIO DE CÂMARAS
NA FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS

Organizado pela UVEPAR. que
tem comopresidenteo Vereador Jorge
Bemardi, loi realizado. em Curitiba,nos
dias 07 e 08 de julho, no EdilfcJo
Humbeno de Alencar Castelo Branco,
o V Congresso Paranaense de ea
maras Municipais e o IV Congresso
Sul Brasileiro de Vereadores e Fun
cionários de Câmaras Municipais,
reunindocercade 500 legisladores; "As
C~maras Municipais devem se consti
tuir em verdadeiros fóruns de debates e
no grande braço da sociedade na defe
sa dos interesses da populaçao ", ce
etarou o presidente do Tribunal de con
tas, Conselheiro Nestor Baptista, ao
pronunciar palestra durante recente
Congresso de Vereadores e Câmaras
do Paraná, que reuniu mais de 500 le
gisladores noauditório do EdifícioCas
telo Branco, noCentroc rvlco.

Nestor Baptista defendeu um
legislativo lone e atuante, que se envolva, inclusive, em questOes de controlede
preços, agora coma 1rJ'4'lantação do PlanoReal. No encontro,o Presidente do TC
lez um rápido desabaloe demonstrou sua revona contraalgunsempresários que
remarcaram abusivamente os preços, antes da entradaem vigor do Plano, preju
dicando sensivelmente o sucesso das medidas econOmicas do governo.

Nacontinuidade, os três principais candidatos ao Governodo Estado, Álvaro
Dias, Jaime Lemer e Jorge Samek debateram suas propostas aos vereadores
presentes.

À noite, loi inaugurada a Casa do Vereador, na rua Presidente Canos
Cavalcanti.

No segundo dia do evento aconteceu um painel sobre o MERCOSUL em que
participaram o ex·Prefeito de Curitiba MauricioFruet,o atualvice·PrefeitoJoséCarlos
de Gomes de Carvalho e o Presidente da Câmara de Florian6po~s, Michel Curi.

No encerramento, houve a eleiçãoparaa NovaDiretoriada UVEPAR.
A palestra que abriu o evento loi proferida pelo Presidente do TC Nestor

Baptistaque abordou o tema UA FlscatlzaçAo Externa e o MunIcIpalismo".
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TRIBUNAL DE CONTAS
EM FRANCISCO BELTRÃO

Dentro do programa de Interiorização do Tribunal de Contas do Paraná. foi
realizado . no dia 22 de julho. mais um Encontro Técnico sobre Assuntos MunI
cipais, em Francisco Bettrão. no auditório da Associação dos Municípios do Su
doeste do Paraná .

O conclave foi aberto pelo Presidente do TC. Conselheiro Nestor Baptista, ao
lado do Prefeito de Francisco Bettrão. João Batista de Anuda, e pelo Presidente
da AMSOP, Prefeito de São Joao , Renato Canan contou . também, com a presen
ça do Deputado Estadual Caito Cluintana. ex-Chefe da Casa Civil do Governador
Roberto Requlão, que destacou a importância do papel do Tribunal e disse que os
administradores públicos devem recorrer ao TC, em caso de dúvida. como um ali
ado e não apenas como um órgão fiscalizador das ações municipais.

Já o Presidente do TC, Conselhe iro Nestor Baptista , salientou o apoio que o
Tribunal de Contas tem buscado oferecer às prefeituras nesses encontros. pas
sando intorrnações e orientações necessárias a um melhor deserroenno nas ges
tOesrronicipais e servindo de instrumento para o administrador correto e honesto.

Participaram desse evento os 37 prefeitos integrantes da Associação dos
Municrpios do Sudoeste do Paraná, além de vereadores, secretários rronicipais e
servidores públicos, num total de 152 pessoas .

Proferiram palestras, pelo Tribunal de Contas , os Diretores Duílio Luiz Ben
to, da Diretoria de Contas Municipais. Luiz Bemardo Dias Costa , da Diretoria
Revisora de Contas. alertando a necessidade de gestores rronicipais observarem
a legislação e a correta aplicação dos recursos públicos.

Da esquerda para direita: Dr. Luiz Bernardo Dias Costa; Prefeito Municipal
de 510 J08o. Renato Canam - Presidente da Assoclaçllo dos Munlc(plos do
Sudoeste do PBranA. Prefeito JoIo Arruda de Francisco Beltrllo; Presidente

do TC Nestor Baptista, Dr. Duma Lu(z Bento e Dr. Luiz Eraldo Xav ier_

26 R Trib. Contas est Paraná n. 111 julJs8l. 1994.
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TC APROVA PARECER
QUEEXIGELICITAÇÃO

Em resposta à Consutta fe~a pelo
Governador Mário Pereira, através da
Casa Civü, o Tribunalde Contas do Es
tado depois de profunda análise, fixou
sua posição quanto à aplicação da Lei
de LicitaçOes n' 8.666193, nas Campa
nhas pubrlCitárias dos Órgãosde Admi
nistração Direta e Indireta do Governo
do Estado.

O Parecer do Conselheiro Rafael
lataum, Relatorda consunafoi aprova
do por unanimidade pelo Plenário. na
Sessão do dia 2t de julho, presidida
pelo ConselheiroNestor Baptista.

Com o Novo Parecer, que passa a
ser a Resolução, atualizandoa anterior,
o Tribunal vai analisar caso a caso,
quando acontecer a contratação direta.

O TC quer com isso evitarpromo
ção pessoal na divulgação de obras e
serviços.

ConselheIro Rafael latauro.

PROTOCOLO N'
INTERESSADO
ORIGEM

: 23.881194
: Governodo Estado
: Casa Civil
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VOTO

Os autosqueorasubmetoã apreciaçáo do douto Plenáriotra
zem a lume, novamente, temática relativaã contrataçáo de seNiços depublicidade.

O Chefe do PoderExecutivo Estadual. buscarxio elucidara coes
/ao, endereç:xJCOOSUIta a este TtblnaJ, fomIJlando i~açCes noseguintesentx1o:

"I. Essacate, ailJda entende que a licitaçtIo de agências é in
dispensávelpara efeito de aiaçáo daspeçasdacampanha?

2.A rontrataçáode ve{culos deveserprecedidade licitaçáo?

3. Se afirmativo, dever-se-á proceder ã ucnsçsodos veicu
los pela modafidade de menorpreço ou melhor técnica, sa
bendo-se que a melhor técnica implicará em
prestigiamento de monopófio, enquanto que a de menor
preço levará a contrataçáo de m{dia menos abrangente?"

Em que pese a instruçáo e pareceres constantes dos au
tos, que enriqueceramo estudo da matéria, ouso dissentir das tesespropostas.

Reronheço o elevado grau de dificuldade com que se de
para todo administrador que visaa selecionar um trabalho predominantemente ar
tistlco. A romplexidade se resume na auséncia de critérios precisos e objetivos,
pois o que se anafisa é, em verdade, uma atividade intelectual, n/lo suscetlve! de
seleç30 com partJmetros pré-estabelecidos.

Por outro lado, o homem públiro depara-se com exigéncias
legais a n{vel ronstitucional cujo escopo é zelar pelo princ{pio da isonomia e seus
derivadosconstantesno caputdo art. 37: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

A soluçáo vislumbrada e que melhor se enquadra ã juris
prudénciajá firmada por esta Corte -desde a ediçt10 da Resoluçt1o n' 12.3 12191
que passou a exigir prévia licitaçáopara rontrataçt1o de serviços na área de publi
cidade - é dada pelo art. 46 da Lei 8.666193 que, em seu cspin, textua:

28 R. Trib. Contas EsL Paraná n. 111 julis. !. 1994.
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VOTO

Os autosqueorasubmeto à apreciação do doutoPlenário tra
zema lume, novamente, temática relativa à conITataçlJo deserviços depublicidade.

o Chefe doPoder Executivo Estadual, buscando elucidara ques
tso, endereçou consulta aeste Tribunal, fonnulando indagações noseguinte sentirlo:

"1. EssaCorte, aindaentende quea IicitaçlJo de agências é in
dispensávelparaefeito de criação daspeçasdacampanha?

2.Acontratação de veículos deveserprecedida de licitação?

3. Se afirmativo, dever-se-áproceder à licitaçi'iodos veícu
lospela modalidadede menorpreço ou melhor técnica, sa
bendo-se que a melhor técnica implicará em
prestigiamento de monopólio, enquanto que a de menor
preço levaráa contrataçi'io de mídia menos abrangente?"

Em que pese a instrução e pareceres constantes dos au
tos, que enriqueceramo estudoda matéria,ouso dissentirdas tesespropostas.

Reconheço o elevadograu de dificuldade com que se de
para todo administradorque visaa selecionarum trabalhopredominantementear
tístico. A complexidade se resume na ausência de critérios precisos e objetivos,
pois o que se analisa é, em verdade, uma atividade intelectual, não suscetível de
seleçéocomparãmetrospré-estabelecidos.

Por outro lado, o homempúblico depara-se com exigências
legais a nível constitucional cujo escopoé zelar pelo princípio da isonomia e seus
derivados constantes no caput do art.37: legalidade, impessoalidade, moralidadee
publicidade.

A solução vislumbrada e que melhor se enquadra à juris
prudência já firmada por esta Corte - desde a edição da Resolução n" 12.312191
que passou a exigirprévia ucneçso para contrataçi'iO de serviços na área depubli
cidade- é dadapelo art. 46 da Lei 8.666/93 que, em seu caput, textua:
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"Os tipos de licitaçao 'melhor técnica'ou 'técnica epreço'
serão utilizados exclusivamente para serviços de nature
za predominantemente Intelectual, em especial na ela
bomçéa de projetos, cálculos, fiscalizaçao, supervisão e
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, e,
emparticular, para a elaboração de estudos técnicos pre
liminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o
disposto no § 4" do artigo anterior". (Grifei.)

Com a adoção desse procedimento, abre-se à Administra
ção Pública a possibilidade de selecionar um trabalho de natureza artística, pois
confere maior liberdade em bem definir o objeto desejado e estipular uma forma
eclética de julgamento que conjugue e pondere as parcelas intelectual e objetiva
das propostas.

Na segunda indagaçao, volta a celeuma da interpretação
do dispositivo contido na Lei n" 8.666/93 e que, em um primeiro momento, parece
inibir de forma definitiva, a contratação direta de veículos de mídia, bem como de
serviços de publicidade, conforme o teor do artigo 25, li, que veda a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçao.

Deveras, sabe-se que tanto a dispensa quanto a
inexigibilidade do procedimento licitatório sãoconceitos fundamentais à realidade
diária do setorpúblico.

No caso da inexigibilidade, em cujo artigo encontra-se
insculpida a proibiçao à contratação direta de serviços de publicidade e divulga
ção, há que se render à evidência de que o rol constante do regramento é mera
mente exemplificativo, admitindo-se a inclusão de hipóteses fáticas outras, que
não aquelas alçadas à conaiçêo de norma escrita.

Isto sucede porque a inexigibilidade deve ser verificada em
fatos concretos, onde reste patente a inviabilidade de competição.

Esta a nçeo colhida da doutrina pertilhada por eminentes
estudiosos da matéria, que entendem ser a licitação inexigivel pela impossibilida
de de se instaurar o confronto licitatório.

Seria, portanto, rematado absurdo dizer-se que tal impos
sibilidade não ocorre nas contratações de serviços de publicidade e de divulgaçiio.

Pela razão exposta, destarte, fica difícil aceitar a exegese
simplista do inciso li, do art. 25 da Lei n" 8.666193, que pretende radicalizar a
questão, proibindo a administração de contratar diretamente serviços de publici
dade e divulgação.
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o impeditivo constante do artigo epigrafado néo pode ser
peremptoriamente aplicado a todo e qualquer contrato de publicidade e divulga
ç/io. A propósito, cite-se o ilustre Professor Marçal Justen Filho:

"Rigorosamente, os fundamentos que autorizam a
contrataçtio direta de serviços técnicos também podem
ser reconhecidos no caso de serviços de publicidade e
divutçeçéo" (Comentários à LÉH de Licitações de Con
tratos Administrativos, RioAIDE, 1993, p. 151 - 153.).

Portanto, a resposta ao segundo questionamento aponta
para a regra geral, ou seja: a contretsçêo de veículos de mídia deve ser precedida
de ucnsçso. É possível, porém, ao administrador, socorrer-se da inexigibilidade,
pois é inviável juridicamente alijar o Setor Público de um procedimento que a lei
concebeu para operacionalizar o Instituto da Licitaçi'lo, desde que, em cada caso,
o responsável justifique cabalmente o recurso à contreteçêo direta.

No que pertine ao questionamento final, é de se reconhe
cerque predomina, nas contratações de veículos de divulga~o, a natureza técni
ca dos serviços, o que aponta para opçêo pela melhor técnica. Diante, contudo,
do silêncio da lei, cabe ao gestorpúblico atuar na escolha da modalidade, de acor
do com odesiderato.

Assim, neste tópico, resta concluir que a modalidade de li
citação destinada à seleçêo de veículos de mídia pode recair sobre qualquer das
hipóteses insculpidas em a norma: melhor técnica ou técnica e preço. Não está,
todavia, por força de interpreteçéo abrangente, vedado o recurso à inexigibilidade
quando ni'lo for factível o estabelecimento de processo competiüvo, notadamente
índice de audiência, horário ou programa, entre outros.

Vale, entretanto, alertar para a vedação contida no § I" do
art. 37 da Carta MagnaFedera/:

"A publicidade de atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgi'los públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que ca
racterizem promoção pessoal de autoridades ou servi
dores públicos."

Na parte final da peça consultiva, o Senhor Governador do
Estado propõe que as despesas com publicidade até aqui realizadas, eventual
mente sem a presença de procedimento licitatório, sejam aceitas, em face da de
terminaçtio de sua Administraçi'lo em cumprir o que for decidido por este Plenário.

30 R. Trib. Contas Est. Paraná n. 111 juIJset. 1994.
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I
I

Entendo, respeitosamente, nêoserconveniente queassim
se proceda. Acatando essa sugesttio, o 7i'ibunal de Contas estaria prejulgando,
em tese, atosdaadministraçtio sempréviaanálise, assumindo, deste modo, o ris
co desnecessário de endossar possíveis irregularidades. Ntio fica, no entanto,
descartada a possibilidade aventada, no exame doscasos concretos.

Éo voto.

Sala das Sessões, em 21 de julho de 1994.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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NOVA PROCURADORA NO
TRIBUNAL DE CONTAS

EmSessão Plenária desteTribunal, no dia 28 de julho, tomou posse Ângela
Cássla COstaldello caetano Ferreira, como Procuradora do Estado junto ao Tri
bunal de Contasdo Paraná. Ângelafoi mais uma das aprovadas no l' Concurso
Públicopara Procuradores, realizado nesteTribunal.

As saudações foram proferidas pelo Procurador-Geral doTC, João Bonnácio
Cabral Júnior, pelo Audijor Joaquim Antõnio Amazonas Penido Monteiro e pelo
Conselheiro Corregedor-Geral QuiélseCrisóstomo da Silva.

TCE FAZAUDITORIA "IN LOCO"
NOS MUNiCípIOS

o Tribunal de Contas inicia audltcrta "in loco" nos municípios do Estado. A
decisão partiu do Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista, que pretende
aperfeiçoar as prestações de contasparaoferecermais segurançaàs administra
çõesmunicipais.

"O trabalho de otiemsçéo, dentro de uma viséo técnicamodema, terá cará
terpreventivoe será realizado por equipesespecializadas do TC, que vilaeos mu
nicípiosavaliaros sistemas contábeise a legalidade das aecisõesdos administra
dorespúblicos', alertou o Diretorde ContasMunicipais, Duílio LuizBento,coorde
nadordas equipesde auditoria.

Os procedimentos operacionais, iniciados em l' de agosto,terãocomo base
um manual elaborado peloTribunal de Contasdo Estado, seguindo regrasconsa
gradasde audâona.

"Nósrecebemos quilosde papéis com asprestsçõesde contas municipaise
fazemos umaanálisebaseadanaquelasintormeçôes, comexceç/io dos casos de
denúnciaonde a constsisçêo é feitaou nilo "in loco'. Agoranós vamospegar toda
a aocumenteção e vamosao Município conferiros dadosapresentados',explicou
o Presidente NestorBaptista, entusiasmado com a realização das auditorias.

No Município deAmpére, após ter sidorealizada a fiscalização, o Prefeijo Mu
nicipal, satístefto comasorientações recebidas, pediu paraos técnicos do TC expli
caremaosfuncinários municipais questões sobreo orçamento, finanças e Iicijação.

Em Itaipulândia, uma das equipesdo TC veríncou diversas áreas da Prefei
tura Municipal, onde não se constatou nenhuma irregularidade. O Preteno de
Itaipulãndia, Lotário010 Knob, disse que "é muito satisfatórioquando uma admi
nistraçáotema aprovaç/iode seus atospor penedos técnicosresponsáveis pelo
Tribunal de Contasdo Estado'.

32 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julJset. 1994.
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Já foram vtsitados 20 municípios de pequeno, médio e grande porte, e até o
final do ano o TC realizará audltortas em todas as microregiões do Estado.

ENCONTRO EM WENCESLAU BRAZ
REÚNE PREFEITOS

o Tribunal de Contas do Estado promoveu, em Wenceslau Braz, Encontro
Técnico sobre Administraç:lO Municipal com o objetivo de discutir a adrnnlstração
pública alertando para os erros comuns que ocorrem nas prestações de contas
dos municípios.

Na abertura do evento, o Presidente do TC Nestor Baptista, enfatizou a ne
cessidade do patriotismo por parte da sociedade que deve ser "mais atuante e
consciente, através da cobrança dos atos das administrações municipais e esta
duais".

Destacou ainda, a importância da protissionaãzação do servidor cjtando,
exemplos da Alemanha e Estados Unidos, onde o funcionário público é especi
alizado no setor que atua.

O Prefeijo de Wenceslau Braz, José Álvaro Gemin e o Presidente da Assoei
ação dos Municípios do Norte Pioneiro - AMUNORPI - Isaac Tavares da Silva,
prestaram unia homenagem ao Presidente do TC, com a entrega de uma placa
destacando a realização do encontro.

Cerca de 80 pessoas estiveram presentes entre vereadores e servidores mu
nicipais, além dos prefeitos.

Os Diretores do TC Luiz Bernardo Dias Costa e Duílio Luiz Bento, fizeram
uma palestra seguida de debate, onde dúvidas sobre administração pública foram
esclarecidas, principalmente no que diz respeito à Iicijaç:lo e prestação de contas
municipais.

O encontro contou também com a participação do Deputado Federal Delcino
Tavares.
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SEMINÁRIO SOBRELICITAÇÕES

o Tribunal de Contas, promoveu. a nível interno, nos dias 18 e 19 de agosto,
Seminário sobre a Nova Lei de ucnações 8.883/94.

O curso foi ministrado pelo especialista em I~eratura judicial e consultoria de
contratos o advogado Sérgio Ferraz, para quem o desafio da nova lei está justa
mente em seu conteúdo. 'ÓrgtIos fiscalizadores da coisa pública como os Tribu
nais de Contas têm a difícil tarefade analisar os processos licitatórios, com base
numasérie de fatores, todos dispostos na lei, mas'que ntIo esttIo totalmente cla
ros, e por issopossíveisde diferentes interpretaç6es', frisou o especialista.

Para Ferraz, a Lei 8.666/93 loi um avanço paraas lic~ações e a Lei 8.883/94
atenuou o rigor da lei anterior.

A presença dos Conselheiros e do próprio Presidente do TC durante as ex
posições. deram prova da preocupação da Casa para a especialização do quadro
de funcionários.

MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Tribunal de Contas, através da Diretoria Revisora de Contas. e de seu Di
retor Luiz Bernardo Dias Costa. elaborou o "Manual para Prestação de Contas de
Auxflios, Convênios. Subvenções e Transferências". destinado aos aplicadores e
recebedores de verbas públicas, com o objetivo de auxiliar e orientar a prepara
ção das prestações de contas. para as Entidades de Direno Público ou Privado.
Como é sabido, essas organizações são obrigadas a comprovar, perante o TC. a
aplicação dos recursos recebidos, nos fins a que se destinam, sob pena de sus
pensão de novos recebimentos. além das penalidades cabíveis aos seus respon
sáveis legais, conforme estabelece o artigo 74, parágrafo único da Constituição
Estadual e o artigo 27 da Lei Estadual n' 5.615, de 11.08.67.

A Prestação de Contas de Auxílios. Subvenções Sociais e Transferências.
repassadas pelo Governo Estadual aos Municípios ou Entidades Públicas e Pri
vadas. é regulamentada pelo provimento n' 02. de 27.01.94.

34 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 jUIJS81.1994.
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BORSARI NETTO MINISTRA CURSO
SOBREABASTECIMENTO DE ÁGUA

o Curso ~S lstemas Públicos de
Abastecmento de Água", ministrado pelo
Audnordo Tribunal de Contas e professor
da UFPR Francisco Borsari Netto, teve
comopúblicoalvoengenheiros, arqu~etos e
estagiários da áreade Engenharia.

Na ocasíão, o professor abordou as
pectos atualizados de Concepçao Geral,
consumo da água, mananciais, captações,
adutoras, recalque, quarldade e tratamento
da água, reservatórios e redes. Além dos
coreehos teóricos, foram resolvidos vários
exerclcios e comentados exemplosde sis
temasem operaçãoemnossoEstado.

Ao final do curso foram apresentados
dísposnívos de obras projetadas, em exe
caçãoe já concluídas.

Participaram do evento20 integrantes
do Tribunal de Contas que estão solicnan
do ao ministrante, para o mês de novem
bro, um cursosobreSistemasde Esgotos.

R.Trib. Conta. E. t Paraná n. 111 julJ. at 1994 .
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TCORIENTA
APAES E ESCOLAS ESPECIAIS

Os esquemasde corrupção e desvios de verbas públicas, descobertos nos
únimos anos pelas Comissões Partamentares de Inquérito, puseram em situaçãc
suspeita grande parte das entidadesassistenciais de todo o PaIs. Por este moti
vo, além das irregularidades encontratadas nos processosde convênios, auxilio,
subvençOes sociaise transferências, o Tribunalde Contasdo Paranávem promo
vendo uma sériede encontros, com entidadesdesde o dia 29 de agosto.

O Paranáconta com 261 escolasespecializadas em financiamento. S:lo cer
ca de 1.799programasespeciais e 17.753alunosatendidos.

De acordocom o Departamento de Educaç:lo Especialda Secretariade Es
tado de Educação 81% dos municípios paranaenses possuemalgumtipo de aten
dimento especial.

Quandoumadestasentidades recebe umaverbapública, é obrigat6rio ~e se
façaaprestação de contasaoTC, atémesmopara~e novaverbaseja liberada.

Para a Diretoria Revisora de Contas do TC, encarregada da análise das
prestaçOes, de acordo com o seu Diretor Luiz Bernardo Dias Costa, os erros for
mais são constantes, as irregularidades mais comuns são a lana de documentos
como o e~enho, a apresentação de extratos bancários datilografados e a
extrapclaçãodos Iimnes da tabelade licnação.

Com a realização destes encontros o TC tem o objetivo de acabar com as
irregularidades, orientando os dirigentes e representantes de cada 6rg:lo de ma
neiradidática.

"Nossa inte~o é ajudarcada entidade, e principalmente garantir a continuida
de do trabalho de pessoas sériase dedicadas ás crianças, idosos, defidentes e os
menos privilegiados", palavras doPresidente doTC, Conselheiro NestorBaptista.

Cristina Iwersen e Marco AntonJo Possetl. fUnclonártos
da D.R.C.; Diretor-Geraido Te, Aglleu Csrlos Blttencourt,

e Diretorda D.R.e. Luiz Benardo Dias COSta.
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NESTOR BAPTISTA
FAZ PALESTRAS EM UNIVERSIDADES

o Presidente do Tribunal de
Contas do Paraná. Conselheiro
Nestor Baptista, proferiu palestras
nos dias 02 e f 1 de agosto nas
Universidades de Paranavaí onde
abordou os temas " Flsca ll zaçao
da Admlnlstraçao Pública" e em
Maringá , "Admlnlst raçao PúblI
ca e Flscallzaçao".

Os eventos denotam a políti
ca do Tribunal que propõe o deba
te em diversos segmentos da soci
edade sobre a atuação da Corte
de Contas no processo de fiscali
zação dos recursos públicos.

PAPEL DOS AUDITORES
É TEMA DE PALESTRA NO Te

Numa iniciativa do Tribunal de Contas do Paraná, que tem como prioridade o
treinamento de pessoal, aconteceu dia 31 de agosto no AudMrio do TC, palestra
sobre "O Papel dos Auditores na dlvulgaçao dos atos ilegais em relatórios".

Foram convidados para falar, o Presidente Nacional do lnstítuto Brasileiro de
Contadores lrineu de Mula e o Diretor da Price Water House Aud~ores lndepen
dentes em Cur~iba , José Octávio de Mello.

lrineu de Mula afirmou acontecerem fraudes e erros em diversos lugares e
cabe ao Aud~or evitar que ocorram.

"Oserros devem ser detectados o mais rápido possível para evitar que a si
tuaç30 fique incontrolável · e sugeriu Audnonas freqüentes nas empresas corno
uma maneira de se prevenir prejuizos.
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José Octávio de Medeiros lembrou que o trabalho dos auditores é regido por
normas e técnicas e o seu papel está ligado à transparência das InformaçOes.

O Presidenfe do TC Nestor Baptista. salienfou na ocasião: "Queremos efeti
vamente. a especializaçao dos nossos profissionais que hoje sAo considerados
como os mais capacitados do Brasil".

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
É CIDADÃO HONORÁRIO

O VlCe-Presidenfe do Tribunal de contas do Paraná Conselheiro Anagão
de Mattos Leão, toi homenageado com o Titulo de Cidadão Honorário do Mu
nlc/plo de Candól, em 26 de agosto do corrente ano.

Mattos Leão, natural de Guarapuava é o autor da lei que criou o Município de
Candó i. recebeu justa homenagem pelos relevantes serviços prestados aos mu
nicípios paranaenses, corno Deputado Estadual e, desde 1990 , corno Conselhei
ro do TC.

A proposta do Título foi do Vereador José Olair de Oliveira.

VIce-Presidente do TClPR, Conselheiro Artaglo de Manos LeIo e o Prefeito
de Cand61 Elias Farah Neto

38 R. Trib. Conta. EsL Paranã n. 111julJs81. 1994.
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MUDANÇAS NA LEI DE LICITAÇÕES
É TEMA DE SEMINÁRIO NO TC

Dentro da política de especialização e profissionalizaçáo do quadro de fun
cionários do Tribunal de Contas do Estado , a Diretoria de Recursos Humanos, por
iniciativa do Presidente Nestor Baptista. realizou nos dias 12 e 13 de setembro um
Seminário sobre MO que mudou na Lei de L1cllaç6es", com a participaçáo da
juíza do Tribunal Regional de Sáo Paulo , Lúcia Valle Figueiredo.

Professora titular e Doutora em Dire"o Administrativo da pue de São Paulo,
a juiza abordou as modfficaçOes introduzidas na Lei de LicKaçOes 8.883194, que
substituiu a de n' 8.666193, destacando os direitos dos lic"antes, a dispensa e
inexibilidade de licKaçáo e a regulamentaçáo das normas gerais para a Uníão, Es·
lado e Municípios, em todas as suas peculiaridades.

Estiveram presentes ao evento funcionários do Te entre técnicos. advoqa
dos, economistas e diretores.

Para o Presidente Nestor Baptista "o objetivo destes semtnsrios é esclarecer
e informar ao máximo os técnicos do Tribunal. para que cada tunção seja desem
penhada de acordo com os principios de eficiência, eficácia e economicidade apli·
cadas nas análíses feitas pelos Auditores desta Casa ".

TRIBUN
DE CONTA

DESTA
OPARII A
7

JuIza Lúcia FIgueiredo e o PresIdente do TClPR Nestor BaptIsta.
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NESTOR BAPTISTA É
HOMENAGEADO NA CÂMARA

Pela passagem do Dia do Radialista, a Câmara Municipal de Curitiba pres
tou homenagem aos profissionais da área em 21de seterrorc. Na ocasíao o Pre
sidente do TC, Nestor Baptista que iniciou sua carreira no radialismo, foi homena
geado. Idêntica homenagem loi prestada ao Conselheiro Rafael latauro e ao As
sessorde Imprensa desta Casa,Jorge Cury.

I Presidente do TC, Nestor Baptista; Presidente do
Sindicato dos Radlallstas, Newton Martins, e Presidente

da CQmaraMunicipal de Curitiba, Mário Celso Cunha.

NESTOR FAZPALESTRA NA U.E.L.

o Presidentedo Tribunal de Contas do Estado. Conselheiro Nestor Baptista
proferiu palestra no dia 22 de setembro na Universidade Estadual de Londrina
atendendoa um convite do RenorJackson ProençaTesta.

Abordando o tema · Conslltulçao e Flscallzaçao" Nestor falou para cerca
de 220 alunos de Direno. Economia,Administração e Ciências Contábeis além de
professorese funcionáriosda Universidade.

Estas palestras e encontroscom estudantes de Universidades de todo o Es
tado, são uma forma do Presidente do TC convidar a população para conhecer de
perto o trabalho do Tribunal, provocando assim a consciência participativa do jo
vem e da sociedadeemgeral, para os problemasbrasileiros.

De acordocom Baptista. a presençada populaçãojunto aos Órgaos de Con
trole dos Poderes Públicos é fundamental, na medida em que há uma
abrangênciamaiorsobre os atosdos gestores da coisa pública.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
ORIENTA APMS DE CURITIBA

Objetivando orientar as entidades sobre prestações de contas de auxílios, con
vênios e subvenções, o Tribunal de Contas realizou, no dia 26 de setembro, treina
mento destinado aos dirigentes da Associação de Pais e Mestres de Curitiba.

Estiveram presentes ao evento representantes de associações da Capital
que esclareceram dúvidas tambêm quanto a aplícação dos recursos públicos re
cebidos.

O Presidente do TC, Nestor Baptista destacou a importância da parucípação
de todas as entidades, fundamental para o sucesso desse ciclo de treinamentos,
que vem sendo programados pelo Tribunal.

"Estamos priorizando a informação, no lugardapunição, procurando preser
var as entidades sérias e realmente preocupadas em melhorar as condições de
educsçêoda comunidade", lembrou Baptista.

A orçanízação dos encontros ficou a cargo da Diretoria Revisora de Contas
do TC, responsável pela análise das prestações de contas das entidades
assistenciais, estes treinamentos visam acabar com os erros formais e agilizar os
trabalhos da diretoria.

CURSOS REALIZADOS PELA D.R.H. NO
TERCEIRO TRIMESTRE DE 94

JULHO
27/06 a 1·/07 Seminário Informativo sobre ucaaçõese Normas Gerais do BIRD

para o Projeto "Qualidade no Ensino Básico do Paraná", ministrado
por técnicos da CAOCI a técnicos da SEED, FUNDEPAR, DECOM e
CETEPAR;

04 a 06/07 Curso de Princípios da Análise Funcional, na Sede do IPARDES;
04 a 08/07 Curso "A Eficácia da Comunicaçâo Escrija", ministrado pela Prof'

Terezinha G. Stival, no Auditório do TC;
04 a 15/07 Curso de Administração de Projetos Governamentais, na Sede do

IPARDES;
07 e 08/07 Seminário sobre o que mudou na Lei de Licijações (Lei n' 8.883/94),

ministrado pelo Dr. Márcio Cammarosano, em Florianópolis/SC;
11 a 15/07 Curso de Teoria da Decisão, na Sede do IPARDES;
11 a15/07 Curso "A Eficácia da Comunicaçâo Escrija", ministrado pela Prof'

Terezinha G. Stival, no Auditórto do TC;
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14 e 22/07 Treinamento para os Guarda-Mirins sobre Higiene Bucal. Sexualida
de e Relações Humanas no Trabalho, promovido pelo Setor Médico/
Odontológico (D.R.H.). no Auditório do TC;

AGOSTO
03 a 05/08 11 Encontro Nacional de Cerimonial Público. realizado na Cidade de

Foz do Iguaçu. pelo Comitê Nacional do Cerimonial Público;
07 a 13/08 XXII Congresso Nacional de Homeopatia. realizado no Centro de

Convenções de Curitiba. promovido pela Assoclação Médica
Homeopática Brasileira;

08 a 10/08 Os Interesses Regionais e o Pacto Federativo. realizado pela Funda
ção de Desenvolvimento Administrativo. IPARDES e UFPR. no Mini
Auditório do Editício Humberto de Alencar Castelo Branco;

08 a 17/08 Sistemas Públicos de Abastecimento de Água - Concepções e
Parâmetros. ministrado pelo Auditor Francisco Borsari Netto. no Au
ditório do TC. dirigido aos engenheiros. arquitetos e demais funcio
nários da Casa;

09/08 Seminário Conectividade de Banco de Dados Cliente/Servidor. pro
movido pelo Instituto Brasileiro de Pesquisa em Informática no
Ninety. Convention Residence Service;

10 a 12/08 Curso de Atualização em Gestão Pública. proferida pelo Professor
Paulo Afonso Figueiredo. da Fundação Getúlio Vargas. na Sede do
IPARDES;

15 a 26/08 Curso Introdutório para Formação de Instrutores. na Sede do
IPARDES;

17e18/08 Simpósio QUALlTHÁ-1994. promovido pelo Grupo THÁ. no Centro
de Convenções;

18 e 19/08 Seminário sobre o que mudou na Lei de Licitações (Lei n' 8.883/94).
proferido pelo Prof. Sergio Ferraz. mestre em Direito Administrativo,
no Auditório do TC;

19/08 Seminário "Para onde vamos com o Real" - ministrado pelos Senho
res Rubens Ricupero. Pedro Mattos. Ibrahim Eris, Luiz Carlos
Bresser Pereira. Pedro Bodin e Paulo Rabello de Castro no Sheraton
Mofarrej Hotel em São Paulo;

21 a 24/08 I Congresso Nacional de Engenharia de Transportes promovido pelo
Instituto Panamericano de Carreteras IPC-BR no Rafain Palace Ho
tel em Foz do Iguaçu;

22 a 24/08 Curso de Word of Windows, destinado aos Gabinetes de Conselheiros
ministrado pelos técnicos da Diretoria de Processamento de Dados;

22 a 25/08 Curso de Análise da Competividade entre os Países promovido pelo
IPARDES em suas dependências;
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25 e 26/08 111 Fórum Nacional de Direito Constitucional, evento que reuniu
palestrantes como:
José Cretella Júnior, Marçal Justen Filho, Clémerson Merlin Cléve
e Cláudio Santos, Ministro do Superior Tribunal de Justiça entre
outros juristas de renome no Auditório da Casa;

31/08 Palestra realizada pelo Dr.lrineu de Mula, Presidente Nacional do
Instituto Brasileiro de Contadores e Dr. Octávio de Mello, Diretor
da Price Waterhouse Audit9res Independentes em Curitiba, sobre
"O Papel dos Auditores na Divulgação de Atos Ilegais em Relató
rios' no Auditório do TC.

SETEMBRO
31/08 a 02/09 Curso Gerenciamento de Reengenharia Organizacional, ministra

do pelo Prof. Paulo Afonso Figueiredo, da Fundação Getúlio
Vargas, na Sede do IPARDES;

31/08 a 03/09 IV Congresso Intemacional de Direito Administrativo e 11 Fórum
Brasileiro dos Municípios realizado em Foz do Iguaçu, no Hotel
Intemacional;

01 e 02/09 I Fórum Sobre a Nova Lei Antitruste realizado pelo Instituto Brasi
leiro de Direito Constitucional. no Fórum das Américas em São
Paulo;

04/09 a 08/89 XV Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil.
promovido pela OAB. em Foz do Iguaçu;

05/09 a 16/12 Curso de Aperfeiçoamento em Administração Geral. promovido
pelo Govemo do Estado, na Universidade do Paraná;

05/09 a 16/12 Curso de Aperfeiçoamento em Administração Financeira. promo
vido pelo Governo do Estado, na Universidade Federal do
Paraná;

05/09 a 23/09 Curso de Estatística aplicada ao Setor Público - Módulo. Estatís
tica Aplicada, Introdução à amostragem e Interferência, promovi
do pelo IPARDES. em sua sede;

12 e 13/09 Seminário sobre "o que mudou na Lei de Licitações", ministrado
pela Juíza Lúcia Valle Figueiredo. no Auditório do TC;

12 a 15/09 Programa de Qualidade Total, promovido pelo SEAD realizado no
Auditório do Edilício Humberto Alencar de Castelo Branco;

12 a 16/09 Encontro de Telecomunicações e Informática COMDEXlSUCESU
São Paulo194 realizado no Anhembi/SP;

12/09 a 16/12 Curso de Aperfeiçoamento em Tecnologia de Informação com
enfoque para a Administração Pública realizado pelo Governo do
Estado na Faculdade Positivo;

19 a 23/09 Curso de Noções Técnicas Gerais sobre a Engenharia. ministra
do por Técnicos do D.E.R., no Auditório do TC;
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19823/09

26828/09

26829/09

44

Curso Infonnativo de Contabilidade Pública: Mecanismo de Análi
se dos Resu~ados das Contas Públicas paraProcuradores do Es
tado junto ao TC, promovido por Técnicos da Inspetoria Geral de
Controle, na sala dereuniOes dos Conselheiros;
Seminário gerenciado a migraçao para a Arquitetura Cliente-Ser
vidor promovido pelo lnstituto Brasileiro de Pesquisa em
Infonnática em sao Paulo;
Programa de Qualidade, promovido pelo SEAD no aucftõno do
Ed. Humberto Castelo Branco.
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A MISSÃO DE FISCALIZAR

NestorBaptista" .

Nos regimes democráticos, a obrigação de prestar con
tas constitui obrigação fundamental de todo aquele que tem sob sua respon
sabilidade parcela de recurso público.

Esta é uma condição inafastável do cenário
institucional e da própria essência do Estado, além de sinalizar ao gestor os
limites de sua autoridade.

A partir da Constituição e do universo das leis ordinári
as, estão contemplados as regras básicas definidoras do instituto da prestação
de contas e dos mecanismos que orientam sua estruturação.

No Brasil, desde o nascedouro da república, a incum
bência da fiscalização financeira e orçamentária do Poder Público e do recebi
mento das prestações de contas está destinada aoTribunal de Contas.

Nascido da inspiração do notável Rui Barbosa, o órgão
participa do denominado controle externo, técnico, já que a parte politica é re
alizada pelo Legislativo, no contexto de suas atribuições como Poder.

Em todos os paises do mundo civilizado contemporâ
neo, é nitida a consciência de que a administraçâo não pode prescindir de pro
cesso controlador.

Toda a atividade administrativa está subordinada à lei.
No entanto, na sua realizaçâo diária, repetida, pode ser induzida a violar os
principios que a regra jurídica impõe. Por isso, impõe-se a fIgura do controle.

No Paraná, o Tribunal de Contas, na expressâo de seu
trabalho fiscalizador, tem cumprido com eficiência, exaçãoe elevado conteúdo
técnico as incumbências que lhe são destinadas pela Constituiçâo.

Apoiado em estrutura administrativa compativel, tem
ampla visâo de todo o funcionamento dos órgâos e entidades do Poder Públi
co, tanto a nível estadual, quanto municipal.

O seu corpo funcional detém elevado suporte profissio
nal, conseguido através de maciço investimento em treinamento especializa
do e encaminhamento de servidores para a freqüência de cursos de alto nivel,
dentro e fora do Pais, como condiçâo para o melhor acompanhamento das ati
vidades governamentais.
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o grau de complexidade do setor público e os desafios
impostos pelo funcionamento do aparelho estatal, tem exigido do Tribunal de
Contas trabalho à altura dessa realidade. E a Corte não tem faltado às suas
responsabilidades, à luz da própria conjuntura sócio-política, em que o cida
dão exige do Governo competência, honestidade e bons serviços públicos.

No campo da administração estadual, a sistemática de
controle adotada permitiu ao TC do Paraná reconhecimento internacional,
consagrado no credenciamento por parte do Banco Mundial, para a auditoria
dos recursos repassados ao Estado. Somente dois Tribunais de Contas. no
Brasil, tiveram esse privilégio. Um deles é o do Paraná.

A nível municipal, onde a própria heterogeneidade das
células exige tratamento diferenciado, o Tribunal nunca esteve tão atualizado
e presente. A análise dos Balanços de 1993 está em sua etapa final,
concomitante à realização de Seminários, Encontros e Cursos, direcionados a
Prefeitos, Vereadores e Técnicos dos Municípios, dentro da filosofia de que é
melhor prevenir do que punir.

Recentemente, num exercício de auditoria de grande
impacto, passou a realizar inspeções diretamente nos Municípios, com
metodologia elaborada para reparar falhas e anomalias, mas também para co
laborar na solução de problemas, dentro de enfoque democrático das técnicas
de controle governamental.

Agora mesmo o TC do Paraná acaba de ser escolhido
para fazer demonstração, no Estado da Paraíba, para técnicos municipais de
todo o País, de sua sistemática de acompanhamento dos Municípios, exata
mente pela credibilidade de seu trabalho nessa área.

Esses fatos permitem afirmar que não se justifica a idéia
recentemente lançada, no âmbito do Poder Legislativo, da criação de um Tri
bunal de Contas dos Municípios, o que, na verdade, constituiria superposição
de funções, custos elevados e desagregação de uma estrutura já consagrada
para esse fim.

o Legislativo, é importante afirmar, é o grande destina
tário do controle do Estado e tem no Tribunal de Contas o seu melhor
interlocutor para questões de preservação da moralidade pública e do equilí
brio do Poder Público.

Em toda a sua existência, o Tribunal tem mantido o me
lhor relacionamento com o Poder Legislativo, nos dois níveis de governo, num
trabalho conjunto de larga envergadura, dentro de relevante sentido de
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complementariedade e respeito mútuo ao prisma atuacional de cada um.

Por tudo isso, não tenho dúvida de que a Casa de Leis
repensará sua intenção inicial de instituição de mais um órgão de controle, até
porque o Paraná já possui instituição que é exemplo nacional e nunca tergi
versou no enquadramento jurídico-legal do administrador corrupto e
dilapidador do patrimônio público.

* Presidente do Tribunal de Contas do Paraná
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OS TRIBUNAIS DE CONTAS, A REVISÃO
CONSTITUCIONAL E NAPOLEÃO...

Carlos Eduardo de Moura'

Quem não sobe e não sobe que não sobe, é um Imbecil:
deve ser internado.

Quem não sobe e sobe que não sobe, é um
ignorante: deve ser instruído.

Quem sobe e não sobe que sobe, é um
sonhador: deve ser acordado.

Quem sobe e sobe que sobe, é um
sóbio: deve ser imitado.

(Provérbio órabe)

Caro leitor. Responda-me despretenciosamente: Quais
foram as modificações trazidas pela Revisão Constitucional ao texto da Carga
Magna, nos termos do artigo 3Q do Ato das Disposições Transitórias? A res
posta titubeante - caso tal ocorra - dispensa justificativas, diante do
ofuscamento sofrido pelo processo revisional num ano marcado por eleições
gerais e todas as conseqüências e vicissitudes delas advindas.

No entanto, para satisfazer sua curiosidade e, também,
para adentrar no tema proposto, eis as mudanças produzidas por aproxima
damente 6 meses de trabalhos dos nossos congressistas:

- Mandato Presidencial - O mandato do Presidente da
República será de quatro anos, já a partir do próximo
eleito;

- Convocação de autoridades para prestar contas ao
Congresso - Além de Ministros de Estado, o Con
gresso também pode convocar diretores e presiden
tes de órgãos públicos para prestar esclarecimentos
sobre a administração federal.

- Nacionalidade - Brasileiros que moram no exterior
poderão ter dupla nacionalidade. A emenda aprovada
facilita, ainda, a obtenção da cidadania brasileira para
estrangeiros que vivem no Brasil.
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- Inelegibilidade - Lei complementar vai considerar
inelegíveis políticosenvolvidos em corrupção.

- Renúncia -Impede que parlamentares que estiveram
sendo processados renunciem ao mandato para evi
tar punições.

o presente estudo não pretende analisar a maneiracom
que os nossos congressistas cumpriram o que lhesIoi imposto, pois correria-se
o riscode recairnumcipoalde enredos inextrincáveis. Tão somente, lamento a
oportunidade desperdiçada e desprezada de aperfeiçoar nossa Lei Máxima. E
é, justamente sobre um desses avanços não acatados que gostaria de tecer
breves linhas e, ao final, lançaruma semente que incrementaria o papel assu
mido pelos Tribunais de Contas, com o advento da Constituição Federal de
1988:depositários de importante função social enquanto elemento norteaoorda
Administração Pública Brasileira.

Inegáveis os avanços obtidos. Com efeito, a Seção IX
"Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária", do Capitulo I, "Do Po
der Legislativo", do Titulo IV "Da Organização dos Poderes" traz, nos artigos
70 e seguintes, importantes incumbências a essas instituições. A Constituição
Estadual, seguindoa mesmatécnica legislativa, corroboraessasconquistas
é lógicoespecificando oTC-PR- nos artigos74 e seguintes.

Um ponto deve ficar claro desde já. A independência
funcional. O artigo 75 da Lei Maior Estadual escalaoTribunal de Contascomo
órgão de auxilio ao Poder Legislativo no desempenho do controle externo do
setor contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Estado.
Tal tato não significa que, na tripartição dos Poderes idealizado por
Montesquieu, essasCasasestejam vinculadas ao Poder Legislativo.

O constitucionalista José Afonso da Silva, em seu Curso
de Direito Constitucional Positivo, ensinaque "o controleexternoé feitopor um
órgão de natureza política que o Congresso Nacional (ou as Assembléias
Legislativas, nos Estados e as Câmaras Municipais, nos Municípios). Daí se
deflui que se contamine de megável teor político, que é amenizado pela parti
cipaçãodoTribunal de Contas, órgão eminentemente técnico"(grifo meu).

Pessoalmente, posso discernirque essa imparcialidade
e independência no contexto estrutural do Estado brasileiro, habilitam os Tri
bunais de Contas a assumirem um poder decisório mais significativo quanto
às matériasque lhesIoramconstitucionalmente delegadas.
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De modo claro e objetivo: após os supra citados avan
ços obtidos. devem as Cortes Contábeis atuar em conjunto para acrescer o
poder imperativo de suas decisões - atualmente dotadas de força de coisa
julgada administrativa. passível de modificação pela Justiça Comum.

Tal medida. na realidade. marcaria a fecundação da Jus
tiça Administrativa Brasileira. um fato de extrema relevância e significado pe
los beneficios que traria à engrenagem do Setor Público.

Veja-se. por exemplo. que a especialização jurisdicional
aqui proposta. traria. de imediato, sensivel desafogamento do Poder Judiciá
rio. notoriamente assoberbado. na atualidade, por decisões a prolatar. Além
disso, uma Justiça Especializada forneceria decisões mais próximas do
binômio justiça-legalidade. conquanto sejam elas - as decisões - a
materialização de conclusões de técnicos que se aprofundaram no estudo do
Direito Administrativo.

Na verdade, tal proposta envolve inúmeras questões e
mudanças cuja superação soa, de fato, como algo utópico. diante do empeder
nido sistema administrativo brasileiro. Por sistema administrativo ou sistema
de controle jurisdicional da Administração, Hely Lopes Meirelles entendia
como sendo "o regime adotado pelo Estado para correção dos atos adminis
trativos ilegais ou ilegitimos. praticados pelo Poder Público. em qualquer de
seus departamentos de governo". (Direito Administrativo Brasileiro. RT., 16ª
Edição).

Os caminhos para se chegar a uma Justiça Administrati
va Especializada são quase intransponíveis -confesso que não sou pessimis
ta. Qualquer alteração no sistema vigente requer, basicamente. duas frentes
de esforços. A primeira. institucional. com previsões a nível de Constituição
Federal. A segunda. regimental. na qual os próprios Tribunais de Contas pro
cederiam adaptações internas para cumprir com maior eficiência suas novas
incumbências.

Estas idéias, ainda que de maneira sucinta foram por mim
trazidas ao debate quando da realização do 1ºEncontro Brasileiro de Técnicos
de Tribunais de Contas realizado em outubro do ano passado. Pude constatar
na ocasião que. apesar de as atenções estarem voitadas principalmente para o
novo estatuto das licitações e contratos administrativos. a proposta foi bem acei
ta. havendo grande receptividade por parte das delegações presentes.

Finalizo este artigo convicto de que se trata apenas de
uma introdução ao tema. O arrojo da proposta exige muito mais estudo e pla-
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nejamento. Seuaperfeiçoamento necessitaa convergência de opiniõesproce
dentesde todas as partes envolvidas. De minhaparte resta, ainda,expressar
a inquebrantável certeza de que a Instituição da qual faço parte, muito pode
contribuir para transformar nosso País num modelode Administração Pública
eficiente.

Não se tratade merodelírioou vã ambição. Afinal,como
bem advertia Napoleão Bonaparte: "Ce qui ne veutpíus, aura de plus en plus
moin...• (Aquele que nãoquer mais, terácada vez menos...).

• Advogado, AssessorJurídico da
1ª Inspetoria de Controle Externo
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FUNDAÇÕES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
INSTITUíDAS PELOPODER PÚBLICO

DanJelJe Moraesseus:

Matériapolêmica e carente de legislação específica no
Estadodo Paraná são as fundações de previdência e assistênciasocial insti
tuídaspelo poderpúblico, especialmente pelas empresas públicas e socieda
des de economiamista.Assim sendo, faz-se necessário um estudoacercada
naturezajurídicadestasfundações e da legislação aplicável a fim de averiguar
suasujeição ao controleexterno exercido através doTribunal de Contas.

De acordo com a lei federal nº 6.435, de 15 de julho de
1977, tais fundações enquadram-se entre as entidades de previdência priva
da pois,conforme dispõeo art. 1º desta lei, "entidades de previdência privada,
para os efeitos da presente lei, são as que têm por objeto instituirplanos priva
dos de concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios complementares
ou assemelhados aos da previdência social, mediante contribuição de seus
participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos". E ainda, de acor
do com o art. 4', inciso I, alinea "a"da mesma lei, as empresas públicas e/ou
as sociedades de economia mista instituidoras destas entidades são conside
radas patrocinadoras e, como tais, deverão orientar-se pelos dispositivos dos
decretosnº 93.597de 21/11/86 e nº 94.648, de 14/07/87, pela Lei nº 8.020, de
12/04/90e pelo seudecreto regulamentador nº 606de 20/07/92.

As patrocinadoras poderão participar destas entidades
fechadas de previdência privada, revestidas na formade fundação, através de
contribuição não superior a 2/3 (dois terços) do custo total dos planosde be
nefícios, nem a 7% (sete por cento) da folhade salário de todos os emprega
dos da empresapatrocinadora, de acordo com o art. 3º do Dec.nº 93.597/86,
alterado pelo Decreto nº 94.648/87. É possível, portanto, a afluênciade recur
sospúblicosnestas fundações.

As fundações e suas respectivas patrocinadoras pode
rão firmar termo de convênio eprestação de serviçoso qual disporáa respeito
dos repasses, dos direitos e deveres das partes, bem como da realização de
despesas, sem, contudo, ferir a legislação aplicável ao tema. A Constituição
Estadual do Paraná, por exemplo, vedano art. 43 "a cessão de servidores pú
blícos da administração direta ou indireta do Estado a empresas ou entidades
públicas ou prívadas, salvoa órgãos do mesmo poder, comprovada a necessi
dade, ou para o exercício de função de confiança, nos termos da lei". Entre
tanto, o art.41 do mesmo diplomalegal assegura, "nos termos da lei, a partici-
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pação paritária de servidores públicos nagerência de fundos e entidades para
as quais contribuem". Esta norma é de eficácia limitada pois depende de lei
complementar que lhe conceda total aplicabilidade, através da regulamenta
ção. Possui, contudo, eficácia jurídica pois impede que o legislador ordinário
edite normas que contrarie este dlsposltivo. Desta forma, enquanto não hou
ver lei complementar que regulamente o art. 41 e, diante da vedação expres
sa do art. 43 da Constituição Estadual, as entidades fechadas de previdência
privada deverão ter quadro pessoal próprio, arcando com todos os custos e
ônus decorrentes, inclusive trabalhistas, ainda que tais entidades tenham so
ciedades de economia mista ou empresas públicas como patrocinadoras.

Estas entidades fechadas de previdência privada pode
rão se organizar como sociedades civis ou fundações, quando não tiverem fins
lucrativos (Lei n' 6.435177, art. 4', § 5, § 11). Tendo em vista que no Estado do
Paraná, o instituto da Fundação vem sendo mais utilizado, é preciso discorrer
um pouco mais sobre tal instituto.

De acordo com os ensinamentos de Silvio Rodrigues
("Direito Civil, Parte Geral"), "fundação é uma organização que gira em torno
de um patrimônio. É um patrimônio destinado a um fim determinado, e ao qual
a lei, cumprindo certos requisitos, atribui personalidade, ou seja, capacidade
para ter a titularidade de direitos."

Este conceito de Silvio Rodrigues é um conceito de cu
nho civilista já para os administrativistas, a fundação pública é definida no art.
5', IV do Decreto-Lei n' 200 de 25/02/67 que assim dispõe:

"Fundação Pública - a entidade dotada de personalida
de juridica de direito privado, sem fins lucrativos, criada
em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvi
mento de atividades que não exijam execução por ór
gãos de entidades de direito público, com autonomia ad
ministrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos
órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur
sos da União e de outras fontes."

Estas fundações públicas, embora dotadas de persona
lidade juridica de direito privado, sujeitam-se à jurisdição do Tribunal de Con
tas, de acordo com o art. 71, 11 da Constituição Federal que atribui competên
cia a este Tribunal de julgar as contas dos administradores da Administração
Direta e Indireta, inclusive as fundações.

As fundações de previdência e assistência social institu
ídas pela administração indireta do Estado são de natureza privada, porém
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não se deve confundi-Ias com as demais fundações privadas instituidas e
mantidas por particulares que, como tal, escapam do controle externo exerci
do pelo Tribunal de Contas.

Adilson de Abreu Dallari em seu artigo intitulado "Funda
ções Privadas Instituidas pelo Poder Púbüco", publicado na Revista de Direito
Público nº 96, assevera que "para se saberse uma determinada fundação está
ou não sujeita ao controle do Tribunal de Contas é preciso verificar se ela de
pende ou não de recursos oriundos do Poder Público, sob qualquer de suas
formas."

. O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 116/92
exarado em 09112/92, decidiu sobre a sua jurisdição na Fundação Banco do
Brasil com respaldo na jurisprudência firmada naquela casa que "osimples con
curso de recursos públicos para a criação de entidades, mesmo as de direito
privado, é motivo suficiente para sujeitá-Ias à ação do Controle Externo." O Mi
nistra'- Relator, Luciano Brandão Alves de Souza, afirmou em seu parecer que
"parece-nos difícil admitir que a criatura Fundação goze de prerrogativas e pri
vilégios na maior liberdade de uso de seu patrimônio do que o seu criador, o
Banco, doador do mesmo patrimônio fundacional. Ao aceitar-se essa hipótese
incorrer-se-ia na possibilidade, a todos os títulos inconveniente sob o ponto de
vista do Direito Administrativo, de desvio de recursos públicos (como são os re
cursos do Banco) para a órbita privada:

Desta forma, acordaram os Ministros do Tribunal de
Contas da União que "a entidade (Fundação Banco do Brasil) está
jurisdicionada ao Tribunal não sópor gerir e administrar recursos de contribui
ções a ela repassados pelo Banco do Brasil S/A para prestação de serviços
de natureza social, mas também por força de expressa disposição legal (Lei
n9 8.433/92-arts. 19- I e 59- V) e constitucional (CF -art. 71 -11)."

O Tribunal de Contas, portanto, possui competência para
julgar as contas dos administradores das fundações de previdência e assistên
cia social mantidas elou criadas pelas empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista pertencentes à administração indireta do Estado do Paraná, com
base na Constituição Estadual art. 75, inciso 11. Para tanto, mister se faz a
normatização da matéria pelo Tribunal de Contas, a fim de explicitar e definir de
forma mais clara ajurisdição desta Casa em relação a estas entidades.

Neste sentido inclinou-se o Tribunal de Contas do Esta
do do Paraná ao responder consulta formulada pela Secretaria Especial da
Ouvidoria Geral do Estado. Decidiu-se que, embora essas fundações sejam
fiscalizadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (Lei n9 6.4351
77, art. 35, 11, alíneas "c" e "d") e possuam natureza privada ou não governa-
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mental, estes fatores não inibem o controle externo que deve ser exercido pelo
Tribunal de Contas haja vista que essas entidades utilizam recursos e bens pú
blicos. Esta decisão foi consubstanciada na Resolução nQ 6.203 de 18 de
agosto de 1994, ficando ressalvado, entretanto, que a Ouvidoria Geral do Es
tado, na qualidade de fiscalizadora do controle interno dos órgãos da Adminis
tração Pública Estadual, não possui competência para instaurar e realizar au
ditorias junto a estas Fundações uma vez que as mesmas não integram a Ad
ministração Pública Estadual.

I.G.C., em 19 de setembro de 1994.

• Técnica de Controle Econômico
lotada na Inspetoria Geral de Controle.
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A ÉTICA E O SERVIDOR PÚBLICO

Inaldo da Paixão Santos Araújo'

Em dezembro de 1991, em trabalho publicado nos Anais do Primeiro Encon
tro Técnico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, defendi a importância
da ética para qualquer atividade humana e, precipuamente, para a auditoria
pública em seu importante papel social.

Naquela oportunidade, ressaltei que urgia a elaboração de um Código de Éti
ca para o Auditor Público, assim como já existiam os chamados Códigos de
Ética dos Médicos, Advogados, Engenheiros, Contabilistas, Religiosos, Milita
res, etc.

No último dia 22 de junho, o Presidente da República promulgou o Decreto nº
1.171, aprovando o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
Poder Executivo Federal. A seguir, apresento, entre tantos outros, alguns pre
ceitos que considero fundamentais:

1. "A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos principios mo
rais sâo primados maiores que devem nortear o servidor público".

2. "O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua
conduta".

3. "A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o
bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem co
mum".

4. "A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos... e por
isso só exige, como contrapartida, que a moralidade administrativa se integre
no Direito, como elemento indissociável de sua aplicação e de sua finalida
de..."

5. "A função pública deve ser tida como exercicio profissional".

6. "O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, res
peitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber
colaboração, pois sua atividade pública é a grande oportunidade para o cres
cimento e engradencimento da Nação".

Sem dúvida, na posição de Auditor Público e ciente do papel social desta ativi-
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dade, fico emocionado e não poderia deixar de louvar essa iniciativado Gq
vemo Federal - esperando que sirva de exemplo a ser seguido pelos gover
nosestaduaise municipais -, pois publicarum Decreto sobre a Éticado Servi
dor Públicoem um período tão conturbado e de crise peloqual passa a Nação
é, no mínimo, oportuno (afinalcrise, segundoos mestreschineses, é sinal de
perigo- ou oportunidade-, dependedo nosso paradigma), ainda mais que a
reflexão sobre os valores éticos transcende os estudos científicos, filosóficos
ou teológicos, indo adentrar-se na reflexão dos costumesou ações humanas,
facilmente observáveis empiricamente no nossodia a dia, a exemplo do fenô
menoda corrupção.

Ad tempus, é fundamental salientar que a ausência desteCódigode Éticanão
significava dizerqueo servidorpúblico estava desprovido de normasde condu
ta, poisapesarde nãopossuir, atéo advento do mencionado Decreto, um Códi
go comnormas éticas elencadas de formasistemática, há leisesparsas no Bra
sil (a exemplo do Estatuto dos Funcionários Públicos) e estudos que versam so
bre o tema, além dos relevantes preceitos da nossa Constituição Federal e do
Código Penal que sãoaplicáveis ao servidor público, nãosendonecessário citá
losnestecomentário.

Todavia, a compilação em um Código do conjunto de preceitos, de regras e de
princípios morais do dever/ser do servidor público, que é fundamental para a
construção de um caráter digno e para a criação de hábitos e costumes dos
quaisresulte umamaneira de sere agir integra, merece, de fato, ser exaltada e
parabenizada.

Acredito que esse Decreto sejamaisum passo, mais uma tentativa de se com
bater um mal tão enraizado neste Pais-Continente chamado Brasil, que é a
corrupção. Entretanto, existem outrasarmas, quedevem ser utilizadas por todos
os cidadãos brasileiros no combate, na verdadeira guerra contra esta mazela,
quesão:

a) A honestidade e a honradez de cada um, pois para combater o bom com
bate é necessárioque todo mundo faça a sua parte para não ter que respon
sabilizarqualquerumpor ninguém ter feitoo quetodos deveriam fazer;

b) Vontade politica, que deve ser cobrada a cada instante, principalmente nos
processosdemocráticos de eleição, cada vez mais amadurecidos no Pais;

c) Controles eficientese eficazes, não somenteno ambiente de controle inter
no da administração pública, mas, também, no sistema de controle externo,
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cada vez mais independente e com um corpo técnico competente, sempre em
busca da qualidade total;

d) Eficiência administrativa, de modo a evitar o desperdicio, e com economia,
chegar a efetividade esperada, desejada e sonhada pelo sofrido Povo Brasi
leiro;

e) Leis energéticas e práticas;

f) Justiça ágil, oportuna e verdadeira, pois a verdade é suprema e deve sem
pre prevalecer, afinal, o que é a verdade além da própria verdade?

g) Punição real aos corruptos;

h) Campanhas anti-corrupção divulgadas e praticadas em todo território naci
onal com a realização de verdadeiras cruzadas da cidadania.

Ao escrever estas palavras sinto-me inspirado nos dizeres do quadro coloca
do em uma das paredes do meu ambiente de trabalho, coincidentemente ou
não, ao lado da imagem do Nosso Senhor Jesus Cristo, que agora desejo
apresentar, com a devida venia, verbis:

"Declaro minha convicção de conduzir-me em todo tempo con
forme os mais elevados princípios de honestidade moral, inte
lectual e material no exercicio da minha responsabilidade pú
blica, de acordo com os seguintes postulados:

POSTULADOS BÁSICOS

I. LEALDADE

Afirma que todos meus atos se guiam e se inspiram pelo amor
à Pátria, seus Simbolos e Instituições; pelo respeito à Consti
tuição e às leis que dela emanam, e pela mais firme crença na
dignidade da pessoa humana.

11. VOCAÇÃO E SERViÇO

Entendo e aceito que trabalhar para o Estado como Servidor
Público, constitui, ao mesmo tempo, um privilégio e um com
promisso de servir à sociedade, porque os cidadãos contribu-
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em para pagar o meu salário;

111. PROBIDADE

Declaro que todos os recursos e fundos, documentos, bens e
quaisquer outros materiais confiados ao meu manuseio e cus
tódia, devem ser tratados com absoluta probidade para conse
guir o benefício coletivo;

IV.HONRADEZ

Declaro que hei de atuar sem privilegiar nem nada discriminar
através da dispensa de favores ou serviços especiais no de
sempenho do serviço do meu cargo, nem receber benefícios
nem remunerações adicionais aos que legalmente tenho direi
to pelo cumprimento dos meus deveres;

V. RESPONSABILIDADE

Aceito estar preparado para responder por todos os meus atos
de maneira que o público em geral, e as pessoas com que tra
to em particular, aumentem permanentemente sua confiança
em mim, no Estado e em nossa capacidade de serviço;

VI. COMPETÊNCIA

Reconheço como meu dever ser competente, decidir, ter e de
monstrar os conhecimentos e atitudes requeridos para o exer
cício eficiente das funções que desempenho, e atualizá-los
permanentemente para aplicá-los ao máximo através de mi
nha inteligência e do meu esforço;

VII. EFETIVIDADE E EFICIÊNCIA

Comprometo-me a aplicar meus conhecimentos e experiênci
as da melhor maneira possivel, para lograr que os fins e pro
pósítos do Estado se cumpram com ótima qualidade e de for
ma oportuna;

VIII. VALOR CIVIL

Reconheço meu compromisso de ser solidário com meus com
panheiros e concidadãos, admito ser meu dever denunciar e
não me fazer cúmplice de todo aquele que venha de encontro
aos principias éticos e morais contidos neste instrumento;
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IX. TRANSFERÊNCIA
Aceito demonstrar todo tempo e com claridade suficiente,
que minhas ações como Servidor Público se realizam com
estrito e permanente apego às normas e principios juridicos
e sociais".

Estes princípios éticos estão retratados no Decreto Executivo nº 13, de 24
de janeiro de 1991, promulgado pelo Excelentíssimo Senhor Gujllermo
Endara Galimanz, Presidente da República do Panamá, cuja leitura é, sem
semblante de dúvidas, emocionante, pois este Decreto provém de um País
onde a muito se falou que não existia corrupção no governo: corrupção era o
próprio governo.

Mais uma vez releio o Decreto nº 1.171 e continuo emocionado, pois acredito
que apesar da situação conturbada em que vive a Nação, onde a cada instan
te nos deparamos com denúncia de fraudes, escãndalos, desvios de finalida
de, corrupções e improbidades administrativas, onde uma famosa e inquietan
te questão vem a tona: Onde estavam os Auditores quando tudo isso aconte
cia? Devemos sempre ter em mente os principios éticos, agora compilados em
um Código, atendendo para as necessidades atuais de forma eficaz, econô
mica, efetiva, consciente, independente, pois isto é imprescindível para que o
termo "ACCOUNTABILlTY" ("obrigação legal e ética que tem um governante
de informar ao governado sobre como tem utilizado o dinheiro e outros recur
sos que lhe foram dados pelo povo para empregá-los em benefício do povo e
não em proveito do governante. É a antítese dessa atitude que se observa nas
andanças do governo de muitos países - ainda que sejam oemocrancos - o
que consiste em os novos pais da Pátria esfregarem as mãos enquanto dizem:
"E agora, cabe a nós". É a antítese, enfim, da corrupção administrativa no ma
nejo dos dinheiros do Estado") seja cada vez mais praticado, e para que tenha
mos em nosso Pais cada vez mais estilo "Play Fair" (Agir com Justiça).

Assim, finalizando, gostaria de parabenizar a imensa maioria de probos ser
vidores públicos que encaram a profissão como uma meta, um dever, uma
opção de vida - e não pode existir dúvida que assim deve ser - por esse De
creto.

Parabéns servidores que sabem que a Ética Profissional alcança uma nova e
significante missão, ultrapassando o que insuficientemente oferece a habilita
ção técnica ou formal.

Parabéns profissionais que sabem que é necessário complementar a forma
ção técnica com a busca da verdadeira vocação, com o querer, o desejar e o
gostar de fazer.
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Parabéns companheiros, aquientendidos como todos aqueles quecomem do mes
mopão, queadunum vibram com esse novo Decreto.

Parabéns Presidente Itamar Franco por tão brilhante medida que irá prevale
cer,disto temos plenacerteza, nun etsemper.

• Auditor doTribunal deContasdo
Estado da Bahiae Professor Universitário.
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PENSÃO - EX-PREFEITO

Voto do Conselheiro
Rafaellatauro

Os autos epigrafados tratam de consulta do Executivo de Campina da
Lagoa que endereça pergunta sobre a possibilidade de instituir pagamento de
valor determinado, a ex-Prefeilo, havendo, para tanto, norma legal fixando
requisitos à percepção em espécie.

A Diretoria de Contas Municipais filiou-se à corrente que diz não haver
proibição jurídica para a instituição do benefício pretendido, com base em
exemplos similares encontrados na ordem jurídica. Ao final, ressalvou a própria
mecânica da concessão do benefício, alertando que, se materializado, deverá ser
estendido a todos os ex-Prefeitos, a fim de não fugir ao princípio da
impessoalidade da Lei.

A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal cercou-se de cautelas e
evitou adentrar o mérito da consulta, reputandovaga a peça inicial, o que dilicuilaria
manilestação jurídica adequada, já que o consulente não explícita a que título
pretende criar o benefício, nem tampouco a norma que o sustentaria e delimilaria.

Trata-se, em verdade, de assunto de alta indagação, por envolver matéria
corni;tilucional de largo espectro, implicando em análise das mudanças ocorridas
na Lêi Maior.

Pois bem: a primeira observação a ser feita diz respeilo à posição deste
Tribunal, cujo comportamento ailerou-se, tendo em vista que a orientação inicial
era pela impossibilidade de se instiluir subsídios vitalícios' a detentores de
mandato eletivo e seus dependentes. Mais tarde, por força da Resolução n'
16.619193-TC, passou-se a tolerar a prática versada.

Seguida por decisões posteriores, a Resolução retro mencionada traz,
como laço ,de união, a autonomia municipal, cujo campo foi sensivelmente
aumentado pelo art. 30 da atual Carta Magna.

Penso, contudo, que alguns aspectos relevantes merecem breves
considerações, quando menos com o escopo de fomentar a discussão, em que
pese a posição favorável desta Corte à concessão de benefício, embora de forma
tfmida. Por isso, entendo ser válido repensar o assunto.

O primeiro deles refere-se à jurisprudência editada pelos Tribunais
Superiores, sob a égide de Carta anterior. A tese sutragada era, em termos
genéricos, de que falecia aos municípios competência para estabelecer esta
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forma de remuneração extraordinária. Dentre os arestos que disciplinam a
questão,colho o excertoabaixotranscrito, por resumiro posicionamento adotado
pelaSUprema Corte:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNiCíPIO. PREFEITO.
SUBsíDIO MENSAL E VITALíCIO. Benefício que, segundo
exsurge de julgados do STF, apenas poderia ser criado por
regra constitucional federal e nunca pelo rrunicípio que não
tem poderconstitucional originário ou derivadoou mesmopelo
estado membro (poder constitucional derivado) .por
caracterizar, nessa hipótese, afronta à autonomia municipal.
Precedentes do STF no particular". RE n' 112.094-4-PB. ReI.
Ministro Célio Sorjafavoravelmente 2' Turma.Julg. 28/03/69.

Aqueles que argumentam favoravelmente à concessão de subsídios
vitalícios a detentoresde mandato eletivo, defendem a tese de que o aresto foi
exarado sob a égide do escritoconstitucional anterior, n110 encontrando respaldo
no texto atual,considerando-se a maior autonomia conferidaaos Municípios, que
tacunaría o tratoda matéria.

Perfilho, todavia, entendimento diverso e imagino que a jurisprudência
antes citada é de todo aplicável para o deslinde da dúvida, até porque o
fundamento à negativanãose contémnos limitesda questãorelativaà autonomia
municipal, mas resvala em outros pontos, como seguridade social e o próprio'
princípio da moralidade quedevegerir a atividade administrativa.

É de se ponderar, neste passo, que o fulcro da vedação à instituição de
subsídios vitalíciosao Prefeito, Vicee Vereadores, encontra-se na impossibilidade
do municípiolegislarsobrea matéria, cuja iniciativa está reservada a Lei Maior.

O suporteda tese aquidefendidavem expressono inciso V, do art. 29, da
Carta Federal, sobejamente conhecido, que determina um limite temporal à
percepção de vantagens remuneratórias a detentores de mandato eletivo, em
nívelrrunicipal.

A límitação referida circunscreve-se à duração da legislatura;daí porque
qualquer outra espécie de remuneração que extrapolasse o prazo do mandato,
haveria de estar supedaneada em autorízação constitucional, permissivo
inexistente na atualidade.

N110 é outro o entendimento do Prof. José Nilo de Castro ao comentar a
jurisprudência sobrea matéria:
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"Conseqüentemente, porque depende de ato normativo
específICO (ResoJuçao ou Decreto Legislativo com base no art.
29, V, da Constituição Federal) o estabelecimento dos limites e

. critérios para a rerruneração do exercfcio dos mandatos dos
agentes políticos locais, na sua duração certa, induvidosa se
revela concluir que toda e qualquer atribuição de vantagens
pecuniárias, mensal e permanente por Lei Municipal, anômala e
extravagante, não poderia ter, como não pode, outra matriz
senão a CartaFederal, hajavistaqueo Município nãotem,como
seafirmou, poderconstituinte originário nemderivado". (inDireito
Municipal Positivo, Ed.Livraria DelRey, t 99t, pág.141)

Atente-se, novamente, ao fato de que a propalada autonomia municipal
sofre limitações impostas pela sistemática constitucional. Mais que isto:
autonomiaé prerrogativa política,naspalavrasde CarlosMedeirosda Silva,e não
se confundecom poderconstitucional originárioou derivado,que o municípionão
possui.

Certo é que o regramento que disciplinaa questão autoriza, tão-somente,
a remuneração dos agentes políticos quando no desempenhodo mandato. Não
háforma lícitade se excepcionara Constituição, via normasinferiores.

Deveras, é forçoso admitir que a mesma norma insculpida na Lei Maior
que antecedeà atual,permanece como suporteà vedação.Em outras palavras:à
mingua de autorização da ordem constitucional não pode, o legislador ordinário,
como não podia na vigência da Lei anterior, criar vantagem pecuniária
extravagante a detentores de mandato eletivo. Neste caso, a própria autonomia,
que compreendea capacidade legislativa, é restritapela Constituição.

Não é, todavia, apenas o lado constitucional exposto que embasa a
proibição à concessão que se discute. Outros fatores, não menos relevantes,
corroboramessatese.

Basta atentar à própria natureza da remuneração em foco, outrora
autorizadapela Carta Federala Presidentes da República, e via Carta Estadual, a
Govemadoresde Estado.

Fácil é perceber que, nestes casos, o sustentáculo do ganho é o
deslocamento da sede habitualde negóciosdo mandatário, fato que acarretauma
sériede transtomos, inclusivediliculdadesno retornoà atividadeanterior.

Na esferamunicipal, a situaçãofática, contudo, é diversa, haja vista que o
Prefeito é domiciliado no local em que exerce o cargo político. Perdem-se,
portanto,as circunstâncias que autorizariam a remuneração extravagante.

E tem mais: na atual'sistemática constitucional foi abolida a pensão a ex
Presidentes da República, o que, por analogia, inviabiliza a concessão a ex-
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agentes políticos estaduais e municipais, a fim de se resguardar proporção com a
Carta Federal nas outras esferas .govemamentais. Daí a afirmati\l~,

genericamente aceita, de que o artigo da constnuíçãc Estadual (85, § 5'), que
concede o benefício versado a ex-govemantes, padeceria de vício de
constitucionalidade, por tahar-lhe lastreamento da Carta Federal.

De outra sorte, não é possível ignorar, também, que esta espécie de
benefício coaduna-se com o instituto da pensão, nos moldes da previsão do art.
40 da Carta Federal, inserida nos princípios da seguridade social e previstos em
capítulo próprio.

Vale lembrar, a propósito, que regras sobre seguridade social são
daquelas cuja iniciativa é reservada à união. Não se diga, destarte, que o Estado,
ou o Município, poderia exceder à Lei Magna. Considere-se, que é possível, a
qualquer das pessoas intemas do direito público, estabelecer previdência própria,
mas essa norma dirige-se a servidores e não a agentes públicos, na sua
totalidade. Ademais, o benefício depende, sempre, de contribuição prévia.

Ouestão que merece destaque, igualmente, é que tal benefício não se
revela coerente com o princípio da moralidade, disposto em lei. Isto porque seria
um despropósito gastar recursos públicos em remuneração anômala, tendo-se
em mira que o fato gerador seria o simples exercício de mandato eletivo, durante
um espaço temporal.

Compare-se o caso descrito com a sltuação dos servidores e mais
facilmente se flagrará a imoralidade, porque, para esses, o benefício da
aposentadoria e pensão depende de contribuição, conforme disciplina o parágrafo
único do artigo 149, da Constiíuiçãc Federal.

Com base nisto, é possível dessumir que, se instiluído o benefício "in
casu", será o próprio povo que deverá suportar o pagamento da remuneraçao
extravagante, sem que haja qualquer fundamento legal.

Sem dúvida, depara-se com uma questão de fundo ético, intimamente
ligada à moralidade administrativa, posto que não há justeza na instituição de
subsídios vitalícios à alguém que, dúrante certo período, atuou como mandatário
político. Se assim fosse, ter-se-ia uma extensão imoral dos benefícios do
mandato, às expensas dos cofres públicos, pois o restante dos cidadãos deve
trabalhar boa parcela de sua vida e contribuir periodicamente para auferir as
vantagens da aposentadoria ou pensão.

Assim, não há como se afastar o aspecto moral da questão, hoje, mais do
que nunca, pressuposto de validade dos atos praticados pelo Poder Público.

Na mesma lógica, não é viável a concessão do benefício versado à viúvas
elou dependentes de agentes políticos. E para corroborar o atestado, destaque
se, novamente palavras do ilustre Professor José Nilo de Castro:
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"A impossibilidade jurídica de Municípios conceder subsídio
mensal e vitalício a ex-Prefeitos, mediante Lei Municipal
própria, perfeitamente admissível é o de que inconstitucional se
revelaria lei rnmicipal que atribUisse pensão a níveis de ex
agentes políticos locais. Entende-se a impossibilidade jurídica
pelo fato de que a condição de beneficiários se atrela àquela
inerente a investidura e exercício do mandato eletivo local. Ora,
existe ali, razão fundamental para se negar aos municípios o
poder de concederem subsídio mensal e vitalício a ex-Prefeitos;
aqui prevalece o mesmo princípio, a mesma regra, a obstar os
municípios a que prodigalizem recursos públicos em pensão a
dependentes de ex-agentes políticos locais. Inconstitucional a
concessão em lei, rende ensejo a hipótese à declaração de
inconstitucionalidade do ato normativo municipal que assim
dispuser". (in Direito Municipal Positivo. Ed. Livraria Del Rey,
pág.141)

Oportuno lembrar que a jurisprudência dos TribUnais de Contas ainda está
longe de paclficar a questão. Vale citar, no entanto, os ensinamentos da Corte de
Contas de Minas Gerais que, freqüentemente, vem fulminando por
inconstitucionais normas municipais que prevêem remuneração além do mandato
a Prefeitos e Vereadores.

Diante do aqui expendido, avalio como inconstitucional a pretensão
manãesta pelo consulente.

A fim de lutelar a questão, inclusive quanto a análise de casos futuros,
oriento o Município para que busque controle de constitucionalidade, caso possua
normas concessivas de benefício extravagante a detentores de mandato eletivo.
Constatando-se a situação descrita, cabe à municipalidade desincumbir-se de taí
tarefa via declaração de inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário.

Éovoto.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1994.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Relator
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SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - GRATIFICAÇÃO

Voto doRelator
Conselheiro JoãoFéder

o Prof.Zeferino PedraNetto requereu sua aposentadoria, em 21 de
setembro de 1993,por ter completado seutempode serviço paraobtê-Ia.

Instruído o processo, a Resolução n' 6.397, de 25 de janeiro de 1994,
publicada no Diário Oficial n' 4.191, de 28de janeiro de 1994, concedeu-a, incluindo,
nosproventos, a Grat~icação de Representação deGabinete, comfundamento noart.
8'do Decreto n' 2.027, de04de janeiro de 1993, queassim dispõe:

"Art. 8' - Os professores aposentados que percebem juntoaos seus
proventos de inatividade a Função Gratificada de DiretorTllu/arou
DiretorAuxiliar de estabelecimento da redeestadual de ensino de l'
e 2' Graus, terão incorporados a seus proventos, mediante
requerimento, a Grat~icação de Representação de Gabinete que
tratao Decreto 2.027, de 04 de janeirode 1993".

Este Tribunal de Contas, em sessão de 15 de março de 1994,
examinando o atode aposentação, decidiu converter o julgamento do processo em
diligência intema para que a douta Procuradoria do Estado junto ao Tribunal
procedesse à análise doprotocolado, tendo emvista o Decreto Estadual n' 2.260193.

A Procuradoria emftiu parecer a fls. 22-23, considerando aplicável o
Decreto n' 2.260, ao caso, e, portanto, legal a aposentadoria, nos termos da
Resolução n' 6.397.

É o relatório.
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avaro

Não é da competência nem das atribuições do Chete do Poder
Executivo, aKerar apenas por si, a rernmeração dos servidores do Estado. caee
lhe a iniciativa da Lei que anere a remuneração para aumentá-Ia, já que há
impedimento constiiucional para reduzi-Ia - art. 66, I -, da Constituição do Estado
do Paraná:

"Art. 66 - Ressalvado o disposto nesta Constltulção são de iniciativa
privativa do Govemador do Estado as leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta eautárquica do Poder Executivo ou aumento de
sua remuneração";

Assim como também no que diz respeito à aposentadoria - art. 66, 11:

"li - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, reforma e
transferência de policiais mimares para a reserva";

Ora, a incorporação da Gratnicação de Representaçllo de Gabinete
a que faz referência o art. 8' do Decreto Estadual n' 2.260, é uma alteração na
forma de remuneração do servidor o que é defeso a ato exclusivo do Chefe do
Executivo, por ser matéria de lei, portanto, de particjpação do Poder Legislativo no
devido processo de elaboração da lei.

Verdade que a Lei n' 10.118/92, em seu art. 15', autorizou o Poder
Executivo, por um prazo de 180 dias a insthuir e rever as gratfficações de
atividades aos seus servidores.

Sucede todavia que a autorízação legal, por si só excepcional, se faz
acompanhar de duas condicionantes limitativas, ou seja, autoriza a instnuir ou
rever apenas gratfficaçOes de atividades, e, para o fim específico do previsto no
art. 33, §2', da Constituição do Estado do Paraná, qual seja, a aplicação do
principio de isonomia de que trata a Lei Maior.

É possível que um estudo técnico apurado entenda que o contido no
Decreto 2.260 tenha por finalidade atender em parte o estipulado In fine na lei,
mas é evidente que quando o decreto altera proventos de aposentadoria dos
professores está ultrapassando o Iimne autorizat6rio e invadindo matéria que só
por lei pode ser disciplinada.
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OUtrossim, constata-se que os demais decretos a que se faz
remissão profusamente sempre trataram da gratificação na atividade. É assim no
2.027193, que alterou valores da gratificaçlio; no Decreto 5.274189 que procedeu
igualmente; no Decreto 1.758/87 que atterou o Decreto 2.499180 para estender a
aludida gratificação aos diretores titulares de estabelecimentos da rede estadual
de ensino.

É relevante assinalar que o Decreto que instituiu a gratificação faz
menção expressa de que se trata da gratificação prevista no art. 172, inciso IV da
Lei 6.174 e essa gratificação é tipicamente transitória, uma vez que a própria lei
no art. 181 estabelece os casos de afastamento em que ela será mantida,
cancelando-se automaticamente em todos os demais casos, como se vê do §
único no mesmo artigo.

Portanto, nem a lei estatutária, nem a lei especifica autorizaram o
Poder Executivo a, por decreto, mandar incorporar essa gratificação a proventos
de inatividade.

De outra parte, o mandamento constitucional que ampara os inativos
também não se aplica ao presente processo, porquanto, decidiu já o Supremo
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n' 134.578/SP (1991), pelo voto do
eminente relator Ministro limar Galvão, o seguinte:

"Funcionários inativos. Lei paulista que concede vantagem funcional
para o exercício de magistério. Inextensibilidade aos inativos. A lei
instituidora de vantagem funcional, que tem por pressuposto o
exercício de função de magistério, considerado a partir de sua
vigência, não se estende a quem, nessa época, já se encontrava
inativado. Benefício que se sujeita a requisitos que já não podem ser l
atendidos pelo servidor inativo". (RTJ 140/291)

Trata-se, está visto, de situação não abrangida pelo beneficio
constitucional que garante revisão igual à da atividade, quando se trate de
transtormação.ou reclassificação do seu cargo.

E o Prof. José dos Santos Carvalho Filho, da Escola da Magistratura
do Rio de Janeiro, acentua que não poderia ser diferente. "A extensibilidade dos
direitos funcionais da atividade não pode ser indiscriminada e insubordinada. Nem
poderia sê-lo. Na verdade seria absurdo admitir que certa vantagem fosse
conferida limitadamente aos servidores em inatividade - pela necessidade de
preenchimento de certos pressupostos específicos - e ilimitadamente aos
aposentados, sem que estes possam demonstrar que, se estivessem em
atividade, preencheriam aqueles pressupostos".
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Cabe. também. recomendar à administração para que melhor
examinea própriagratnicação da atividade. eis que. ela se incide sobre o mesmo
tempo que já proporcionaoutravantagem. ou seja. a gratnicaçâo de função. como
se pode constatar a olhos vistos especialmente no processo sob Protocolo
17.679. aposentadoria da ProfessoraTeresa de Quadros Barbiere, ou seja. ainda
que com outra denominação, sob idêntico fundamento, o que contraria precenos
consmucjonals. (C.F., art.37, inciso XIV;C.E. art. 27. XIV)

Ex posttts, tendo em vista a ausência de permissivo legal
para a sua implantação na inatividade, voto pela diligênciaexterna a fim de que a
gratnicação de represerjtação de gabinete seja excluídado cálculo dos proventos
do aposentado.

Cuntiba,03 de junho de 1994.

JOÃOFÉDER
Conselheiro
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CONCEssAo DE DIREITO REAL DE USO

Procuradoria
Parecer nIl 22.739/94

A Cãmara Municipal de Assis Chateaubriand encaminha à esta Corte
de Contas o projeto de lei n' 027194 (fls. 02), pelo qual o Executivo pretende criar
uma "área industrial", com a denominaçao "Parque Industrial - ASSISPARQUE",
mediante destinação de uma área de t11.546,49 m', incluindo as benfeitorias e
infra-estrutura já existentes.

Informa, a inicial, que o projeto objetiva a transformação de um
"parque de exposições" construído pela Prefeitura Municipal, composto da área de
terras acima mencionada, onde encontram-se edificados 09 (nove) barracões,
palco para show, estacionamento e outras obras de infra-estrutura.

A consulta formulada cinge-se à dois quesitos:

1 - sobrea necessidadede ser realizadaadesafetaçãodo bem, embora
inexista lei especffica anterior sobre a sua destinação; e 2 - sobre a ilegalidade da
utilização da concessão de direito real de uso, em face do DL 271/67, que em seu
artigo7', § 2', apenaspermitetal modalidadeem terrenosnãoedificados.

A Diretoria de Contas Municipais, em sua Informação n' 558194,
enfrenta a questão com presteza, afirmando que a alteração determinada pela
nova lei, caso aprovada, por si só, procede a :desafetaçAo a que se refere o
primeiro questionamento, ao dar nova destlnaçAo ao Imóvel pertencente ao
patrimônio público."

Em relação à segunda questão, afirma a "Inexistência de
Infrlngêncla ao disposto do Decreto Lei n' 271/67, posto que a carta
Constitucional de 1988, ao ampliar a autonomia municipal, conferindo
capacidade de .autOuorganlzação e competênctas legislativas próprias,
retirou dos munlcfplos o dever de submissão às normas federais que .antes
dispuseram sobre assuntos de Interesse local." Ressatta, ainda, que cabendo
ao Municfpio emitir o regramento balizador de seu patrimônio, deve observar os
artigos 102 e seguintes de sua Lei Orgânica.

Concordamos, com a ilustre parecerista, quando afirma ser possível a
outorgade concessão de direito real de uso para bens imóveis, edificados ou não.

Não acreditamos, porém, que s6 a autonomia municipal assegurada
pela CF/88 outorgue tal direito à municipalidade, posto que, o Dec. lei 271/67

•>

R. Trib. Cantils Esl plIJ"lIM n. 11.1 julJset. 1994. 79

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



permite exclusivamente a concessão de direito real de uso em terrenos, públicos
ou privados. Tanto que, muitos sustentam que tal modalidade é a restauração do
antigo "direito de superfície".

Ao par da autonomia municipal, é regra tradicional em nossos
sistemas constitucionais, inclusive no texto em vigor, a competência exclusiva da
União para legislar sobre Direito Civil e suas instituições. Neste sentir, totalmente
compatrvel a existência da autonomia municipal com a regra veiculada pelo Dec.
lei 271/67, em seu artigo 7', § 2'.

Muitos entendem que tal modalidade só se aplica em terrenos
públicos, sem ednicações de qualquer natureza, a exemplo de Diógenes
Gasparini (Concessão de Direito Real de Uso, Boletim de Direito Municipal, junhol
89, p. 274).

Discordamos do ilustre mestre, na medida em que, pela dinâmica do
direito, especialmente do direito público, a regra estabelecida naquele diploma
legal (DL 271/67), restringindo a sua aplicação à terreno nu, não mais atende,
integralmente os interesses administrativos. Era impositivo a sua transformação,
para atendimento das necessidades atuais, muito díterentes das vemicadas em
1967.

Encontramos, na seara legislativa federal - competência
constitucional para legislar sobre instituições de direito civil - disposições que
ampliaram a incidência do instituto da concessão de direito real de uso.

Veja-se, por exemplo, que a legislação federal sobre licitações e
contratos adminstrativos, desde a edição do Decreto-lei 2.300/86 (artigo 15, § 1'),
até a recente Lei n' 8.883194 (artigo 17, § 2'), ampliou a'possibilidade de utilização
preferencial de tal instituto (concessão de direito real de uso) para ''bens imóveis".
sem qualquer restrição.

Por estas razões, combinado com a disposição constante no artigo
106, da Lei Orgânica do Município de Assis Chateaubriand - que reproduz o
preceito da Lei 8.666193, alterado pela Lei 8.883/94 - julgamos legal a eleição da
concessão de direito real de uso pelo projeto de lei citado na inicial.

Estabelecidas estas premissas, que respondem integralmente a
consuita, acrescentamos que o projeto de lei peca pela sua generalidade:não
discorrendo sobre os pontos fundamentais para a implantação do "parque
industrial" e sobre a disponibilidade financeira e compatibilização com o
orçamento-programa do município.

Isto porque, é dnícil imaginar que a implantação de tal parque não
importe na alocação de recursos municipais como também não se admite a
criação de uma zona industrial desacompanhado de estudos prévios, de natureza
técnica, que norteiem o desenvolvimento urbano.

Além de imperativo de ordem nacional, a própria Lei Orgânica

r
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Municipal, em seu artigo 216 e seus parágrafos, exige a aprovação do seu Plano
Diretor, como "instrumento básico de desenvolvimento e expansão urbana".

Esta shuação já foi enfrentada por esta Corte de Contas, ao acatar
voto do Exmo. Conselheiro Cãndido Manuel Martins de Oliveira (Resolução n·
401194), considerando como necessária a formação de distrito industrial e
aprovação do plano diretor e das zonas industriais.

Por úKimo, verificamos que o projeto de lei encaminhado não
contempla, expressamente, a outorga de concessão de direito real de uso,
mediante licltação, sob a modalidade concorrência, como exigido pela Lei n·
8.666/93, e pela Lei Orgânica Municipal. Incompatível com tal exigência a
sistemática sugerida nos artigos 2· e 3· do projeto de lei em comento.

Ainda em relação ao projeto de lei, verificamos que o § único, do
artigo 3·, comuta com o seu "caput", posto que, concessão de uso é instnuto
diferenciado da concessão de direito real de uso.

Isto posto, opinamos que a consulta seja respondida, de acordo com o
contido neste parecer e na informação da Diretoria de Contas Municipais, assim
resumidas:

1 - o projeto de lei, uma vez aprovado, já estabelece a destinação do
bem público, sendo desnecessário lei específica de desatetação:

2 - a concessão de díreíto real de uso poderá ser utilizada em bens
imóveis, incluindo terrenos não edificados, como imóveis já edificados elou com
benteitortas:

3 - necessidade de ser previamente aprovado o plano diretor municipal
e a criação de dlstríto industrial, com a elaboração do respectivo projeto de
implantação;

4 • o projeto de .Iei, uma vez aprovado juntamente com os planos
diretivos e de implantação, já contém autorização legislativa para a outorga de
concessão de direito real de uso porém, necessário complementação, para
estabelecer a obrigatoriedade de prévia avaliação e sua efetivação mediante
concorrência; e,

5 - adequação do contido no parágrafo único do artigo 3· do projeto
de lei apreciado com o seu "caput".

Éo parecer.

Procuradoria do Estado, em 29 de agosto de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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CONCESSÃO DE USO-IMÓVEL PÚBLICO

Procuradoria
Parecer nSl20.431/94

1. Através do presente, o Municipio de São José dos Pinhais, por seu
Prefeito Municipal, procede a consulta que, após arrazoada, vem revestida nos
seguintes termos:

"O 1 - Terminado o prazo de vigência dos respectivos contratos
(termos), extinguindo-se assim, o vinculo existente entre o Poder
Público e o particular, fica o Municfpio obrigado a licitar os pontos
comerciais, objetivo daqueles contratos, ou devem apenas renová
los?"

"02 - Os antigos permissionários com relação ao Poder Público
possuem direito adquirido, gerando assim, no caso de desocupação
por perda no certame, direito a indenizações, corno por exemplo, do
ponto comercial? Seria o Municipio obrigado a indenizá-lo?

Éque o Municfpio é proprietário de imóveis privilegiados ao comércio
local, constituidos de 2 (dois) centros comerciais denominados ''Centro de
Vivência João Senegaglia" '(11 lojas) e o "Terminal Rodoviário Municipal" (14
lojas), constando que os atuais permissionários exploram os mais variados ramos
de comércio.

Informa-se que a exploração, por particular através de termos de
permissão de uso, iniciou-se em 1982, sem instauração de quaisquer
procedimentos licitatórios, mediante atos discriCionários do chefe do Poder
Executivo local.

2. Vislumbrando o ãmbito da consulta, depreende-se em primeiro
lugar que a hipótese eleita pelo Municipio, originariamente, não é a factível ao que
se presta ao uso por particulares, de modo exclusivo, dos próprios municipais. É
que a permissão, como lembrava o saudoso Hely Lopes Meirelles, "não confere
exclusividade de uso, que é apanágio da concesão, mas, excepcionalmente, pode
ser deferida com privatividade sobre outras interessadas, desde que tal privilégio
conste de cláusula expressa e encontre justificativa legal" (in Direito Administrativo
Brasileiro, 18"ediçao, Malheiros, 1990, p. 436).
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,
Do ponto de vista legal, vernica-se a completa irregularidade dos

celebrados termos de permissão de uso, eis que em dissonância ao disposto na
então vigente Lei Orgânica dos Municípios (Lei Complementar Estadual n' 02, de
18/06173). Por primeiro, tendo em vista a escolha de via inadequada à utilização
por partícular dos referidos bens, por derradeiro, por não se revestir da forma
prevista em lei.

O art. 108 da Lei Complementar n' 02173, prezava que:

"Art. 108 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser teito
mediante concessão, permissão ou autorízaçâo, conforme o caso e o
interesse público exigir.

§ l' - A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial
e dominical dependerá de lei e concorrência, e far-se-á mediante
contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência poderá ser
dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária
de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver
interesse público relevante devidamente justítlcaoo.

§ 3' - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público,
será feija a título precário, por decreto."

A hipótese dos autos é o da concessão, como cristalinamente se vê
do ensino do já cltado administrativista paulista:

"O que caracteriza a concessão de uso e a distingue dos demais
lnstitutos assemelhados - autorização e permissão de uso - é o
caráter contratual e estável da outorga do uso do bem público ao
particular, para que o utilize com exclusividade e nas condições
convencionadas com a Administração.

A concessão pode ser remunerada ou gratuija, por tempo certo ou
indeterminado, mas deverá ser sempre precedida de autorização
legal e, normalmente, de concorrência para o contrato. Sua outorga
não é nem discricionária nem precária, pois obedece a normas
regulamentares e tem a estabilidade relativa dos contratos
administrativos, gerando direitos individuais e subjetivos para o
concessionário, nos termos do ajuste. Tal contratá confere ao titular
da concessão de uso um direito pessoal de uso especial sobre o
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bem público, privativo e intransferível sem prévio consentimento da
Administração, pois é realizado Intuito personae, embora admita
fins lucrativos. É o que ocorrecom a concessão de uso remunerado
de um hotelmunicipal, de áreasem mercado ou de locaispara bares
e restaurantes em ednícios ou logradouros públicos" (in Direito
Administrativo Brasileiro, Malheiros, 1990,p. 437).

3. De Iege lata, vernica-se que a atual Lei Orgânica do Município de
São José dos Pinhais, promulgada em 05/04190, dispõe em seu artigo 33, inciso
VIII, verbls:

"Art.33· Compete à Câmara, coma sançãodo Prefeito, disporsobre
todasas matérias de competência do Município e, especialmente:

VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens
municipais;"

E,emseu artigo 102,§ 1', verbls:

"Art. 102 • O uso de bens municipais, por terceiros, s6 poderá ser
feito mediante concessão, ou permissão a títuloprecárioe por tempo
determinado, conforme o interesse públicoo exigir.

§ l' • A concessão de uso dos bens públicos para uso especial e
dominicais dependerá de lei e concorrência, e será feita mediante
contrato, sob penade nulidade do ato, ressalvando-se a hipótese do
§ l' do art.99;desta LeiOrgânica."

Cabe lembrar, ainda, que a referida Lei Orgânica, em seu art. 104,
estabelece que "a utilização e administração dos bens públicosde uso especial,
corno: mercados, matadouros, terminais em geral, recintos de espetáculos e
campos de esportes, serãofeitasnaformada lei e regulamentos respectivos."

Do conjunto de referida legislação, depreende-se que o legislador
municipal imprimiu umsistema que poderá serobjetode outrosmecanismos além
daqueles previstos no art. 102, § 1', como se percebe de sua leituracombinada
coma do art. 104.

4. Além da legislação municipal citada, cabe lembrar os seguintes
dispositivos da Lei Federal n' 8.666,de 21/06193.
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,
"Art. 2' - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
auenações, concessões, permissões e IocaçOes da Administraçao
Pública, quando contratados com terceiros, serão necessariamente
precedidos de lic~açao, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.

"Art. 57 .

§ 3' - Évedado o contrato com prazo de vigência indeterminado."

5. Diante do exposto, visando responder à consulta formulada, pode-
se chegar às seguintes considerações:

a) Os termos de permissão de uso celebrados conforme narrativa do
Ofício n' 370/94 estão eivados de nulidade, eis que totalmente em
dissonância com a legislaçao aplicável à espécie;

b) A utilização privada a que se destinam os imóveis de domínio
municipal, por suas peculiaridades, devem ser objeto de concessão
de uso, mediante prévía autorização legislativa e mediante licltação,
na modalidade concorrência e com prazo determinado;

c) A precariedade do título e a circunstância irregular em que foram
permissionados em uso os imóveis em pauta, antecipam o
entendimento de que não deverá ocorrer indenização na
desocupação dos imóveis, entretanto, ressalte-se que a última
palavra será dada pelo Poder Judiciário, caso provocado (art. 5',
inciso XXXV da C.F.l88).

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 06 de julho de 1994.

ELlZEU DE MORAES CORREA
Procurador
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RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

ADMISSÃO DE PESSOAL - PERíODO ELEITORAL

1. PRAZO DETERMINADO IRREGULARIDADE
2. CONTRATAÇ(jES MEDIANTECONCURSOPÚBLICO - LF7.773189
-ART. 15, § 1~ I.

: AuditorFrancisco Borsari Netto
: 19.74DI94-TC.
: Inspetoria de Controle Extemo - I'
: Fundaçtío Universidade Estadual de Maringá
: Resoluçtío n" 6.288194 - TC. - (unânime)

Relatório de verlflcaçtío "In loco". Irregularidade
das contrataç6es de pessoal por prazo de
terminado, efetuadas no perfodo proibido pela
Lei Eleitoral, restando legais as admlss6es de
pessoal permanente, por terem sido realizadas
mediante concurso público, hipótese prevista
no Inciso I, § 1" do ano 15 da Lei 7.773189 acima
referida, nso Imponando se os cenames
tenham se efetivado antes ou durante o tempo
da veaeçso.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Aud"or Francisco
Borsari Netto, adotando as razões do Parecer n' 18.927/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte:

I - Acolhe as conclusões do relatório de verítícação "in loco" que pugnam pela
irregularidade das contratações de pessoal por PRAZO DETERMINADO,
efetuadas no período proibido pela Lei Ele"oral, porquanto as admissões de
pessoal permanente deram-se mediante concursos públicos, e, assim,
compreendem-se nas hipóteses resguardadas pelo próprio diploma; e

11 - Em conseqüência, negar registro tão só aos atos de admissão de pessoal
temporário, ocorrido entre 09.07.89 e 15.03.90, determinando-se a imediata
cessação dos efeitos daqueles porventura vigentes, porém sem imputar-se a
responsabilidade pelo ressarcimento dos respectivos dispêndios ao ordenador
das despesas, haja vista o teor de aresto do Superior Tribunal de Justiça;

111- Dá ciência desta Resoluçao à entidade interessada.
Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, CÃNDIDO

MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e os Aud"ores RUY BAPTISTA MARCONDES e FRANCISCO
BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.
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Sala das sessões, em 23 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer ng 18.927/94

Os novos subsídios juntados aos autos, oferecidos pela Autarquia
interessada em atendimento à diligência ordenada pela Resolução n' 40.186193,
só fazem reforçar as conclusões desta Procuradoria acerca do relatório de
verHicação "in loco" submetido à apreciação do douto Plenário, rnanltestadas
através do Parecer n' 45.201/93.

No entanto, conforme os detalhados esclarecimentos de fls. 179/186, entre
os atos de admissão, objeto dos processos apensos e do relatório, ocorridos no
período vedado pela lei eleitoral, existem várias contratações de pessoal por
tempo indeterminado, as quais, no entanto, deram-se todas mediante concursos
públicos realizados antes e durante a aludida proibição transMria.

Quanto às admissões dessa espécie, consumadas com base nos resultados
de certames públicos ultimados antes de iniciado o período eleitcral, não há
dúvida que são válidas, porquanto ínequivocamente compreendidas na exceção
estabelecida pelo ínciso I, do § 1', do art. 15, da Lei n' 7.773/89.

O mesmo não se dá, porém, no tangente às contratações realizadas através
de concursos que se processaram enquanto durou a proibicão, como sugerem as
próprias justiticativas de fls. 179/186 e o Parecer n' 2.377/94, da Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos, porquanto, excepcionando as admissões de
"aprovados em concurso público", o cnado dispositivo parece fazer crer que
refere-se apenas a candidatos já aprovados, ou seja, selecionados por certames
já concluídos na data do início da vedação.

Todavia, essa possível interpretação já foi afastada por este Tribunal, que,
por decisão unânime e nos termos do voto do ilustre Conselheiro Rafael latauro,
consubstanciada na Resolução n' 9.681/89, esclarecendo dúvida sobre o alcance
da ressalva contida na Lei n' 7.773/89, assentou:

"Assím, respeltosamente. é equivocado afirmar-se, como faz a instrução sob
apreciação, que a lei eleítorat proibe nomeações, admissões ou contratações de
funcionários celetistas ou estatutários aprovados em concurso público, ou
ascensão funcional, pois estas foram resguardadas pelo próprio dlsposmvo que
determinou a vedação temporária.

O engano talvez tenha origem em dúvida oriunda da interpretação do gizado
no inciso I do artigo 15 da Lei' 7.773/89, entendendo-se que as nomeações ali
ressalvadas são aquelas de aprovados em concurso público já realizado, ficando,
consequentements obstada realização de plenos dessa natureza durante o
período da proibição.
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Talraciocínio,no entanto, não procede,por óbvias razõesde dire~o."

....."omissis" .
"Ora, se o concurso público foi o mecanismo criado para ev~ar a

discricionariedade ou a subjetividade dos crltéríos de provimentos de cargos e
empregospúblicos, e se são essas at~des que as vedaçOes do art. 15 da Lei n·
7.n3189 objetivam evitar, não paira a menor dúvida que a proibição não alcança
as nomeaçOes, admissOes e contrataçOes derivadas de concurso público Já
realizado ou que venha aO realizar-se mesmo no perlodo elenoral."

(Protocolo n· 14.485/89-TC, Consulla, Prefe~o Municipal de São José dos
Pinhais).

O acerto dessa inteligência, por seus próprios e jurídicos fundamentos, é
indiscutívele, portanto,à nossover,deve prevalecer.

Com essas consideraçOes adicionais, ratmcarros a nossa manãestação de
fls. 170/1 n, entendendo que o douto PlenáriodesteTribunaldeve acolherapenas
as conclusOes do presente relatório de veraicação "in loco" que pugnam pela
irregularidade das contrataçOes de pessoal por prazo determinado, efetuadas no
períodoproibidopela leielejtorat, porquantoas admisSOes de pessoalpermanente
deram-se medianteconcursospúblicos e, assim,compreendem-senas hipóteses
resguardadas pelo próprio diploma, pouco importandose os certames tenham se
dado antes ou durante o tempo da vedação.

Em suma, pois, pela inexistênciaou saneamentodas demais irregularidades
apontadaspelo relatório,opinamos no sentido de que seja negado registro tão só
aos atos de admissão' de pessoal temporáriode que tratam os apensos,ocorridos
entre 09/07/89 e 15/03/90, determinando-se a imediata cessação dos efeitos
daqueles porventura vigentes, porém se imputar-se a responsabilidade pelo
ressarcimento dos respectivosdispêndios ao ordenador das despesas, haja vista
o teor do mencionadoarestodo SuperiorTribunalde Justiça.

É o Parecer.

Procuradoriado Estado,em 26 de maiode 1994.

PAULOR.TROMPClYNSKI
Procurador
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ADMISSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO

1. TESTE SELETIVO - 2. PERfoDO ELEITORAL - 3. LEI 8.713/93 
ART. 81, § 1R•

RELATOR
PROTOCOLO NR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Auditor Ruy Baptista Marcondes
: 28.097194-TC.
: Universidade Estadual de Maringá
: Reitor
: Resoluçtlo n" 5.951194 - TC. • (unânime]

Consulta. Contrataçtlo de pessoal mediante
teste seletivo, porprazo determinado, durante o
perfodo eleitoral. Impossibilidade, de acordo
com a Lei 8.713193, art. 81, § 1" e declsAo desta
Corte.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Ruy Baptista
Marcondes, responde à Consulta, de acordo com a Informação n' 33194 da 6'
Inspetoria de Controle Externo e Pareceres nOs 4.359194 e 21.196194 da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do Estado junto a esta Corte,
respectivamente.

Participaram do julgamento os Conselheiro JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÓNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das sessões, em 09 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

6' Inspetoria de Controle Externo
Informação n!!33/94

Através do presente expediente, a Fundação Universidade Estadual de
Maringá formula Consulta junto ao Tribunal de Contas, pretendendo merecer a
competente autorização desta Corte, visando promover a contratação única e
exclusiva de docentes e profissionais da área de saúde, a ser concretizada por
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prazo determinado, durante o período elettoral, (até 31.12.94), nos casos em que
haja o afastamento inevMvel do profissional, em decorrência de licença para
tratamento de saúde e de licença maternidade, entre outros relacionados no ofício
preliminar.

A pretensão relatada decorre da vedação legal constante do parágrafo 1', do
art. 81, da Lei Federal n' 8713/93, que considera nulo de pleno dlretto, não
gerando quaisquer obrigações para a pessoa jurídica interessada e nenhum
direito para o servidor, os atos praticados sem observância do disposto neste
artigo, bem como aqueles que importem em nomeação, contratação ou admissão
de servidores.

Observe-se que o parágrafo 2' do referido artigo, em sua alínea "a", excetua
da mencionada vedação a nomeação dos aprovados em concurso público,
matéria esta que já mereceu a apreciação do Plenário desta Corte, que por sua
Resolução n' 4900/94, concluiu pela possibilidade da realização de concursos
públicos para a investidura em cargo ou emprego público, impossibllitando
entretanto, a contratação por tempo determinado, mediante teste seletivo,
ressalvados os casos de calamidade pública, uma vez que não previsto nas
exceções constantes do permissivo legal retro referido.

Em que pese as considerações trazidas pela Consulente em seu Ofício n'
240194-GRE, além das citações da Lei Estaudal n' 9198/90, e dos Decretos
Estaduais n's 6914/90 e 7273/90, tais ponderações não possuem o condão de
derrogar Lei Federal específica e regulamentadora da matéria eleitoral para o
exercício de 1994.

Conforme depreende-se do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, é
competência privativa da União legislar sobre díreitoeteitoral.

Portanto, descabe qualquer intercessão estadual deste Tribunal de Contas,
no sentido de pretender equacionar as diliculdades apresentadas pela Consulente
que, sem sombra de dúvidas, são merecedoras de uma adequada solução.

Diante do exposto Senhor Inspetor, concluímos que a presente Consulta seja
respondida negativamente, impossibilttando a contratação por prazo determinado,
mantendo-se, desta forma, a decisão adotada pelo Plenário deste Tribunal de
Contas, consubstanciada na Resolução n' 4.900/94-TC, uma vez que tal
procedimento é totalmente contrário à legislação federal aplicável à matéria.

Finalmente, com o intuito de elucidar à Consulente sobre a forma a ser
adotada para dirimir tais questionamentos, poderá o Tribunal de Contas sugerir
que a consulta sobre a presente matéria deva ser formulada junto ao Tribunal
Superior Elettoral, a quem cabe a competência de manilestar-se sobre a questão
da lei eleltoral.

É a Informação.

6" ICE, em 21 de julho de 1994.

LUIZ CARLOS REGO BARROS
Assessor Jurfdlco
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Diretoria deAssuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n!!4.359/94

Cinge-se a presente, de Consulta formulada pela Universidade Estadual de
Maringá, no tocante a contratação de docentes e profissionais da área de saúde,
por prazo determinado, durante o periodo elenoral.

A autarquia utiliza-se, primeiramente, do Art. 81, da Lei 8.713193 (Lei Federal
que dispOe sobre eleições), o qual declara a possibilidade de nomeação de
aprovados em concurso público.

Além da Consutta n' 14.185, respondida pela Secretaria de Coordenação
Elenoral e publicada noDiário da Justiça de 06.05.94; que informou ser possivel a
realização de concursos para admissão de servidores públicos a qualquer nlvel.

Ainda, considera a Lei n' 9.198/90; que em seu artigo l' autoriza a
contratação temporária de servidores em caso de interesse público. Também, os
Decretos n's 6.914190 e 7.273/90, que caracterizam como de interesse público o
suprimento de docentes e pessoal especializado de saúde e segurança pública,
desde que em caso de licença para tratamento de saúde por prazo superior a 15
(quinze) dias, licença especial, etc...

Por fim, alega necessidade impreterível destas contratações, tendo em vista
a responsabilidade da Universidade na manutenção dos referidos serviços e que
os afastamentos por prazo determinado de docentes e pessoal da área de saúde,
impossibilnam substâulções, seja por prejuizo ao aluno, seja por especialização
exigida ao profissional.

Após este pequeno histórico, vamos às considerações importantes.
O inciso 11 do Art. 37 da Constituição Federal e o inciso 11 do Art. 27 da Carta

Estadual obrigam a investidura em cargo ou emprego público através de
aprovação prévia em Concurso Público, ressalvadas as nomeações para cargo
em comissão, declarados em lei de livre nomeação ou exoneração.

A Lei n' 8.713, de 30 de setembro de 1993, que rege a matéria em "prazos
slejtorals", não traz consignada vedação a realização de concurso público
durante estes prazos. Senão, vejamos:

"Art. 81 - Ao servidor público da administraçflo direta ou indireta da Uniflo,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios é garantido, no período
compreendído entre I' de junho a 31 de dezembro de 1994, permanecer na
drcunscnçso do pleito e em seu cargo ou emprego, nflo podendo ser "ex-ottido"
removido, transferido ou exonerado, ou ainda suprimidas ou readaptadas
vantagens ou por outros meios ter dificultado e ou impedido seu exercício
funcional ou permanência na circunscriçflo do pleito.

§ I' - Sflo considerados nulos de pleno díreito, nflo gerando queisquer
obrigaçóes para a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o servidor,
os atos praticados sem observância do disposto neste artigo, bem como aqueles
que importem em nomear, contratarou admitir servidores.

§ 2' - Excetua·se do disposto neste artigo:
a) a nomeeçêo dos aprovados em concurso público;... (grifos meus)
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Visto que o § l' "in fine" proíbe nomear, contratar ou admitir servloores. e o §
2' excetua esta proibição para as nomeações dos aprovados em concurso
público, conclui-se que a nova legislação que estabelece regras para as futuras
eleições não veda a realização de concursos públicos durante o período eleitoral,
impossibilitando, entretanto, a contratação por tempo determinado para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, ressalvados os casos
de calamidade pública.

Há que se ter, na Administração Pública, previsão para os casos dispostos
na consulta, ao invés de contratar por prazo determinado corno quer o consulente.
É regra fundamental.

Quanto à Lei Estadual n' 9.198190 e os Decretos 6.914190 e 7.273/90, são
todos anteriores à Lei Federal n' 8.713/93, portanto, ficam por ela derrogados;
tanto pela anterioridade quanto pela hierarquia das leis.

Os atos normativos (leis, decretos-leis, regulamentos) não tem todos a
mesma hierarquia.

J.J. Gomes Canotilho, em sua obra "Direito Constitucional", pg. 793, afirma a
existência de vários princípios em virtude da pluralidade das normas, dentre os
quais:

"Princípio da prevalência das leis sobre os atos legislativos regionais, donde
resuita: precusão dos decretos legislativos regionais pelas leis gerais da
República, devendo aqueles limitar-se, de forma positiva, a desenvolver a
disciplina das leis, e, de forma negativa, a observar os limites das mesmas, sob
pena de inconstitucionalidade ou ilegalidade: preclusão das leis sobre os decretos
legislativos regionais anteriores..."

"Ex vi positis", pelo que foi exposto, sou pela negativa da consulta formulada,
e submeto o presente à apreciação do Douto Plenário desta Casa de Contas.

Éo Parecer.

DATJ, em 20 de julho de 1994.

TATIANA DE MATTOS LEÃO
Cargo em Comissão 1-C

LETíCIAMARIAA. KUSTER CHEROBIM
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer nl! 21.196/94

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Maringá, encaminha a este
Tribunal, consulta sobre a possibilidade de promover contratação de pessoal, para
a área de Saúde, e docentes da Universidade, por tempo determinado, à vista do
disposto no § 1', art. 81 da Lei 8.713193.

A questão em tela, já foi debatida nesta Colenda Corte de Contas, e a
conclusão a que chegou o Douto Plenário encontra-se consolidada na Resolução
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n' 4900/94, qual seja: pela impossibilidade de reaãzação de teste seletivo, para
contratação por prazo determinado, por absoluta íatta de previsão legal,
ressalvados apenas os casos de calamidade pública.

No caso vertente, por economia de tempo, vimos pertilhar ao contido na
Informaçao n' 33/94 da 6' ICE, e do bem lancado Parecer n' 4.359194 da DATJ,
com o qual convergimos e por espelhar o pensamento dominante neste Tribunal.
Assim sendo, entendemos que as Leis Estaduais mencionadas, não tem o condão
de sobrepor-se a Legislaçao Federal, mormente porque a matéria tratada pela Lei
em comento, é de competência privativa da União, não podendo o Estado sobre
ela legislar, ademais as legislaçOes mencionadas devem vigorar, fora do período
compreendido pela Lei Especial.

Por entender que o dlspositívo em foco, isto é, o § l' do art. 81, espanca
qualquer dúvida e afasta tergiversações, concluímos pela impossibilidade de
realização de contratação de pessoal por tempo determinado, no período
compreendido entre l' de junho a 3t de dezembro de 1994, podendo outrossim a
Consulente, optar pela realização de Concurso Público, neste período, já que para
tanto há permissivo legal inserido na referida lei, através do § 2' inc. a, do
retromencionado artigo.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 25 de julho de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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AUDITORIA

1. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - 2. INCOMPETÊNCIA DA
5EOGE.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM

'ff1g,~~~SADO

: Conselheiro cênaao Martinsde OliVeira
: 9.518194-Te.
: Secretaria Especialde Ouvidoria Geral
: Secretário .
: Resolução n' 6.203194-Te. - (untinimej

Consulta. tncompetêncts, por parte do
consulente, para proceder auditorIas lunto à
FundaçlJo COPEL de Prevld{jncla e Asslst{jncla
SocIal, face a mesma nlJo fazer parte do Poder
Executivo e aInda, numa análise maIs ampla,
nso pertencerà admlnlstraçlJo pública estadual.
Tal atrlbulçlJo é do MInIstérIo da Prevld{jncla e
Asslst{jncla Soclal- MPAS.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira:

I - Responde à consuna, de acordo com os Pareceres nss 1.404/94 e
19.514194 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do Esta
do junto a esta Corte, respectivamente.

11 - Determina à 2' Inspetoria de Controle Externo que proceda aos levanta
mentos com relação a todos os ~ens constantes do ofício n' 208/PREl94, da Fun
daçãoCOPEL de Previdência e Assistência Social.

Participaram do julgamento os Conselheiros CÂNDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA, JOÂO CÂNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA
SILVA e os Aud~ores RUY BAPTISTA MARCONDES, OSCAR FELlPPE LOUREI
RO DO AMARAL e ROBERTO MACEDO GUIMARÂES.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ZENIR FURTA
DO KRACHINSKI.

Saladas sessões, em 18 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria deAssuntos Técnicos e Jurídicos
Parecern!11.404/94

Trata o presente de Consulta encaminhada pelo Sr. Secretário Dr. Olivir
Gabardo, referente a competência daquela Secretaria para proceder auditorías
junto a FundaçaoCopelde Previdênciae AssistênciaSocial.

A presente tem origem na instauração e reallzação de audncna, por parte da
consulente, que obteve rnanãestaçãc contrária da inst~uiçao que seria audítada,
no caso a Fundaçao supra nominada, por entender Mo ser de competência da
consulente, tendo em vista tratar-se de entidade fechada de previdência privada
cuja tiscallzaçãoficaria a cargo do Ministérioda Previdênciae AssistênciaSocial.

DO MÉRITO

1. É a Fundação Copel de Previdência e AssistênciaSocial entidade privada,
mantida pela Copel- Companhia Paranaense de Energia Elétrica SA, cujos ob
jetivos estão elencadosno art. 2' do Estatuto, documento juntado ao processo.

2. De acordo com a ConstituiçãoFederal, em seu art. 21, VIII, cabe à União
a ííscalizaçãc de tais instituições:

"Art. 21 - compete à UnilIo:
VI/I- administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as opera

ções de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitali
zação, bem como as de seguros e de previdência privada;"
3. A Lei n' 6.435m que dispõe sobre as entidades de previdência privada,

determina,em seu art. 35, li, alíneas"c"e "d":
"Art. 35 - Para fins deste Capítulo, compete ao Ministério da Previdência e
Assistência Social:
fi -através de 6rglIo executivo a ser expressamente designado:
c - fiscalizar a execuçlIo das normas gerais de contabilidade, atuária e esta
tística fixadas na firma do inciso I deste artigo;
d - fiscalizar as atividades das entidades fechadas, inclusive quanto ao
exato cumprimento da legislaçlIo e normas em vigor e aplicar as penalida
des cabíveis;"
4. Reproduzimos tais normascom o objetivo de demonstrar que é bem defi

nido pela Consthulção Federal, bem como, pela legislaçao recebida por esta, que
compete à União, através do Ministériocompetente, a fiscaluaçâo da Fundaçao
Copel de Previdência eAssistênciaSocial.

5. No sentido acima preconizado, o Decreto n' 81.240178, que regulamenta
as disposiçõesda Lei n' 6435177, em seu artigo3' determina:

"Art. 3"-As entidades fechadas consideram-se complementares do Sistema
Oficial de Previdência e Assistência Social, enquadrando-se suas atividades
na área de competência do Ministério da Previdência e Assistência Social 
MPAS."
6. Outrossim, o Decreto n' 22191, que institui a Secretaria Especial da
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OuvidoriaGeral, arrola a sua competênciano art. 2":
·Art. 2" - Ao Ouvidor Geral, atuando na defesa dos princípios da legalidade,
legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade admi
nistrativa e, também na defesa dos direitos e interesses individuais e coleti
vos, contra atos e cotmssões cometidos pela Administraçtlo Pública Estadu
al, competirá:
I - fiscalizar os atos de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional epatrimonial, em todas assuas fases, no âmbito da Administra
çao Estadual;
1/-planejar, organizar,orientar e executar auditorias e análises de custos no
âmbito dos órgtlos e entidade integràntes do Poder Executivo Estadual;'
Diantedestas normas,concluimosque a OuvidoriaGeral não possui compe-

tência para instaurare realizaraudftoría junto à FundaçãoCopel de Previdência e
Assistência Social, face esta não fazer parte do Poder Executivo, bem como,
numactassítcação mais ampla, nãopertence à Administração PúblicaEstadual.

7. Outrossim, ressaftarnos que, havendo lei federal que regulamenta a fisca
lização de tais entidades, não caberia ao Estado legislar de forma dnerente. Tal
assertivaestá fulcrada no § 4" do art. 24 da ConstituiçãoFederal:

·Art.24-
§ 4" - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.
8. Diantedo exposto, infonnamos o presente no sentido de que, face a natu

reza da fundação em epígrafe, bem como à legislaçãofederal que regulamenta a
matéria em tela, caberia ao Ministérioda Previdência e AssistênciaSocial, MPAS,
instaurar e realizar audãorias, com o mo de fiscalizar o cumprimento das regula
mentaçOes pertinentesa questãopresente.

É o Parecer.

DATJ, em 14de março de 1994.

PAULOCESARKEINERTCASTOR
Assessor Juridlco

Procuradoria
Parecer n!l19.514/94

A Secretaria Especial de Ouvidaria Geral, na pessoa de seu dirigente, con
suâa este Tribunalacercada procedênciados argumentosque lhe foram apresen
tados pela Fundação COPEL de Previdência e Assistência Social, segundo os
quais não cabe à Consulente realizar auditorlas na mesma, porquanto, conforme
os estatutos sociaise legais que a regem, não se caracteriza como entidade inte
granteda Administração Estadual.

A Consulta encontra-se devidamenteinstruídae, analisando-a, a Diretoriade
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Assuntos Técnicos e Jurídicos, com firme apoio nos atos ínsthukícres e regulado
res da Fundação COPEL, e de criação da Ouvidoria Geral, demonstra escapar à
competência desta a fiscalização daquela, acrescentando que, dada sua nature
za de entidade de seguridade social privada, só está sujena à fiscalização do Mi
nistério da Previdência e da Assistência Social- MPAS.

Concordamos com essa manãestação e, por isso, nos perfilhamos a ela, até
porque, realmente, essa espécie de audnoria não se insere na área de atuação da
OUvidoria Geral, que é órgão de controle interno, tal como define o art. 2', do De
creto Estadual n' 22191 .

Contudo, entendemos oportuno adiantar que, a nosso ver, nem a fiscaliza
ção atribuída ao referido Ministério, nem a natureza privada ou não govemamen
tal da Fundação COPEL, inibem o controle externo constítucíonaímente atribuído
a esta Corte de Contas, que alcança a mencionada entidade, porquanto, além da
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, sociedade de economia
mista integrante da Administração Indireta do Estado figurar como sua instituidora
e principal mantenedora, repassando-lhe a parte principal dos recursos materiais
e financeiros que a sustentam, afigura-se corno entidade que utiliza dinheiros e va
lores públicos (art. 70, parágrafo único, Consmuição Federal).

Isto posto, opinamos no sentido de que a presente seja conhecida e respon
dida nos termos do Parecer n' 1.404/94-DATJ, com as considerações aqui acres
centadas.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 07 de junho de 1994.

PAULO ROBERTOTROMPCZYNSKI
Procurador
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CONTRATO - PRORROGAÇÃO

1. OBRAS - EXECUÇÃO - 2. MANUTENÇÃO DO EQUlLfBRIO
ECONÔMICD-FINANCEIRO E DAS cLÁUSULAS CONTRATUAIS.

RELATOR
PROTOCOLON
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: ConselheiroJollo CIndido F. da Cunha Pereira
: 27.767194-TC.
: Secretariade Estadodos Transportes
: Secretáriode Estado
: Re50luçllon'5.682194 - TC. - (unénime)

Consulta. Validade de contrato, realizado
mediante IIcltaÇaO, em 1988, entre o Estado e a
Admlnlstraçao Municipal, destinado a obras no
aeroporto daquela municipalidade que nao fora
efetivado naquela ocaslao por falta de recursos.
Legalidade da utlllzaçao do referido Instrumento
contratual, desde que se mantenha o seu
equlllbrio econômtco-ttnencetro, bem como as
suas cláusulas, como dlsp6e a Lei 8.666/93, em
seu artigo 57, § 1-,

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F.da Cunha Pereira. responde à Consulta, de acordo com os Pareceres
n's 4.360/94 e 21.153194 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e
Procuradoria do Estado junto a esta Corte. respectivamente. e ainda de acordo
com a 1· Inspetoria de Controle Externo.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA. QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Audttores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO
AMARAL e JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões. em 26 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoría
Parecer nH21.153/94

A presente consulta objetiva o esclarecimento sobre o procedimento
administrativo a ser adotado pela Secretaria de Estado dos Transportes, no
repasse de recursos à Prefenura Municipal de Maringá, destinados às obras no
aeroporto daquela municipalidade, em especial quanto à contratação dos
respectivos serviços de terraplanagem, pavimentação, drenagem e outros
correlatos.

A questão pode ser resumida na validade do contrato de ernpreltada já
firmado pelo Municipio de Maringá, em 27.12.88,em decorrência de concorrência
pública efetivada naquele mesmo ano (Edãal n' 39/88) ou na necessidade de ser
procedidonovocertame Iicnatório.

Informa, a Consulente, que devido a d~iculdades financeiras, não foi
expedida a respectiva Ordem de Serviço, pelo que, não houve início das obras
contratadas, encontrando-se o contrato latente, não iniciado por fatores alheios à
vontade das partes.

Em função de novos convênios (05/06194 e 05/07/94), celebrados pelo
Estadodo Paraná e o Ministérioda Aeronáutica (Departamento de Aviação Civil 3
e COMAR V), foram assegurados recursos para a execução de terraplanagem e
pavimentação e drenagem do Aeroporto de Maringá, pelo que, entende viável a
execução do convêniofirmado em 1988entre o Estado e o Município de Maringá.

Esta Procuradoria solicitou e prontamente foi atendida pela Consulente, a
juntada dos documentos e instrumentoscontratuais referidos na inicial, os quais,
por um lapso nãoacompanharamo pedído.

A l' ICE, após estudo da matéria e a cítação de precedente desta Corte de
Contas (Resoluçllo n' 25.858/93), conclui pela possibilidade da retomada das
obras, independentemente de nova licâação, pela previsãode embasamento legal
e a oportunidadeda medida.

A Diretoriade AssuntosTécnicos e Juridicos, por intermédio de seu Parecer
n' 4.360194, conclui pela possibilidade de prorrogação do contrato anterior 
ressaltando. com propriedade,que não se trata de recontratação direta - uma vez
atendidosos pressupostos elencadosno art. 57, § l' da Lei n' 8.666193.

É fato incontroverso, neste protocolado, que o contrato de empreitada não
teve o seu início autorizado, o quedar-se-iacom a errassao da "ordemde serviço".
Tambémé inquestionável que não operou-se a rescisão contratual, faculdade da
Administraçllo Públicae não dever - como resulta das manitestaçõesda l' ICE e
da DATJ, com a conseqüente extinção do vinculo contratual.

NlIo há, como visto, qualquer óbice legal ao início das obras já contratadas,
aplicando-se o instãutoda prorrogaçlio do início das obras, ou seja, do início do
próprio contrato, que ainda não entrou em vigência e não encontra-se extinto ou
rescindido.

Certo que as rnanãestações anteriores (1' ICE e DATJ) determinam a
aplicaçllo das disposiçõescontidasna Lei 8.666193 e suas aneraçees posteriores,
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quando, ao contrato em questão, aplicar-se-ia o Dec. lei n' 2.300/86, como regra
geral.

No caso desta consulta, resta inaplicável, integralmente, o Dec. lei 2.300/86,
diante da expressa disposição da Lei n' 8.666193 (com aReraçao da Lei n' 8.8831
94), uma vez que a exceção da regra geral (art. 121, L. 8666) contempla as
hipóteses de prorrogação do início de etapas de execução,

Entendemos, pois, que sob o aspecto da legalidade, o início das obras,
segundo o contrato de empreitada firmado em lic~açao anterior, uma vez mantidas
as cláusulas do contrato e respeitada a manutenção de seu equilíbrio econômico
financeiro, como estabelecido no § 1', do art. 57, da Lei 8.666193, poderá ser
objeto de prorroçação, com a respectiva emissão da Ordem de Serviço, após
estabelecidos tais pressupostos e a prévia disponibilidade orçamentária.

RessaRe-se, apenas, que a decisão sob tal aspecto, sobre os critérlos de
conveniência e oportunidade, deverá ser adotada pela própria Autoridade
Consulente, responsabilizando-se, inclusive, pela manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, seja do convênio a ser revigorado (Prefe~urade Maringá e
Estado do Paraná), seja do contrato de empreitada (Prefeitura Municipal e
Vencedora), posto envolver recursos públicos pelos quais o responsável perante
o outro partícipe seria o próprio Estado do Paraná.

Por tudo isto, opinamos pela resposta à consuna nos termos da informação
da l' ICE e da DATJ, ou seja, pela inexistência de impedimento na prorroçação
do início das obras e serviços, com a mantença do contrato de empreitada,
responsabilizando-se o Consulente pelo atendimento do necessário equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção das demais cláusulas
contratuais.

Éo Parecer.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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LICITAÇÃO

1. MATERIAIS INUTILIZADOS - VENDA.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Auditor FranciscoBorsariNetto
: 25.707/94-TC.
: UN/OESTE- CentroUniversitário de Cascavel
: Diretorem exercício
: Resoluçllo n" 6.770/94 - TC. - (um1nime)

Consulta. Venda, troca ou doaçllo de materiais e
equipamentos danificados e Inutilizados.
Possibilidade de venda dos bens mediante
procedimento IIcltac/onlil na modalidade lellllo,
conforme o § 5" do ano 22 da LF 8.666193,
alterada pela Lei n"8.883194. Como alternativa,
observa-se as possibilidades previstas no ano
17,11, "a", "b"e "f", da Lei de Llcltaç6es.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Aud~or Francisco
Borsari Netto, responde à consulta, de acordo com a lníormação n' 32194 da 6"
Inspetoria de Controle Externo e os Pareceres n' 4.776194 e n' 22.532194 da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do Estado junto a esta
Corte, respectivamente.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA e QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os Aud~ores
OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL, FRANCISCO BORSARI NETTO e
GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em t 5 de setembro de 1994.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.
Vice-Presidente no exerelclo da Presidência

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Informação n9 4. 776/94

Versa o presente protocolado de consuaa formulada pela Unioeste - Centro
UniversMrio de Cascavel, na pessoa de seu Diretor em exercício, o Sr. Sebastião
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Gazola, na qual indaga a esta Corte acerca da destinação a ser dada a diversos
materiais inutilizados,os quais encontram-seelencados às fls. 03, tendo em vista
a necessidadeem obter espaço físico.

O Consulente é parte legítima para consultar este Egrégio, assim como, a
matéria envolve recursos públicos, reunindo condiçOes para ser conhecida pelo
DoutoPlenário.

A 6' Inspetoria de Controle Externo, através da Informação n' 31/94 expõe
com objetividade a matéria, abordando de maneira clara e concisa a questão
levantada.

Assevera a 6' Inspetoria que a medida mais adequada seria a venda dos
bens mediante procedimento licftatórto na modalidade de "lellão", consoante
prescreve o § 5' do art. 22 da Lei 8.666193, com as alterações da Lei 8.883/94.
Neste caso, o órgao interessado deverá elaborar previamente os termos de
inservibilidade dos bens relacionados, bem como, os respectivos Laudos de
Avaliaçao.

Como medida attemativa, sugere a 6' ICE que a consulente utilize-se de
outraspossibilidades previstaspela Lei n' 8.666193 e afteracões da Lei n' 8.883/94,
em seu art. 17, inc. li, alíneas "a", ''b'' e "I", as quais dispensam a licitação nos
seguintes casos:

- doação, desde que para fins e uso de interesse social, após a avaliação de
sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente a escolha de
outra forma de alienação:

- permuta, perrnmda exclusivamente entre órgaos ou entidades da
Administraçao Pública. Esclarece que esta exclusividade encontra-se suspensa
em virtude de liminar concedida na AÇão Direta de InconslttucionaJidade n' 927-3
STF;

- venda para outros 6rgaos ou entidadesda Adrnintstração Pública.
Salienta, finalmente, que em todas as hipóteses citadas a elaboração de

avaliaçãoprévia dos bens é condição imprescindível.
Do exposto, concluímos que a 6' ICE dirimiu a dúvida por completo, razão

pela qual comungamos"in totum"com a lntorrnação prestada, devendo a consulta
ser respondida nos seus exatos termos.

Éo Parecer.
DATJ,em 16de agosto de 1994.

MARISA DE FÁTIMAC. BONKOSKI
Assessora Jurldlca

Procuradoria
Parecer n!!22.532194

A UNIOESTE - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CASCAVEL, por seu Diretor
em exercício, formula a presente Consutta a este Tribunal de Contas para saber
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da possiblidade da venda, troca ou doaçãc de materiais e equipamentos
danificados e inutilizados (carcaças), tendo em vista que tem necessidade do
espaço físico em que estão deposítados.

Manifestaram-se acerca do questionado, a S"lnspetoria de Controle Externo
por sua Informação n' 32/94, e a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos que
coloca em seu Parecer n' 4.n6l94, que comunga do mesmo entendimento
esposado pela S"ICE, a qual dirimiu por completo a dúvida do consulente.

Realmente, o assunto [ã foi amplamente enfocado pela S" Inspetoria dentro
da legislaçao pertinente à espécie, orientando o consulente com as formas legais
para alienação dos bens públicos inservíveis que relaciona.

Diante disto, esta Procuradoria opina para que a presente consulta seja
respondida nos termos daquela Informação da S" ICE.

Éo Parecer.
Procuradoria do Estado, em 23 de agosto de 1994.

CELlA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE

1. CAMPANHA PUBLlCITARIA - 2. ARTIGOS 2g E 46 DA LF 8.666193
- 3. MODALIDADE· MELHORTÉCNICA OU TÉCNICA E PREÇO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Rafaellatauro
: 23.881194-TC.
: CasaCivil
: Govemodo Estado do Paraná
: ResoluçllonQ5.595194 - TC. - (unânime)

Consulta.
1. Exigibilidade de IlcltaçllO para contrataçllo de
agência de publicidade, para cneçso de
campanha, conforme o art. 2", da Lei 8.666193.
Porém, poderá a Admlnlstraçllo socorrer-se da
Inexlglbll/dade quando ficar evidente a
Inviabilidade de compettçso, devendo o
responsável, Justificar cabalmente o recurso à
contrataçllo direta.
2. A modalidade de IIcltaçllO destinada à seleçllo
de velculos de comunlcaçllo pode ser qualquer
das hipóteses constantes da norma: melhor
técnica ou técnica e preço, conforme o art. 46 da
Lei 8.666193.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrlto do Relator, Conselheiro
Rafael latauro, responde à Oonsulta formulada pelo Exmo. Sr. Govemador do
Estado do Paraná, devendo os eteítos desta Resolução estender-se aos demais
Poderes do Estado e dos Municípios.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA e os
Aud~ores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL, ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ALIDE ZENEDIN.

Saladas Sessões, em 21 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Consulta

Venho através deste informar e, ao mesmo tempo, consultar esse Egrégio
Tribunal de Contas sobre procedimentos licitatórios ligados a gastos com
publicidade realizados pelo Poder Executivo, cujas indagaçOes solicito sejam
elucidadaspor essa respeitávelCorte.

Entre os anos de 1967 e 1986,quando foram editados os Decretos-Leis n's
200/67, e 2.300/86, não havia exigênciade licitaçãopara contratos de serviços na
área da publicidade. Esse era o entendimento então adotado. O próprio Tribunal
de Contas, assim também entendeu, uma vez que, inúmeras vezes, julgou
desnecessáriaa licitaçaoemtais casos.

Após a edição do Decreto-Lei n' 2.300/86, embora a jurisprudência e a
doutrina predominantes no País indicassem a desnecessidade de licitaçOes em
contratações publicitárias, essa Egrégia Corte passou a adotar entendimento
oposto e, a partir da Resolução n' 12.312191, cristatizou posição no sentido da
compulsória licitaçao para esses contratos. A partir da Lei n' 8.666/93, nenhuma
dúvida restou em face do princípio da reserva legal, estatuído no art. 5, li, da
Ccnstltuição Federal.

Entretanto, antes da edição da Besolução n' 12.312191, período em que
havia dúvida sobre a necessidade ou não de certame (inobstante em foro
minoritário, hajavista a vastíssimacoletâneadoutrináriae jurisprudencialcolhida),
houvediversas impugnaçOes de atosdo Poder Executivoreferentesà matéria.

Com o adventoda citada Resoluçao, o Poder Executivotentou enquadrar-se
nas diretrizes nela contidas, mas teve dificuldades em operacionalizá-Ias, em
razão da grande subjetividade a que a matéria ficou exposta. O próprio
cadastramento de agências revelou-se ensejador de medidas judiciais,
implementadaspor aquelasque não acorreramao cadastro, frustrando o trabalho
do Governo na área, emfunção de deferimentos liminares.

Em conseqüência e face à dificuldade de, sob o império do Decreto-Lei n'
2.300/86, proceder-se a certames isentos de subjetivismos, o Poder Executivo
.passou novamentea veicular sem licitação,calcado na tese predominante da sua
desnecessidade. Aliás, reconhecendo esta barreira, a Lei n' 8.666/93 alterou
consideravelmente a forma, introduzindo a figura do concurso, tentando sanar a
insuficiência da norma anterior para proporcionar elaboração e aplicação de
certames objetivos. Assim, o concurso, anteriormente destinado a satisfazer
eventuais necessidades artísticas e cuRurais da Administração, mediante a
instãuíção de prêmiosaosvencedores(como,por exemplo,o Concursode Contos
do Paraná, que projetou o escritor Dalton Trevisan) passa, na nova lei, além de
cumprir a função anterior, a se prestarpara a escolhade trabalhos de publicidade,
mediante retruneração, uma vez que aí predomina o trabalho de criação artística,
embora sejam empregados meios técnicos para a sua posterior velculação (art.
22, IV,§ 4' - art. 49, § 5' da Lei 8.666193).

A partir da vigênciada Lei n' 8.666193, o Poder Executivodeterminou a seus
õrqãos e entidades a estrita obediência à lei nova, que, embora taxativa, não
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oferece meios para elidir o subjetivismo vedado pela Consthulçãc.
No início deste ano, procurando uma forma que conciliasse a obediência à

lei e as dfficuldades em encaixar-lhe o procedimento, o então Secretário de
Estado da Ccmunlcação Social, Dr. Erickson Diotalevi, encaminhou consulta ao
Tribunal sugerindo um "modus operandi" que lhe alvitrou aconselhável de ser
adotado. A Corte, porém, não aceitou a forma proposta como servível aos
desgínios da Administração e aos ditames da norma. Recorde-se que o voto
condutor dessa decisão reconhece as dfficuldades em se fugir do subjetivismo. E
a objetividade preconizada pela lei é absoluta.

Assim e face ao subjetivismo congênito da norma, este Poder Executivo vê
se cercado de indagaçOes complexas, que trazem fundados receios ao gestor da
coisa pública, eis que o rigor da Lei n' 8.666/93 exige redobradas cautelas no trato
da espécie. Portais razões, formula-se consulta conforme os seguintes tópicos.

1. Essa Corte ainda entende que a licitacão de agências é indispensável para
efeito de criação das peças de campanha?

2 - A contratação de veículos deve ser precedida de licitação?
3 - Se afirmativo, dever-se-á proceder à licitação dos veículos pela

modalidade de menor preço ou melhor técnica, sabendo-se que a melhor técnica
implicará em prestigiamento de monopólio, enquanto que a de menor preço levará
à ccrsrataçãc de mídia menos abrangente?

Diante da complexidade das questões ora sintetizadas, pondero sobre a
possibilidade de que as despesas com publicidade até aqui realizadas,
eventualmente sem a presença de procedimento Iicitatório, sejam aceitas, em
face da determinação deste Governo de cumprir, rigorosamente, o que for
decidido por essa Corte, quer para a contratação de agências ou para veículos de
comunicação.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência os meus protestos
de elevado apreço e distinta consideração.

MÁRIO PEREIRA
Governador do Estado

Voto do Relator
Conselheiro Rafaellatauro

Os autos que ora submeto à apreciação do douto Plenário trazem a lume,
novamente, temática relativa à contratação de serviços de publicidade.

O Chefe do Poder Executivo Estadual, buscando elucidar a questão,
endereçou consulta a este Tribunal, formulando indagaçOes no seguinte sentido:

"1. Essa Corte ainda entende que a licitação de agências é indispensável
para efeito de criação das peças da carroanha?

2 - A contratação de veículos deve ser precedida de licitação?
3 - Se afirmativo, dever-se-á proceder à licitação dos veículos pela

R. Trib. Contas Esl. Paranâ n. 111julJset. 1994. 111

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



modalidade de menor preço ou melhor técnica, sabendo-se que a melhor técnica
implicará em prestigiamento de monopólio, enquanto que a de menor preço levará
a cootratação de mídia menos abrangente?"

Em que pese a instrução e pareceres constantes dos autos, que
enriqueceram o estudo da matéria, ouso dissentir das teses propostas.

Reconheço o elevado grau de dniculdade com que se depara todo
administrador que visa a selecionar um trabalho predominantemente artístico. A
complexidade se resume na ausência de critérios preciosos e objetivos, pois o que
se analisa é, em verdade, uma atividade intelectual, não suscetível de seleção
com parãmetros pré-estabelecidos.

Por outro lado, o homem público depara-se com exigências legais a nível
constnucíonat cujo escopo é zelar pelo princípio da isonomia e seus derivados
constantes no caput do art. 37: legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade.

A SOlUça0 vislumbrada e que melhor se enquadra à jurisprudência já firmada
por esta Corte· desde a edição da Resolução n' 12.312191 que passou a exigir
prévia licitação para contratação de serviços na área de publicidade - é dada pelo
art. 46 da Lei 8.666193 que, em seu caput, textua:

"Os tipos de licitaçllo 'melhor técnica' ou 'técnica e preço' serllo utilizados
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente Intelectual, em
especial na elaboraçllo de projetos, cálculos, tiscelizeçéo, supervisllo e
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a
elaboraçllo de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos,
ressalvado o disposto no § 4'do artigo anterior". (gritei.)

Com a adoção desse procedimento, abre-se à Administração Pública a
possibilidade de selecionar um trabalho de natureza artística, pois confere maior
liberdade em bem definir o objeto desejado e estipular uma forma eclética de
julgamento' que conjugue e pondere as parcelas intelectual e objetiva das
propostas.

Na segunda indagação, volta a celeuma da interpretação do dlsposjtivo
contido na Lei n' 8.666193 e que, em um primeiro momento, parece inibir de forma
definitiva, a contratação direta de veículos de mídia, bem como de serviços de
publicidade, conforme o teor do artigo 25, li, que veda a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgaçllo.

Deveras, sabe-se que tanto a dispensa quanto a inexigibilidade do
procedimento Iicitatório são conceltcs fundamentais à realidade diária do setor
público.

No caso da inexígibilidade, em cujo artigo encontra-se insculpida a proibição
à contratação direta de serviços de publicidade e divulgação, há que se render à
evidência de que o rol constante do regramento é meramente exemplnicativo,
admitindo-se a inclusão de hipóteses fáticas outras, que não aquelas alçadas à
condição de norma escrita.

Isto sucede porque a inexigibilidade deve ser vernícada em fatos concretos,
onde reste patente a inviabilidade de competiçllo.
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Esta a lição colhida da doutrina pertilhada por eminentes estudiosos da
matéria, que entendem ser a licnação inexigível pela impossibilidade de se
instaurar o confronto licttatório.

Seria, portanto, rematado absurdo dizer-se que tal impossibilidade não
ocorre nas contratações de serviços de publicidade e de divulgação.

Pela razão exposta, destarte, fica diffcil acenar a exegese simplista do inciso
li, do art. 25 da Lei n' 8.666193, que pretende radicalizar a questão, proibindo a
adminístração de contratar diretamente serviços de publicidade e divulgação.

O impednivo constante do artigo epigrafado não pode ser peremptoriamente
aplicado a todo e qualquer contrato de publicidade e divulgação. Apropõsno, cite
se o ilustre Professor Marçal Justen Filho:

"Rigorosamente, os fundamentos que autorizam a contratação direta de
serviços técnicos também podem ser reconhecidos no caso de serviços de
publicidade e divulgaçtlo" (Comentários à Lei de ücnsções de Contratos
Administrativos, RioAIDE, 1993, p. 151 - 153).

Portanto, a resposta ao segündo questionamento aponta para a regra geral,
ou seja: a contratação de veículos de mídia deve ser precedida de licitação. É
possível, porém, ao administrador, socorrer-se da inexigibilidade, pois é inviável
juridicamente alijar o Setor Público de um procedimento que a lei concebeu para
operactonauzar o lnstítuto da licnação, desde que, em cada caso, o responsável
justifique cabalmente o recurso à contratação direta.

No que pertine ao questionamento final, é de se reconhecer que predomina,
nas contratações de veículos de divulgação, a natureza técnica dos serviços, o
que aponta para opção pela melhor técnica. Diante, contudo, do silêncio da lei,
cabe ao gestor público atuar na escolha da modalidade, de acordo com o
desiderato.

Assim, neste tópico, resta concluir que a modalidade de llcitação destinada à
seleção de veículos de mídia pode recair sobre qualquer das hipóteses
insculpidas em a norma: melhor técnica ou técnica e preço. Não está, todavia, por
força de interpretação abrangente, vedado o recurso à inexigibilidade quando não
for factível o estabelecimento de processo competitivo, notadamente índice de
audiência, horário ou programa, entre outros.

Vale, entretanto, alertar para a vedação contida no § l' do art. 37 da Carta
Magna Federal:

"Apublicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgtlos
públicos deverá ter caráter educativo, infonnativo ou de orientaçtlo social, dela
ntlo podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçêo
pessoal de autoridades ou servidores públicos. "

Na parte final da peça consultiva, o Senhor Governador do Estado propõe
que as despesas com publicidade até aqui realizadas, eventualmente sem a
presença de procedimento Iicnatório, sejam acenas, em face da determinação de
sua Administração em cumprir o que for decidido por este Plenário.

Entendo, respejtosarnente, não ser conveniente que assim se proceda.
Acatando essa sugestão, o Tribunal de Contas estaria prejulgando, em tese, atos
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da adminlstração sem prévia análise. assumindo, deste modo, o risco
desnecessário de endossar possíveis irregularidades. Nao fica, no entanto,
descartadaa possibilidade aventada. no examedos casos concretos.

ÉoVoto.

Sala de Sessões,em 21.07.94.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Relator
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RECURSOS-APLICAÇÃO

1. DETRAN E DIOE - RECURSOS PRÓPRIOS - 2. TESOURO
GERAL DO ESTADO - APLICAÇÃO.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: ConselheiroC;}ndidoMartins de Oliveira
: 21.438/94-TC.
: Secretaria de Estadoda Fazenda
: Secretário de Estado
: nesonsçso n" 5.344194 - TC. - (un;}nime)

Consulta. Impossibilidade do Tesouro Geral do
Estado passar a aplicar, diretamente, os
recursos próprios dlsponfvels do DETRAN e do
DIOE, por Infrlngêncla ao art. 167, VI, da CF/88, e
por dificultar a disponibilidade dos valores,
além de ferir a autonomia adminIstrativa das
referidas autarquIas.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n' 3.393/94
da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e o Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nS! 3.393/94

Formula Consulta a esta Corte de Contas, o Exmo. Secretário de Estado da
Fazenda, sobre a possibilidade do Tesouro Geral do Estado passar a aplicar,
diretamente, os recursos próprios disponíveis do Departamento de Trânsito 
Detran e o Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE.
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Esta operação é justnicada, segundo o Requerente, uma vez que as taxas
de remuneração em aplicações financeiras oferecidas ao Tesouro, em face do
volume aplicado, são maiores do que as obtidas individualmente pelas referidas
entidades.

A Consulta está respaldada legalmente no Artigo 31 da Lei Estadual n'
5.615, de 11 de agosto de 1967, que dispõe sobre a constítulção e competência
do Tribunal de Contas do Estado, adiante transcrito:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá todas as consultas que lhe forem soücítadas
pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes
Públicos, Secretário de Estado, Administradores e Entidades Autárquicas,
Órgãos Autônomos, ligados à administracão direta ou indireta do Estado,
acerca das dúvidas suscitadas na execução das disposições legais
concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas."
Após estas considerações preliminares, passaremos a análise da Consulta

propriamente dita:
O cerne da questão singe-se à possibilidade ou não do Tesouro Geral do

Estado aplicar os recursos de entidades autônomas, no caso em comento: Detran
e DIOE, com a finalidade de obter maior rentabilidade nas aplicações financeiras
ernfunção do maior volume aplicado.

Cabe aqui, algumas considerações acerca das entidades anteriormente
referenciadas.

O Departamento de Frãnsito - Detran é uma entidade autárquica estadual,
criada pela Lei n' 7.811, de 29.12.83, com personalidade jurídica de dlreíto
público, dotada de patrimônio e receita próprios, com autonomia admnistrativa,
técnica e financeira, vinculada à Secretaria de Estado de Segurança Pública,
conforme se depreende da Resolução n' 350/92, de 31.07.92, que aprovou o
Regimento Interno do Detran.

O Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE também é uma
autarquia estadual, criado pelo Decreto-lei n' 480, de 27.06.47, erigido em
autarquia pela Lei n' 5.970, de 15.07.69, assim se infere do disposto no Decreto
Estadual n' 2.230, de 01.09.76, que aprovou o seu Regimento Intemo.

As autarquias são pessoas jurídicas de direno público, criadas por lei (Art. 37.
inciso XIX da consutuçao Federal), com gestões administrativa e financeira de
sua própria alçada, descentralizada.

Estas entidades estão suíeítas à supervisão da Secretaria de Estado, a cuja
Pasta estejam vinculadas, com o proposito de conformá-Ias ao cumprimento dos
objetivos públicos em vista dos quais foram criadas, harmonizando-as com a
atuação administrativa global do Estado. São objetivos desta supervisão:
assegurar o cumprimetno dos objetivos fixados em seu ato de criação, harmonizar
sua atuação com a política e programação do Governo no correspondente setor
de atividade; zelar pela obtenção e eficiência administrativa e pelo asseguramento
de sua autonomia administrativa, operacional e financeira, assim nos ensina o
ilustre administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello, na sua obra "Curso de
Direno Administrativo", pág. 76 e 77.
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Assim, tanto o Detran como o DIOE possuem patrimônio e recsna próprios,
com autonomia administrativa e financeira, o que faz com que a apücação de seus
recursos por parte do Tesouro, constüua-se numa invasão da autonomia
autárquica.

A autonomia financeira é uma das vantagens que possui uma Autarquia,
fazendo com que tenha mais agilidade no desempenho de suas atividades. Se o
Tesouro do Estado passar aplicar, diretamente, os recursos próprios de
autarquias, como o Detran e o DIOE, além de invadir a esfera de autonomia
destas entidades (mesmo que com intuno de conseguir melhores taxas de
remuneração nas aplicações financeiras), estará ferindo, ainda, disposãivo
constitucional, insculpido no Art. 167, inciso VI, "in verbis":

"Art. 167 - Sáo vedados:

VI - A transposíção, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de proqrarnação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia
autorização legislativa;"
Obviamente, que o Tesouro do Estado não possui amparo legal para

movimentar recursos de entidades autônomas, razão pela qual somente poderia
transferir os recursos das autarquias para o Tesouro, mediante previsão expltcha
em lei.

Sobre este inciso do Artigo 167 da Lei Maior, reproduzimos a análise de Ives
Gandra Martins, "in" Comentários à Oonsutuíção do Brasil - 6' volume - Tomo 11,
pág. 353, nos seguintes termos:

"A vedação abrange também anerações que levam recursos de um órgão
para outro. À evidência, não se limitao disposhivo a cuidar, exclusivamente,
de órgão da Administração direta. Estende-se à Administarção indireta.
Abrange o Poder Público, na sua dupla faceta, evítanoo-se o que foi
tradição passada, qual seja a utilização de recursos de um Ministério em
outro, como nas transferências ocorridas no Ministério do Planejamento ou
dos recursos do BNH para a Caixa Econômica destinados à habitação.
Mesmo em relação à Administração indireta, há de se lembrar a sangria
que a Petrobrás vem sofrendo com tais expedientes, mesmo sem previsão
orçamentária.
À evidência, se houver autorização legislativa, cai por terra a vedação, visto
que o Congresso passa a autorizá-Ia, cabendo-lhe a responsabilidade da
retormnação orçamentária."
Este dispositivo está reproduzido no Art. 135, inciso VI da Carta Estadual e

visa o rígido controle da execução orçamentária pela Assembléia Legislativa.
Apesar da intenção do administrador da Secretaria da Fazenda ser louvável,

no sentido de buscar melhor taxa de remuneração para as aplicações financeiras
das autarquias, entendemos como inviável este procedimento, sem o permissivo
legal expresso e porque dificu~a a disponibilidade dos valores para utilização a
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qualquermomento porpartedaquelas lnstltulções, podendo acarretarprejuízos as
suasatividades operacionais; alémde ferira suaautonomia, desvirtuando a razão
de serdestasentidades.

Pelasrazões anteriormente aduzidas, acreditamos que poderáestaCortede
Contas conhecerda presente Consulta, de modoaprestarà ilustre autoridade que
a formula. os esclarecimentos que a matéria comporta e resposta nos termos
anteriormente formulados.

Éo Parecer.

DATJ, em 16de junhode 1994.

BÁRBARA GONÇALVES MARCELlNO PEREIRA
Assessora Jurídica
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SERVIDOR PÚBLICO

1. AJUDA DE CUSTO· PAGAMENTO - 2. GRATIFICAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO EM ESPETÁCULO. .

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorMarinsAlvesde Camargo Neto
: 20.945194-TC.
: Centro CulturalTeatro Guaira
: DiretorPresidente
: Resotuçéo n" 6.643194 - TC. - (unânime)

Consulta.
1. Posslblfldade de pagamento de ajuda de
custo para manutençi10 de Instrumentos
durante operfodo de fllrlas.
2. Pagamento de gratlflcaçi10 por apresentaçi10
de espetáculo coni partlclpaçi10 de grupos da
orquestra ou de músicos Isoladamente. apenas
no caso do evento ser produçi1o oficiai da
Fundaçi10Teatro Guafra.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Audltor Marins Alves
de Camargo Neto, responde à ConsuKa, de acordo com os Pareceres n's 3.476/
94 e 22.482194 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do
Estado junto a esta Corte, respectivamente.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Audijores RUY BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS
PENIDO MONTEIRO e MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria deAssuntos Técnicos e Jurídicos
Informação n!!3.476/94

Versa o presente protocolado de consulta, encaminhada a esta Corte de
Contas pela Secretaria de Estado da Cu~ra em exercício, através do Ofício n'
366194, de fls. 15, a respe~o de reivindicações da Comissaó Sindical da Orquestra
Sinfônica do Paraná, relacionadas no Ofício n' 11 0194, do Diretor Presidente do
Centro Cu~uralTeatro Guaíra, anexado às fls. 02 e 03 do processo.

A Secretária de Es1ado indaga sobre a possibilidade de atender às seguintes
reivindicaçOes:

1 - O pagamento de ajusta de custo para manutenção de instrumentos e
vestuário durante o período de férias regulamentares;

2 - O pagamento da Grat~icaçao por Apresentação de Espetáculo nos casos
de viagem de grupos da Orquestra, ou de músicos isoladamente;

Prellmlnannente, a consulente é autoridade competente para encaminhar
Consujta a esta Casa, assim como a matéria atende aos reqlÍfs~os do artigo 31 ,
da Lei Estadual n' 5.615/67. Deste modo, a Consulta reúné condições para ser
conhecida pelo Douto Plenário.

Portanto, presentes os requisitos exigidos, passamos a análise dos
questionamentos.

A interessada quer saber da possibilidade de os músicos integrantes da
Orquestra Sinfônica do Paraná receberem o Adicional de Ajuda de Custo para
Manutençao de instrumento e vestuário durante o período de férias
regulamentares.

Esta Ajuda de Custo, que tem fundamento no artigo 14, da Lei n' 10.118/92,
tem natureza indenizatória, não incorporável aos vencimentos dos servidores, de
acordo com o parágrafo único deste mesmo artigo, que assim dispõe:

"art. 14 - .
Parágrafo único - A ajuda de custo de que trata este artigo é de natureza
indenizatória, ntlo incorporável aos salários, nem computada para fins de
concesstlo de acréscimos ulteriores, sob mesmo título ou idêntico
fundamento, bem como ntlo servirá de base para cálculo de outras
vantagens:
Parece-nos oportuno, neste momento, trazer alguns conceitos e definições

a respeíto desta Ajuda de Custo, que é uma vantagem pecuniária acrescida à
renumeração dos servidores músicos da Orquestra Sinfônica do Paraná.

Segundo nos ensina o mestre Hely Lopes Meirelles, "in" Dire~o Adminis-
trativo Brasileiro, 6' edição, AT 1991, pág. 396:

"Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndio do servidor,
concedidas a título definitivo ou transitório, pela decorrência do tempo de
serviço (ex facto tempotis), ou pelo desempenho de funções especiais (ex
facto officii), ou em raztlo das condições anormais em que se realiza o
serviço (propter laborem), ou, finalmente, em raztlo de condições pessoais
do servidor (propterpersonam)...
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Geitas vantagens pecuniárias se incorporam automaticamente ao
vencimento (v.g., por tempo de serviço) e o acompanham em todas as suas
mutações, inclusive quando se converte em proventos da inatividade
(vantagens pessoais subjetivas); outras, apenas $Ao pagas com o
vencimento mas dele se desprendem quando cessa a atividade do
servidor (vantagens de funç40 ou de serviço). (grifei).
Sendo assim, cabe-nos agora analisar o instituto das férias regulamentares,

sua natureza e seus efeitos na remuneração do servidor.
J. Cretella Jr., "in" "Comentários à Constituição 1988", Vol. li, F.U. 1989, pág.

962, assim define o instituto das férias:
"Férias anuais remuneradas sãodeterminado número de dias consecutivos
e periódicos durante os quais o trabalhador, preenchidos os requisitos legais,
suspende as atividades normais de trabalho, recebendo a habituai
remunersçêo e contando os dias de Inatividade como efetivo exercielo,
para todos os efeitos. "
E continua:
'tmetrupçêo importa igualmente em n.!lO presteção de serviços, mas n.!lO
ocasiona perda de direito algum."
Manuel Gonçalves Ferreira Filho, por sua vez, em "Comentários à

Constituição Brasileira, 6' ed., 1986, pág. 678, elucida que:
"As férias têm os mesmos fundamentos do repouso semanal remunerado
(..... .)
A previsêo desse período de repouso mais longo de descanso anual com a
necessária remuneraçáo é exatamente o que decorre do preceito
constitucional".
Percebe-se, portanto, que as férias não cessam as atividades do servidor,

mas apenas as suspendem. ALei n' 10.118192,em seu artigo 14, parágrafo único,
ao mencionar que a Ajuda de Custo é não incorporável aos salários, em nossa
opinião, veda a possibilidade de, em se aposentando o servidor, aí sim, cessando
sua atividade, esta Ajuda de Custo não pode ser transformada em proventos de
inatividade. Do mesmo modo, não pode ser computada para fins de acréscimos
ufteríores. Mas não impede que o servidor perceba sua remuneração habitual no
período de férias regulamentares. Mesmo porque, neste período, o músico
continua a ter gastos de manutenção com seu instrumento.

Deste modo, opinamos pela possibilidade de pagamento da Ajuda de Custo
aosservidores músicos pertencentes à Orquestra Sinfônica do Paraná,durante o
período de férias.

O segundo quesito refere-se ao pagamento da Gratificação por
Apresentação de Espetáculo, nos casos de viagem de grupos, ou músicos
isolados da Orquestra, para apresentações em outras localidades.

A Lei n' 9509/91, que prevê tal Gramicação, assim dispõe, em seu artigo 2':
"art.2' - Os servidores da Fundaçao TeatroGuaíra que participarem direta e
efetivamente da apresentaç.!lo de espetáculos, emqualquer localidade, tsrso
jus à gratificaç40 correspondente a 5% (cinco por cento) de seus respectivos
salários, a cada apresentação."
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oartigo3', damesmaLei,prevê:
"alt. 3' • Para efeitos desta lei somente será considerada apresentaçao em
espetáculo, quando eventodeoroouçsooficialda Fundaçao Teatro Guaíra. "
A Lei, neste caso, é clara. N110 há restrição ao pagamento da mencionada

graliticaçao a grupos ou membros isolados da Orquestra. O que se exige, isto sim,
é que o evento de que participem seja uma produção oficial da Fundaçao Teatro
Guaíra.

Assim, se um músico apenas, ou um grupo de músicos, participar um evento
de tal natureza, farão jus à Gratiticaçao ora tratada.

Éo Parecer.
DATJ, em 17 de junho de 1994.

MARIA ESTEPHANIA LOURES BUENO
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecern!l22.482194

Trata-se de Consulta encaminhada pela Secretaria de Estado da Educação,
após instada pelo Diretor Presidente do Centro cunuraí Teatro Guaíra, após pleijo
formulado pela Comissão Sindical da Orquestra Sinfônica do Paraná.

Objetiva-se, em resumo, elucidar questões decorrentes de pagamentos de
vantagens (ajuda de custo para manutenção de instrumento e vestuários e
gratiticaç110 por apresentação de espetáculos) aos membros da referida
Orquestra Sinfônica.

A primeira ouestão decorre da apücação ou não da "ajuda de custo para
manutenção de instrumento e vestuário" institu ída pela Lei n' 10.118/92 no
período de "férias regulamentares", que atualmente nãoé paga nestes períodos.

A segunda e úftíma questão cinge-se na incidência da "gratificaçl10 de
apresentação de espetáculo" instituída pela Lei n' 9.509/91, no caso de
parncípação de "grupos de músíccs" ou de "músicos indivídualmente".

A l' Inspetoria de Controle Externo, em sua íntorrnação neste·protocolado,
entende que:

- em relação à ajuda de custo para manutenção de equipamentos e
vestuário, por se tratar de "verba não incorporável", 0110 é possível o seu
pagamento no periodo de férias regulamentares;

• quanto à segunda questão, sustenta a viabilidade de pagamento aos
músicos que, em grupo ou individualmente, participarem de espetáculos;
ressalva, porém, que tal verba sô seria devida em "apresentação oficial" da
Orquestra Sinfôníca, ou seja, "aquela que for de iniciativa do Teatro e com ónus
realparaa Autarquia".

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídícos, em seu Parecer n' 3.476/94
em relação à primeira questão, discordando da l' ICE, entende devida a "ajuda
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de custo" nas férias regulamentares. Já no que diz respelto à únima indagaçao,
entende inexistir restrição ao pagamento da mencionada gratKicaçao a grupos ou
membros isoladosda Orquestra, desdeque, sejauma "produção oficial"do Centro
Cunural, não ratKicando, integralmente, a manítestação da Inspetoriacompetente.

Perfilhamos o mesmo entendimento da ilustre parecerista da Diretoria de
Assuntos Técnicose Jurídicos.

Correta a interpretaçao dada pela DATJ. Na Lei n· 10.118/92 inexiste
qualquer restrição ao pagamento da "ajuda de custo" nas férias regulamentares.
A fundamentação jurídica do cnaoo parecer, em especial quanto à naturezadas
verbas remuneratórias em confrontocom a naturezajurídica das férias, é clara ao
afirmar que as férias não cessam as atividades do servidor, mas apenas as
suspendem.

No particular; acrescente-se que o pressuposto fático da concessão da
citada "ajuda de custo" (manutenção de equipamentos e vestuários), independe
da suspensão das atividades do servidor, isto é, mesmo nas férias, o encargo
continua 'sendo suportado pelo músíco. Em resumo, mesmo no plano fático,
outorgando fundamento de validade moral à concessão da ajuda de custo, os
pressupostos persistem, independentemente de fériasou nãodo servidor.

Em relação à ümma questão, concordamos integralmente com a conclusão
dada pela DATJ e, parcialmente, da opinião da l' ICE, posto que, o pressuposto
da concessão da gratKícação, tal como colocado na lei instituidora do benefício,
não é restritoà "apresentação oficialda OrquestraSinfônica", mas, simplesmente,
que o "evento"- assimgenericamente considerado - sejade "produçãc oficiai da
Fundaçao Teatro Guaíra.·

Com efeito, "apresentação oficial da Orquestra Sinfônica" é totalmente
dKerente de "eventode produçãooficial da Fundação". O primeirotem signKicado
restrãivo, ao passoque, a exigêncialegalé mais abrangente.

Isto posto, opinamos no sentido de a Consulta ser respondida nos exatos
termos do Parecer n· 3.476194, da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
pelosseus própriose judiciososfundamentos.

Éo Parecer.

Cuntiba, em 19de agostode 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLOGUIMARÃES
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - GRATIFICAÇÃO

1. INCORPORAÇÃO FUNDAMENTADA EM DECRETO - 2. PODER
LEGISLATIVO - ELABORAÇÃO DA LEI.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Jollo Féder
: 29. 185194-Te.
: Secretaria de Estado da Fazenda
: JoséAugusto Mendes
: Resoluçllo n" 6.032194 - Te. - (unânime)

Aposentadoria. Incorporaçllo aos proventos de
Inatividade de prOfessor, de gratlflcaçllo de
representaçllo de gabinete, com fundamento em
decreto, o que é Ilegal, vez que esse tipo de
matéria deve ter a panlclpaçllo do Poder
Legislativo no processo de elaboraçllo da lei.
Obrigatoriedade da exclusllo da referida
gratlflcaçllo, tendo em vista a ausência de
permissivo legal para a sua Implantaçllo na
Inatividade.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Féder, converte o julgamento do processo em diligência externa à origem para
excíusão do adicional "Representaçao de Gabinete", dos proventos do
interessado.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCOBORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 11 de agostode 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O Voto do Conselheiro Relator, que fundamenta a presente dectsãc, está
publicado nessa RevIsta como Voto em Destaque na página 72.
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ADMISSÃO DE PESSOAL - PERíODO ELEITORAL

1. CARGOEM COMI55ÃO-2. LF8.713193-ART. 81, §2g
, "b".

RELATOR
PROTOCOLO Ng
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: ConselheiroArtagtIode MattosLetIo
: 31.084194-TC.
: Município de Rebouças
: Presidente da cêmsrs
: Resotuçéo n" 6.569194 - TC. - (unanime)

Consulta. NomeaçAo de funcIonário para
exercer cargo de provimento comissionado
durante o perlodo eleitoral. Possibilidade da
concretlzaçAo do referido ato, em face do
disposto na Lei 8.713/93 (Lei Eleitoral), em seu
artigo 81, § 2", "b".

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, responde à Consulta, de acordo com a Informação n' 783194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.695194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 01 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!! 783/94

O presente expediente, firmado pelo Sr. José Carlos Leandro, Presidente do
Legislativo de Rebouças, visa a obtenção de pronunciamento deste Tribunal de
Contas, sobre a existência de impedimento no novo diploma que regula as
eleições próximas, para que se proceda à nomeações para preenchimento de
cargos em comissão.
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No Mérito, temos que a Lei n' 8.713/93, que estabelece normas para as
eleições de 3 de outubro de 1994, ao inscrever as garantias aos servidores
públicos, neste período, e prescrever impedimentos à admissão de pessoal ao
serviço da Administração, excepcionou de forma expressa e inequívoca as
nomeações de cargos em comissOes e funções de confiança.

É o que consta no § 2', alínea "b", do artigo 81 da supracitada legislação.
Não comportando, p questionamento, maiores considerações, posto que a

solução decorre imediatamente de disposição legal, opinamos que a presente
consulta, seja respondida para afirmar a inexistência de impedimento para a
nomeação pretendida.

É a Informação, S.M.J.

DCM, em 16 de agosto de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n!!22.695194

O Presidente da Câmara Municipal de Rebouças, vem formular consuna a
esta Egrégia Corte de Contas acerca da possibilidade de contratação de um
Assessor de Imprensa, cargo em comissão, nos termos da Resolução n' 05/89,
em anexo, a qual dispõe sobre a organização administrativa da Câmara Municipal,
tendo em vista o período pré-eleitoral.

Analisando o processo, a Diretoria de Contas Municipais exarou a sua
Informação n' 783194onde coloca da inexistência de impedimento de ordem legal
para a referida contratação, tendo em vista o contido na Lei n' 8.713/93, que
disciplina acerca das eleições de 03/10/94, em seu art. 81, "b", § 2'.

Esta Procuradoria compartilha do mesmo entendimento, tendo em vista o
que dispõe a retrocitada lei no dispositivo enfocado, o qual transcrevemos na
íntegra:

Art. 81 - Ao servidor público da adrninstração direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é garantido, no período
compreendido entre l' de junho a 31 de dezembro de 1994, permanecer na
circunscrição do pleito e em seu cargo ou emprego, não podendo ser ex-olfíclo
removido, transferido ou exonerado, ou ainda ser demitido sem justa causa ou
dispensado, ter suprimidas ou readaptadas vantagens, ou por outros meios ter
dfficuRado ou impedido seu exercício funcional ou permanência na circunscrição
do pleito.

§ l' - São considerados nulos de pleno direito não gerando quaisquer
obrigações para a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o servidor,
os atos praticados sem observância do disposto neste artigo, bem como àqueles
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que importaremnomear, contratarou admfir servidores.
§ 2' - Excetua·sedo dispostonesteartigo:
a) a nomeação dos aprovadosem concursopúblico;
b) a norneaçao ou a exoneração de cargos eni comissão e designaçao ou

dispensade funçao de confiança;
c) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos

órgaosde assessorarnenfo superiorvinculadosà Presidênciada República;
d) a transferência ou remoção ex-offlclo de policiais civis é mílitares e de

agentespennenciários.
§ 3' - Os atos indicados no parágrafo anterior devem ser fundamentados, e

serão publicados no Diário Oficial dentro de quarenta e ofto horas após a sua
assinatura.

§ 4' • O atraso na publicação do Diário Oficial, relativo aos quinze dias que
antecedem os prazos iniciaisprevistosneste artigo, implicaa nulidadeautomática
dos atos relativos a pessoal nele inseridos, salvo se o atraso for provocado por
caso tonuítoou força maior.

Do exposto, opinamos para que seja respondido ao Consulente que nada
obstaque seja realizadaa contrataçãopara o cargo em comissão,observando-se
que nos termos do § 3' do art. 81 da cnada lei, tal ato deve ser fundamentado e
publicadono DiárioOficialdentro de 48 horas apósa sua assinatura.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 25 de agostode 1.994.

CELlA ROSANAMORO KANSOU
Procuradora
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ATO MUNICIPAL - PUBLICAÇÃO

1. PROJETO DE EMENDA A L.O.M. - 2. ÓRGÃO DE IMPRENSA
LOCAL - 3. PRINClplOS DA ISONOMIA E IMPESSOALIDADE 
4. LF8.666193 - ART.-3i , § 1i.

RELATOR
PROTOCOLO NR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro C/lndidoMartinsde Oliveira
: 15.701194-TC.
: Municípiode Matelãndia
: Presidente da Cãmara
: Resoluçtlon' 6.350/94- TC. - (unãnime)

Consulta. Projeto de emenda à Lei Org/lnJca
MunIcIpal, estabelecendo que os atos oficIaIs
sejam publicados em órgtlo de Imprensa local,
salientando-se que o munIcípio conta com um
únIco Jornal. ilegalidade do retenao projeto, por
ferir os principias da Impessoalidade e
Isonomia e ainda o disposto no en: 3', § 1R da
Lei de Llcltaç6es.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consuna, de acordo com a Informação n' 698194
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.190/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, CÃNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e os Auditores RUY BAPTISTA MARCONDES e FRANCISCO
BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
tntormeçêo n9 698/94

o Presidenteda Câmara de Vereadoresde Matelêndia remete à apreciação
desta COrte cópia da propostade emendaà Lei Orgânicado Municlpio, bem como
do parecer em~ido pela sua assessoriajurídica. solicitandopronunciamento sobre
a matéria. A atteração pretendida diz respeito à forma de divulgação dos atos
oficiais do municlpio.

Segundo a sistemáticahoje em vigor (art. 211 da Lei Orgânica do Município).
a divulgação dos atos municipais ocorre mediante publicação em órgão da
imprensa local ou regional, precedida de certame lic~atório cujo cntérío de
julgamento considera, para avaliação. além dos preços, periodicidade do veículo
a ser utilizado.sua tiragem e distribuição.

PRELIMINARMENTE

Estão presentes os requisitos de admissibilidade da ccnsuna, visto como o
seu suoscrhoré parte legítimapara essefim e a matérianelaversada, embora não
se enquadre rigorosamente dentro das fronteiras do art. 31 da lei 5.615/67, deve
ser respondida, pois implicará realização de despesa sobre a qual incide a
fiscalização do Tribunalde Contas,consoante previsãodo art. 71 da C.F.

MÉRITO

O disposãivolegal cuja modãlcação foi proposta, sob forma de emenda à Lei
Orgânica,por algunsvereadoresdo município,passaria a ter a seguinte redação:

Art. 211 - A publicaçãodas leis, edítalsde lic~açOes e outros atos municipais
tar-se-á em órgão da imprensa local e por fixação na sede da Prefe~ura ou da
Câmara Municipal,conforme o caso.

Parágrafo l' - A publicação das leis, editais de ucnaçõss e outros atos
municipais tar-se-á em órgão da imprensa local e por fixação na sede da
Pretelturaou da Câmara Municipal,confórme o caso. .

Parágrafo2' - Nenhumato produziráefeito antesde sua publicação.
Parágrafo 3' - A publicação de atos não normativos, pela imprensa, poderá

ser resumida;
Paragráfo 4' - A escolha do órgão de imprensa particular para a divulgação

dos atos e leis será fe~a por lícltação levando-se em conta, além dos preços, as
circunstânciasde periodicidade, tiragem e distribuição.

Sobre a proposta de alteraçãodo dispositivoora em exame mannestou-sea
assessoria jurídica da Câmara, concluindo pela sua mconsthuctonaüdade por
afrontaaos principio da isonomiae da impessoalidade, como se vê:

"Pela redação que se pretende dar ao dispositivo, numa evemual licitação,
só poderá ser escolhidoo órgão local existente, só em não havendo o órgão local,
o processollcitatériopoderá eleger um órgão regional.
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Desta forma, o dlsposltlvo é discriminatório. porquanto um órgão de
imprensa. embora não sendo local, pode ter condições de preços. periodicidade.
tiragem e distribuiçao melhores e mais eficientes do que o órgão local (parágrafo
3' do art. 211).

Sendo assim. a mudança proposta fere o princípio da isonomia e da
impessoalidade. o que a toma, conseqüentemente, lnccnstltucíonal."

Assiste razão à assessoria jurídica da Câmara de Vereadores. A proposição
de aneração do texto da Lei Orgãnica, nos termos pretendidos. implica
infringência aos princípios básicos (impessoalidade e isonomia) informadores da
atividade do administrador público, aplicáveis. por extensão, ao procedimento
licnatório em virtude de dlsposíção legal expressa.

A norma geral inserta no texto do inciso I, do parágrafo l' do art. 3' da
Lei 8.666/93 (com a nova redação que lhe deu a Lei n' 8.883/94) é de
aplicação indistinta à União, Estados e Municípios, proibe expressamente a
admissão de cláusula que institua preferência decorrente da sede ou
domicflio do licitante.

É o que poderia ocorrer se fosse aprovada a proposta de alteração do
art. 211 da Lei Orgânica de Matelândia, pois não há como ignorar o
favorecimento lndlstarçadc de que se beneficiaria o licitante local, em favor
do qual seria invariavelmente deferida a realização das publicações de atos

. municipais.
O critério hoje vigente na Lei Orgânica possibilita ao administrador, para

escolha dentre vários licnantes. além do preço, outros fatores igualmente
ponderáveis, tais como periodicidade, tiragem e distribuição do veículo, que
poderão influir decisivamente na escolha do melhor veículo. Uma vez deferida ao
licnante local a publicação de todos atos do município (e só na sua inexistência, a
outros interessados) por óbvio estariam alijados de um possível e imediato cotejo
todos os demais interessados. em condiçOesde ofertar à Administração melhores
condiçOes do que aquelas "impostas" à apreciação do Poder Público pelo
particular sojtàno.

A vedação de privilégio ao particular derivada da sua sede ou domicílio.
leciona MARÇAl JUSTEN FILHO, "apanha a discriminação velada ou indireta.
onde se atribui à naturalidade, à sede ou ao domicílio algum efeno jurídico para
fins de ctassmcação de propostas". ("In" Comentários à Lei de licitações e
ContratosAdministrativos,AIDE, l"ed., 1993, pág. 37).

Diante do exposto, poderá a dúvida ser respondida, adotando-se como razão
de decidir, os termos desta informação.

DCM, em 02 de agosto de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Juridlco
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Procuradoria
Parecerng22.190/94

Trata-se de Consulta de autoria do Presidente da Câmara de Vereadores de
Matelândia, acerca da legalidade de um projeto de emenda à Lei Orgânica do
Municfpio, estabelecendo que os atos oficiais serão publicados em 6rglio da
imprensa sediado na cidade. O consulente ao mesmo tempo esclarece que a
comunidade conta com um único jornal.

A proposta foi energicamente reprovada pela Assessoria Jurídica do
Legislativo, que considerou-a inconstitucional, posto que desrespeita os princípios
da impessoalidade, da moralidade e da isonomia, bem como transgride
determinação expressa contida no Estatuto das LicitaçOes (artigo 3', § 1', da Lei
n' 8.666193, transcritos no respectivo Parecer).

O competente Assessor da Diretoria de Contas Municipais seguiu no mesmo
passo, abordando a matéria com total propriedade, de resto consentâneo com a
posção firmada pela Corte em casos de igual natureza.

Diante disso cumpre apenas opinar por resposta de acordo com os termos
da manãestação daquela Diretoria.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 15 de agosto de 1994.

RAUL VIANA JÚNIOR
Procurador
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BEM/MÓVEL

1. LOCAÇÃO • ANULAÇÃO - 2. ALIENAÇÃO - LICITAÇÃO •
OBRIGATORIEDADE - 3. LICITAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE
PREFERÊNCIA ALICITANTE.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro ArtagtIo de MattosLetIo
: 17.656194-Te.
: Município deArapoti
: Prefeito Municipal
: Resoluçllo n' 6.742194 - Te. - (um2nime)

Consutta acerca da possibilidade de permuta de
bem público atualmente locado.
1. Anulaçllo do ato de locaçllo do Imóvel
público, sendo correta a concessllo remunerada
de uso, precedtda de IIcltaçllo, conforme art. 2"
da LF 8.666193.
2. Injustificada a dispensa de IIcltaçllo pela
possibilidade de existir mais de uma
propriedade adequada ao objeto final da
permuta. Sugere-se seja efetuada a venda de
Imóvet pertencente ao Poder Público, com a
observSncla do procedimento IIcltat6rlo e, com
os recursos obtidos atravás de allenaçllo,
construa-se a escola ou posto de saúde, em
outro Imóvel pertencente fj municipalidade ou
Imóvel a ser desapropriado pelo executivo
municipal.
3. Impossibilidade de preferéncla a licitante, de
acordo com os principias da moralidade e
Impessoalidade.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagao
de Mattos Leao, responde à consulta, de acordo com a Inforrnaçao n' 544194da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.650/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte. .

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO. JOÃO
FÉDER. CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores FRANCISCO BORSARI NETTO e MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRALJÚNIOR.

Saladas Sessões, em 13de setembrode 1994.

NESTORBAPTISTA
Presidente

Diretoria de ContasMunicipais
InformaçlJo n!l544/94

Através de ofício nO 147/94, o Prefetto Municipal de Arapoti, Senhor
EMILIANO CARNEIROKLUPPEL, formulaConsultaà estaCortede Contas sobre
"apossibilidade legaldesse Municípiorealizarpermutade Bens".

Esclarece o consulente que a Prefettura Municipal é proprietária de um
imóvel, onde encontra-se instalado o Centro Comercialde Arapoti, o qual possui
doze "boxes" locados,medindo614,33 m" de área.

Todavia, entendeaquele Poder Público que "a utilizaçaodo bem não resuna
em benefício público, assim como ocorre uma concorrência com a iniciativa
privada", motivo pelo qual, surgiu a proposta de se efetuar com os proponentes,
permuta do Centro Comercial por outro imóvel com as mesmas dimensões e
características, para a construção,por parte dos locatários, de uma escola ou um
postode saúde.

Informa ainda que, ficará, a Prefettura Municipal, com o encargode fomecer
os serviços de terraplenagem, quâação dos encargos sociais, escritura individual
e demais documentos à cada locatário, para fins de matrícula no registro de
imóveisdos "boxes"ocupadospelos mesmos.

Por fim, esclarece que as obras iniciar-se-iam em janeiro de 1995, sendo
divididaem três etapas,e entregues,cada etapa,a cada seis meses.

Após a exposiçãodos fatos, divide seu questionamento em quatro ítens, os
quais serão respondidos na ordem de sua apresentação.

a) "A proposta acima, feita pelos locatários, enquadra-se juridicamente
dentro do ínstauto da PERMUTA PÚBLICA DE BENS, sendo legal a sua
realização?"

"A príori", observa-se que na consulta formulada pelo Senhor Preteito, não
fica claro a quem caberá o ônus referente à aquisição da área para a construção
da escola ou posto de saúde. Depreende-se da análise do texto que os atuais
"locatários"do Centro Comercial arcarão somente com os custos da construção,
cabendoao Poder Públicodefinir a localizaçãoe adquiriro imóvel que se prestará
aosfins pretendidospelos "locatários".

Tratando sobre o instituto da locação no direito público, o eminente jurista
Hely Lopes Meirelles, "in" Diretto Administrativo Brasileiro, 16' Edição, Editora
Revista dosTribunais, 1991,pág. 432,ensinaque:

R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julJsel. 1994. 135

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



"Embora o Decreto-lei federal 9.760, de 5.9.1946, se refira à tocação de
imóveis da União, não nos parece que os bens públicos possam ser alugados nos
moldes do direno privado.

A locação é contrato típico do direno privado, onde as partes devem manter
equivalência de situações nos direnos e obrigações que reciprocamente
assumirem. Por isso se concehua a locação como um contrato bilateral perteíto,
oneroso, comutativo e consensual. Ora, no Direno Administrativo jamais se poderá
traspassar o uso e gozo do bem público com as características da locação civil,
porque implicaria renúncia de poderes Irremunerávels da Administração, para
que ela viesse a se colocar em igualdade com o particular, como é da essência
desse contrato no campo do dire~o privado. O só fato de uma lei administrativa,
primando pela tana de técnica, referir-se erroneamente a um instituto civil, não é o
bastante para implantá-lo em nosso direno público.

O que a lei federal denominou impropriamente de "locação" nada mais é que
concessão remunerada de uso dos bens do dominio público patrimonial,
lnstãuto esse perfenamente conhecido e praticado pela Administração Pública dos
povos cultos, e regido por normas próprias do Direito Administrativo.

Concessão de uso, onerosa ou gratuna, será sempre um contrato
administrativo, que traz em si mesmo a possibilidade ínsita de a Adrninlstração
desfazê-lo a qualquer tempo, desde que ocorram motivos de interesse público.

Sustentar-se que o Poder Público realiza locação de seus bens aos
particulares, seria tão aberrante dos modemos princípios do Direno Administrativo,
como afirmar-se que o funcionário público faz com a Administração um contrato
de locação de serviços, quando hoje ninguém desconhece a natureza estatutária
das relações que se estabelecem entre as entidades estatais e seus servidores."
(grifado no texto original)

Dessume-se pois, do texto transcríto. que a utilização do instltuto de
"locação" para uso de bem público, não se adequa aos principios do Direito
Administrativo, sendo desta forma, imprópria a sua prática.

Ao caso em tela, trazido à apreciação desta Corte, deveria ter sido firmado
contrato administrativo de concessão pessoal de uso, devidamente precedido de
autorização legislativa e lícitaçãc, na modalidade concorrência: o que parece-nos
não ter ocorrido, vez que se firmou contrato de locação. Se assim for, o
procedimento se encontra eivado de vicio, por infringência às legislações e
princípios que norteiam a matéria.

Para a solução da questão específica referente à pretensão de se permutar
o imóvel onde se snua a instalação do Centro Comercial de Arapoti com outro
equivalente, há que se analisar o preceituado na letra 'c", do inciso I, do artigo 17
conjugado com o estabelecido no inciso X, do art. 24, da Lei n' 8.666, de 21 de
junho de 1993, que regem:

"Art. t 7 - A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente just~icado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
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I - quando imóveis, dependerá de autorízação legislativa para órgaos da
administraçao direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,
inclusive as entidadesparaestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitaçao
na modalidadeconcorrência, dispensada estas nos seguintescasos:

a) .
b) .
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso

X do art.24 desta Lei;

Art. 24 - t dispensávela licitaçao:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas
necessidades de instalação e localização, condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundoavaliação prévia:"

Interpretando-se os dispositivos retro, extrai-se que a aüenação de bens
imóveisdaAdministraçãoPúblicasubordina-seàs seguintescondicionantes:

a) existênciade interessepúblico devidamenteiustfficado;
b) prévia avaliação:
c) autorização legislativa;
d) licitaçao,na modalidadeconcorrência.
Todavia, o art. 17 prevê a dispensa de licitação, entre outros, para a

"permuta", de outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X, do
art. 24; requisitos estes que se referem à destinação do imóvel para o serviço
público,desde que comprovada a necessidadede ínstalação e localização de um
imóvelespecífico,bem como, a compatibilidadede seu valor com o de mercado.

Marçal Justen Filho, em sua obra intitulada "Comentáriosà Lei de UcitaçOes
e Contratos Administrativos", Aide Editora, t' Ediçao, 1993, pág. 141, trata do
assuntonos seguintestermos:

"Compraou locaçãode imóvel (inc. X)
A ausência de licitação deriva da impossibilidadede o interesse público ser

satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado.As características
do imóvel (tais como íocaüzação, oírnensão, edilicaçao, destinação, etc) são
relevantes, de modo que a Admíntstração não tem outra escolha quando a
Administraçao necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização
determinada,não se torna possível a competição entre os particulares."

Por sua vez, a jurista Lúcia Valle Figueíredo, "in" Curso de Direito
Administrativo, Malheiros Editora, 1994, pág. 354, tratando sobre a
dispensabilidadede licltaçãc para o institutoda permuta, esclareceque:

"A permuta é troca. Na permuta entrega-sealguma coisa por outra.
Também na permuta é necessária lei autorizadora, prévia avaliação de

ambos os bens e, por óbvio, poderá ser dispensada a llcltação, se envolvidos
objetos certos e determinados."

Todavia, há hipótese, bem assinalada por Diógenes Gasparini, em que a
licitaçaoserá obrigatória.Examinemoso trecho do autor:
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"...Assim, a licitação é necessária, sob pena de nulidade, quando o Estado
se propOe a permutarum terreno de sua propriedade,com área de , por um
terreno de área igualou superior, situado nas proximidades da sede do Poder
Público licitante.Como mais de um terreno pode atender a essas especfficaçOes,
necessáriaé a licitaçao.." (grilamos)

Desume-se pois, da legislaçao e da doutrina que ao caso "in concreto"
trazido à exame desta Corte de Contas, o emprego do instituto da permuta de
imóvel pertinente ao Poder Público com outro com as mesmas especfficaçOes é
viável, desde que precedidade licitação, posto que a área e edfficaçaocom a qual
a Administraçao pretende permutar não se encontra determinada; sendo desta
forma injustfficada a dispensa de licitação pela possibilidade de existir mais de
uma propriedade adequada ao objeto final da permuta, ou seja, a construção de
escolaou posto de saúde.

Contudo, tendo em vista a provável dificuldade que o Poder Público
encontrará, ao selecionar área e edfficações que atendam ao pretendido 
instalações para o funcionamento de escola ou posto de saúde em área
equivalente àquela pertencente ao Município - sugere-se seja efetuada a venda
do imóvel pertencente ao Poder PÚblico, de acordo com a legislaçao vigente, e
após, com os recursos obtidos através da alienação, construa-se a escola ou
posto de saúde em outro imóvelpertencenteà municipalidadeou em imóvel a ser
desapropriado pelo Executivo Municipal para esta finalidade, portanto, este é o
procedimento cabívelquestionadona letra "b" da consulta,

No que pertinea indagaçao constante na letra "c"da presente, diante do que
já foi exposto, pode-se afirmar da nulidade das locações levadas a efeito, por
infringenteaos princípiosque regema Admlnístração Pública, sendo passíveis de
anulaçãoa qualquertempo.

Quanto ao questionamento inserido na letra "d", a resposta é no sentido da
impossibilidade de preferênciade licitantes,por qualquer motivo, vez que fere os
princípios da moralidade e impessoalidade, consubstanciados na Constituição
Federale Estadual, Lei OrgânicaMunicipale Lei n' 8.666 de 21.06.93.

É a lntormação, S.M.J.

L1L1AN IZABELCUBAS
Assessora Jurldlca

Procuradoria
Parecer n!!22.650/94

Versa o presente protocolado, a respeito da possibilidade legal desse
Municípiorealizarpermutade Bens Públicos.

O consulente esclarece sobre a sua intenção de aüenação do imóvel e
indaga sobre qual o procedimento cabível. O imóvel atualmente está locado,
indaga-setambém se esta situaçãoé juridicamentecorreta. E por fim, se os atuais
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Iocatãrios possuem preferência na licitaçao emrelação aosdemaisconcorrentes.
Em fundamentada Inforrnaçao de n' 544194, a DCM conclui como viãvel a

permuta dO bem público. Porém, com a provável dfficuldade de encontrar um
imóvel selecionado pelo PoderExecutivo, sugere-se a vendado imóvel, e com os
recursos provenientes da aüenação. construir o posto de saúde ou escola
municipal.

A resposta da DCM referente a IocaçllocoCentroComercial de Arapoti, é a
anulação oo ato, por infringir os princípiosque regem a Adminístraçâo Pública,
sendO correta a concessão remunerada de uso, precedida de licitaçao, conforme
o art.2' da Lein' 8.666193.

Finalmente, a DCM conclui como impossível a preferência aos atuais
Iocatãrios em relação aos demais concorrentes, eis que fere o princípio da
isonomia, consagrado no art. 5' da Constituíção Federal.

Portanto, face o exposto, este Ministério Público, junto ao Tribunal de
Contas, adotacomosuasas judiciosas conclusões da lntorrnação n' 544194 DCM.

Éo Parecer.

ProcuradOria do Estado, em 25 de agosto de 1994.

ELlZEUDEMORAES CORREA
Procurador
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BEMIMÓVEL - DOAÇÃO

1. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO - 2. INDÚSTRIA •
INCENTIVO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Rafaellatauro
: 23.701194-TC.
: Municípiode Nova SantaRosa
: PrefeitoMunicipal
: Resoluçlion" 6.674194 - TC. - (unânime)

Consulta. Doaçlio de Imóvela particular visando
a Implantaçlio de indústria. Como melhor
soluçlio para o caso, a concesslio de direito real
de uso, conforme outras decls6es deste
Tribunal, até declslio final da ADIN n"927·3.

oTribunal de Contas, nostennosdo votodo Relator, Conselheiro Rafaellatauro,
responde à Consulta, de acordo com a Informação n' 617194 da Diretoria de Contas
MuniciJais eo Parecer n' 22.326194 da Procuradoria do Estado juntoa estaCorte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO FÉDER,
CÃNDIDOMARTINS DE OLIVEIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Aud~ores

FRANCISCO BORSARI NETTOe MARINS ALVES DECAMARGONETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 13de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n9617/94

Trata-se de Consulta formulada pelo senhor prateíto de Nova Santa Rosa,
por meio da qual indaga sobre como proceder para concretizar doação de bem
imóvel público a particular,diante dos dispositivos da Lei n' 8.666193.

Pondera o Consulente que a anenaçao destina-se a atender interesse
público, na medida em que o imóvel seria utilizado para a instalação de indústria
no município, propiciando geraçao de empregos e retorno de divisas. Além disso,
o ínstltutoem questão encontraria abrigo legal na norma veiculada pelo art. 13 da
Lei Orgânica de Nova Santa Rosa.
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PRELIMINARMENTE
Estao presentes os requisitos de admissibilidade das consuitas, já que o

Consulente ostenta a necessária legitimidade para os fins do expediente e a
matéria de que trata a dúvida, embora não se enquadre rigorosamente dentro dos
limites do art. 31 da lei n' 5.615/67, poderá, ainda assim, ser respondida, pois
implicará alteração patrimonial, sobre a qual incide a fiscalízação do Tribunal de
Contas, contorme previsão constitucional do art. 71 da C.F.

MÉRITO
Em que pese haver vedação expressa do Art. 17, 11, "a", da lei n' 8.666193,

cuja redação não foi aiterada pela lei n' 8.883194 impedindo o agente público de
efetuar doação de imóvel pertencente à Administração para particulares, a eficácia
do dispositivo encontra-se sustada por força de dectsão, em caráter liminar,
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade
ajuizada pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul (protocolada sob n' 927-3),
que se estende a Estados, Distrito Federal e Municípios.

Portanto, enquanto perdurarem os efeitos da decisão cautelar, até o
julgamento final da ação, a proibiçao de que trata o dispositivo legal hostilizado,
está suspensa e, por conseqüência, revitalizada a doação, desde que observados
os requisitos do "caput" do art. 17 da lei n' 8.666/93, isto é, a existência de
interesse público justificado, subordinada à avaãação prévia e autonzação
legisla1iva, sob pena de ínvaüdação do ato.

Sendo assim, não haveria, por ora, infringência ao princípio da autonomia
dos municípios, consagrado pelo art. 30, I, do texto constitucional, de modo que a
ooação poderia se realizar desde que houvesse prevtsão em lei ordinária local.

Porém, a SOlUÇa0 mais adequada para o deslinde do impasse está na própria
dísposlção do art. 13 da lei Orgânica do Município (aludida pelo Consulente), que
prevê a concessâo de direito real de uso como forma de atender ao interesse
público aqui noticiado, senão veja-se:

Art. 13 - O Município, preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis,
outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização,
legislativa e concorrência, dispensada esta quando o uso se destinar ao
concessionário de serviço público devidamente justiticado.
Como se vê, a dúvida fica dissipada com a adoção da providência legal antes

reproduzida, até que o Supremo Tribunal Federal, julgue, em definitivo, ação de
inconstitucionalidade promovida pelo Govemo do Estado do Rio Grande do Sul,
decidindo sobre a sorte da norma-contemplada pelo art. 17 da lei n' 8.666/93.

Nesse sentido tem decidido o Tribunal de Contas (aesojuçao n' 1.913/94),
firmando o entendimento aqui adotado, razão pela qual poderá a consulta ser
respondida nos termos desta informação.

DCM, em 30 de junho de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurldlco
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Procuradoria
Parecern9 22.326/94

Versa o presente protocolado, sobre consuaa formulada pelo Prefeno do
Município de Nova Santa Rosa, sobre como proceder, ante a vigência da Lei
8.666193, visto que a Lei Orgânica do Município prevê a possibilidade de doação
para fins de interesse público, mesmo que o beneficiário seja particular.

Argumenta o Consulente que a doação destina-se a atender interesse
público, já que o imóvel seria utilizado para a implantação de indústria e de
conseguinte geraria, empregos e retorno de divisas, e que tal medida encontra
amparo no art. 13 da Lei Orgânica Municipal.

Preliminarmente, cumpre observar que o consulente é parte legítima para
torrnular consulta a este Tribunal diante do que dispõe o art. 31 da Lei 5.615/67, e
o objeto da consulta é de todo pertinente.

Efetivamente o art. 17, I, da Lei 8.666/93, veda a doação de imóveis
pertencentes à administraçao públíca, para particulares, e neste caso entendemos
que em virtude da competência estabelecida na Carta Magna, deve prevalecer o
que dispOe a legislação federal, pois em que pese a autonomia Municipal, no caso
enfocado, por força do que dispõe o art. 22, XXVII· CF, compete privativamente à
União legislar sobre normas gerais de licitação. e ao Município nos termos do art.
30, inc. 11, suplementar a legislaçao federal.·

Entretanto, como bem salientou o Assessor Jurídico da DCM, em seu bem
lançado Parecer, a SOlUÇa0 para o caso enfocado pelo Consulente, encontra-se
na própria Lei Orgânica Municipal, que em seu art. 13 prevê a concessão real do
uso, como forma de atender o interesse público, In verbls:

Art. 13 - O Município, preferencialmente à venda ou ooaçao de bens imóveis,
outorgará concessão real de uso, mediante prévia autonzação legislativa e
concorrência, dispensada esta quando o uso destinar ao concessionário de
serviço público devidamente just~icado.

Importa salientar que esta tem sido a orientação emanada desta Corte de
Contas, conforme já decidiu o douto Plenário, através da Resoluçao n' 1.913/94,
assim sendo, opinamos para que a presente Consulta seja respondida nestes
termos, por ser esta uma medida, que efetivamente resguarda os interesses
públicos, e de moralidade induvidosa.

É o Parecer.
Procuradoria do Estado, em 17 de agosto de 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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CÂMARA MUNICIPAL

1. CONTRATAÇÃO DE VE{CULOS DE COMUNICAÇÃO
2. IMPOSSIBILlDADE- 3. PRINC{PIO DA IMPESSOALIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro OuiélseCrisóstomoda Silva
: 10.978194-TC.
: Municípiode Jacarezínho
: Presidente da cemsr«
: Resoluçt1o n" 5.365194 - TC. - (unanime)

Consulta. Impossibilidade da Camara de
Vereadores contratar velcutos de comuntcsçso
radiofônicos para o fim de transmitirem
Integralmente as sessões, conforme o principio
da Impessoalidade, Insculpldo no art. 37, § 1" da
CF/88. '

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Quiélse
Crisóstomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n' 18.391/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 07 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer nB 18.391/94

A presente consuaa proposta pelo Presidente da Câmara do Município de
Jacarezinho trata da possibilidade de transmissões radiofônicas de sessões da
Câmara, através de procedimento lic~at6rio para a escolha da emissora.

A D.C.M. analisou com propriedade a matéria que, diga-se, já obteve
disciplinamento por parte desta Casa.
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o conteúdo da informaçllo da Diretoria instrutora encontra-se na esteira do
repertório jurisprudencial deste Tribunal.

Todavia, parece-me que a conclusllo da informaçllo mencionada diverge do
posicionamento "in íotum" esposado por este Tribunal, ao admitir a possibilidade
da transmissão de ''boletins ou outro nome que se pretenda dar, sobre assuntos
de competência da Câmara, o que nos parece, inclusive, salutar. Vedado o
excesso e a prorroçãopessoal", segundo as palavras do assessor, autor da peça.

Depreende-se do texto em comento, que a D.C.M. entendeu ser ilegal a
transmissão integral das sessões da Câmara, mas admite a possibilidade da
veiculaçllo de boletins sobre as atividades do Legislativo.

Reputo a exceção final insculpida na informaçlio em exame como
parcialmente moelnicativa das decisões desta Casa. Ora, admitir-se a transmissão,
ainda que de boletins, presume todo um procedimento anteror, voltado para a
licitaçlio, com vistas à escolha da emissora, haja vista a possibilidade de competiçlio
entre mais de uma empresa do ramo de comurucação.

Tenho para mim, contudo, que a prática aceita pela D.C.M. necessita de
análise com maior vagar da parte deste Tribunal.

O permissivo pode se constituir em verdadeira fonte de abuso e forma de
bur1a à vedação aqui tratada, decorrente, esta, da interpretação dos princípios que
regem a Administraçllo Pública, notadamente o § 1', do art. 37 da CF/88.

Pois bem, a edição de bolétins por parte da Câmara esvarizaria o conteúdo
proibitivo da norma epigrafada se dos mesmos constasse nome de agentes
políticos, o que sem dúvida às expensas do erário caracterizaria a promoção
pessoal que a lei quis evitar.

Exemplo disto, são os boletins diários dos trabalhos legislativos relativos às
reformas constitucionais. Constam dos referidos boletins nomes e imagens de
agentes politicos, à farta, que na maior parte das vezes fazem prevalecer a
promoção ao caráter informativo que o texto deveria consignar.

Embora não me balance a tolher tal possibilidade do Legislativo, reputo que
a prática exige redobrados cuidados, se admitida por este Tribunal, a fim de não
se tornar fonte de burla à lei.

Assim, repito, se esta Casa entender a prática vertente como licita, cabe
lembrar que a mesma deve estar voltada para a reahzação de procedimento
licitatório, evitando-se nomear os agentes politicos, porque embora tal ato sirva aos
mecanismos salutares do controle democrático, também se presta à nefasta figura
da promoção pessoal, em desrespeito ao princípio constitucional já epigrafado.

Feita esta ressalva, entendo que a Consulta pode ser respondida nos termos
contidos na lntormação da D.C.M., com as cautelas recomendadas.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 18 de maio de 1994.

MADY CRISTINE LESCHKAU DE LEMOS
Procuradora
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CÂMARA MUNICIPAL

1. REPASSE DE RECURSOS A CÂMARA MUNICIPAL 
2. VEREADORES - REMUNERAÇÃO.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Artagllo de MattosLello
: 17.327194-TC.
: Município de NovaPratado Iguaçu
: PrefeiloMunicipal
: Resoluçllon" 5.317194 - TC. " (unânime)

Consulta.
1. Repasse de recursos à csmer« nao deve
vincular-se à qualquerpercentual.
2. O valor destinado à Camara deve ser o
necessário para a satlsfaçlo de suas
necessidades.
3. Impossibilidade de apllcaçlo da UFIR na
correçlo dos vencimentos dos vereadores, em
caso de seus vencimentos terem sido fixados
em 10% da remuneraçlo dos deputados, cuja
base de cálcuJo é ofertada pela certldlo da
Assembléia.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artaqão
de Mattos Leão, responde à Consulta, de acordo com a lntormação n' 463/94 da .
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 19.142/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das SessOes,em 05 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informaçflo n9 463194

Mediante ofício n' 123194, de 03 de maio de 1994, o PrefenoMunicipal e o
Presiden1e da câmara Municipalde Nova Prata do Iguaçu encaminham cópia da
Resoluçãon' 02192, a qual fixa em 4% (quatropor cento) da receita arrecadada,a
remuneraçãomensaldos Vereadores daqueleMunicípio,alémde outros recursos
requisitados pela câmara para pagamen10 de pessoal e despesas diversas,
formulandoccnsoaa nos seguintestermos:

"1') - É correto esse repasse de recursos nesses valores e proporção para
as finalidadesacimacítadas?

2') - Qual o valor que deve ser destinado ao pagamento dos Vereadores e
para as despesasda Cãmara?

3') - Poder-se-ia ter efetuado o pagamento dos Vereadores no mês de
janeiro de 1993 com base na proporçãode 10% (dez por cento) da remuneração
dos depu1ados e a partir daí, nos meses seguintes,aplicar a correção desse valor
com base em UFIRs."

NO MÉRITO

Preliminannente, vejamos o alcanceda legislaçãopertinente ao assunto:
Lei nO 4.320, de 17.03.64
"Art. 47 - Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com

base nos IIml1esnele fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas
trimestraisda despesaque cadaunidadeorçamentáriafica autorizada."(gr~amos)

"Art. 48 - A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá os
seguintesobjetivos:

a) asseguraràs unidadesorçamen1árias, em tempo útil, a soma de recursos
necessários e suficientes a melhorexecução do seu programaanualde trabalho;e

b) manter, durante o exerclcio, na medida do possível, o equilíbrio entre a
recel1a arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo
eventuaisinsuficiências de tesouraria."(gr~amos)

Ficaevidenteacima, a preocupação do legisladorcom a adequaçãoda parte
orçamentáriaà financeira.

Emboraos planos e orçamentossejam de iniciativado Poder Executivocom
cooperaçãodas associaçõesrepresentativas, estes são levados a apreciação do
Legislativo, aonde serão analisados, discutidos, emendados se necessário e
finalmente aprovados.

Os gastos do Legislativo vêm previstos no Orçamento Geral do Município
como uma UnidadeOrçamentária.

Referidosdocumentos contém previsões para gastos correntes (Custeios e
Transferências) e de capãal (Investimentos, Inversões Financeiras e
Transferências). Osgastoscorrentes sãocontínuose pennanentes, enquantoque
os de capnaí são momentâneos e periódicos. Como os gastos correntes são
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habituais, eles ocorrerâo, durante os doze meses do exerclcio financeiro,
obedecendo a uma programaçao financeira de desembolso.

Essas despesas que deverão ser realizadas de modo conseientá e racional,
representam a maior fatia do orçamento Geral, e cada Unidade orçamentária se
utiliza e representa um percentual da orçarnentação geral.

Nesta linha de raciocínio, o numerário a ser repassado ao Legislativo poderá
ser um percentual que lhe cabe da receita, considerando para esta partcípação, a
previsão para seus gastos estabelecidos no Orçamento Global, é airidã, a efetiva
necessidade dos egressos compatibilizados a arrecadação da receita.

A Câmara habitualmente, tem despesas com a Remuneraçao dos
Vereadores, seu pessoal e encargos, material de consumo e serviços. Raramente
ocorrem outros gastos, e a elas - Câmaras - não compete conceder subvenções
ou fazer assistência social.

Os dispêndios do Legislativo restringem-se àqueles necessários ao
cumprimento do seu mister que é legislar, e ao Executivo aqueles concernentes
as tarefas executivas.

O Legislador, ao elaborar sua previsão de gastos, para que do Orçamento
conste, deverá fazer de modo consciente e de acordo com suas reais
necessidades. Não são admissíveis e racionais as legislaçôes que estipulam
percentuais de participações fixos e pré-determinados nos orçamentos dos
Municípios.

Se o Orçamento do Legislativo for coerente com a orçarnentação global, é
possível participação proporcional à arrecadação da receita, mas como a exatidão
diticilmente ocorre, o melhor critério será o do atendimento das necessidades
reais solicitadas.

CONCLUSÃO

Do aqui exposto e da legislação pertinente à matéria, conclui-se, S.M.J., que:
1) O repasse é devido, desde que razoável e possa atender as necessidades

da Câmara, sem se vincular a qualquer percentual;
2) O valor necessário para satisfazer as necessidades da Câmara;
3) Pela impossibilidade da aplicação da UFIR, uma vez que o parâmetro de

pagamento, corresponde a 10% (dez por cento) da remuneração dos Deputados,
cuja base de cáuclo é ofertada pela certídão da Assembléia.

É a Informação.

D.C.M., em 19 de maio de 1994.

SORAIA DO ROCIO MARTINS SEU
Assessora Jurldlcà .,"
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Procuradoria
Parecern9 19.142194

o Senhor Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal de Nova
Prata do Iguaçu, após informarem que o Executivo repassa mensalmente ao
Legislativo 4% (quatro por cento) da arrecedação, para gastos com remuneração
dos Vereadores, despesas com pessoal, despesas diversas, indaga o seguinte:

a) É correto esse repasse de recursos nesses valores e proporção para as
finalidades acima citadas?

b) Qual o valor que deve ser destinado ao pagamento dos Vereadores e para
as despesas da Câmara?

c) Poder-se-ia ter efetuado o pagamento dos vereadores no mês de janeiro
de 1993 com base na proporção de 10% (dez por cento) da remuneração dos
deputados e a partir daí, nos meses seguintes, aplicar a correção desse valor com
base em UFIRs, tendo em vista as d~iculdades encontradas para obter todo o final
do mês certidão de vencimento dos Senhores Deputados?

Principio examinando a última questão para responder que o Legislador de
Nova Prata do Iguaçu está impedido de remunerar seus edís de modo diverso
daquele estabelecido na Resolução n' 02l92,sob pena de afrontar o art. 29, inciso
V,daCF/88.

Quanto aos valores repassados, devem ser exatamente aqueles constantes
da lei orçamentária. Se esta fixou o percentual de 4% (quatro por cento), é correto
o repasse nesse percentual para as despesas do Legislativo, caso contrário é
irregular, e o Executivo deverá observar quanto a este ponto o que dispõe a lei
orçamentária do Município.

O valor a ser destinado ao pagamento dos Vereadores é aquele que resune
da apllcação da Resoluçao 02192que fixou a remuneração dos Senhores Edis em
10% (dez por cento) da remuneração dos deputados, não podendo exceder de
modo nenhum o percentual de 4% (quatro por cento) da arrecadação no
respectivo exercício.

Proponho quese responda à consuna nestes termos.
Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 31 de maio de 1994.

JOÃO CARLOS DE FREITAS
Procurador
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CÂMARA MUNICIPAL - CONTABILIDADE

1. DESCENTRALIZAÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE DO
EXECUTIVO - 2. EXECUTIVO· REPASSE DE VERBAS PARA O
LEGISLATIVO - 3. DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO - INCONS
TITUCIONALIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO NR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro OuiélseCnsôstomo da Silva
: 8.680194-TC.
: Município de Mauáda sera
: Presidente da Cámara
: Resoluçao n"6.001194 - TC. - (unánime)

Consulta.
t. PossIbilidade de descentralização do setor de
contabilidade do Executivo MunIcIpal para a
Cámara MunIcIpal, desde que a formalização de
tal ato se dé mediante resolução.
2. O Executivo deverá repassar valor ao
Legislativo para o atendimento de suas
despesas, de acordo com a disponibilidade da
receita constante na lei orçamentária.
3. Inconstitucionalidade na observáncla do
duodécimo orçamentário, conforme o ano 167,
IVdaCFI88.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Ouiélse
Crisóstomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n' 20.947194
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecerng 20.947194

Versa o presente protocolado sobre Consulta formulada pela Câmara
Municipal de Mauá da Serra, na pessoa de seu presidente Sr. Nilson Gonçalves
dos Santos,atravésdo Ofício n' 02194, para ser informadoquanto:

- A necessidade ounão de ser baixado ato administrativo para críação de .
umacontabilidade própriamedianteResoluç1lo ou DecretoLegislativo;

- Ao valor que o Executivo deverá repassar ao Legislativo para atendimento
de suasdespesas;

- A observância do duodécimo orçamentário mesmo na hipótese da
arrecadação ser bem inferiorà prevista;

Preliminarmente, temos que a Consulenteé Parte Legitima para formulação
da presente consulta, face o disposto no artigo 31 da Lei n' 5.615/67, que trata
sobrea Constituiçllo e Competência desteTribunal.

Submetido à aprecíação da D.C.M. (Diretoria de Contas Municipais), essa,
atravésda Inforrilaç1lo n' 598194 opinou:

- Pela descentralização do Setor Contábil do Executivo para o Legislativo,
mediante Projeto de Resolução submetido à apreclaçãc e aprovação do
Plenário, contendodiscriminadamente os atos necessáriosa tal procedimento,e,
a real necessidade da remessa dos documentos (execução orçamentária,
financeira e patrimonial) ao Executivo Municipal, para fins de incorporação e
controledessaunidadeno OrçamentoGeraldo Município.

- Pelo repasse de RecursosMonetários, nos termos do inciso XlV do artigo
55 elc o artigo77 da Lei OrgânicaLocal,e, na exata medidadas necessidadesda
Câmara para.atendimento de suas despesas, observadas as vedações contidas
no inciso 1:-J>J:lo artigo 167 da Constítulção Federalc/c o artigo 76 da Lei Orgânica
Municipal:"" ".

Da análíse parcimoniosados elementosda Consulta,e, do Parecer emitido,
não pudemosdeixar de acataras justiticativasnele contidas,diante da autonomia
que os Muríicípios obtiveramcom a atual Carta Políticapossibilitando-lhes o auto
governo,a auto-adrníntstração e auto-orqanlzação, hajavista a votaçãode sua Lei
Orgânica Local, que tem por fim normatizar sua forma de atuação, delimitando
direitos e deveres dentro dos preceitos constitucionais Federais e Estaduais, de
sorte a garantir a todos, e, dentro dos limites de suas responsàbilidades,
autonomiae competência indispensável ao seu desenvolvimento e crescimento.

Assim sendo, e, obedecendo o previsto no artigo 55, inciso XIV de sua Lei
Orgânica, que autoriza:

• "Colocar a disposição da Cãmara recursos a que se refere o artigo 77
da mesma nonna legal, que por sua vez detennlna que os recursos
correspondentes as dotaçOes orçamentárias compreendidas ao Poder
Legislativo Municipal ssr-mes-ão entregues até o dia vinte de cada mês na
forma da Lei Complementar, a que se refere o § 1· do artigo 165 da
Constltulçlio Federal."
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Temos que é perfeitamente possível descentralizar o setor de
Contabilidade do Executivo Municipal para a Câmara Municipal, desde que
haja interesse de sua parte, e, a formalização de tal ato, se dê mediante
Resolução, pelo fato desta expressar manifestaçOes tipicamente
administrativas atingindo assuntos diretamente ligados à economia interna
daquela Casa de Leis mediante apreciação e deliberação do Plenário, dado
sua natureza "Interna Corporls." .

Por conseguinte, excluída está a possibilidade de formalizá-Ia mediante
Decreto legislativo, que, apesar de tratar-se de ato específico do Legislativo,
detém maior complexidade no processo de sua criação, e, visa atingir na sua
grande maioria assuntos de interesses externos, o que não vem compatibilizar
com o assunto em questão.

Vale o alerta de que instituindo a Câmara sua contabilidade própria, no bem
dizer do Auditor Luiz dos Santos Rodrigues no Parecer n' 25/90, publicado na
Revista do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, volume 9, n' 12
de junho190, página 49;

•...será de sua responsabilidade elaborar os balancetes de verificação
de todas as contas, com os movimentos e saldos, inclusive o do final do
sxercfclo, os quais terão que ser remetidos ao Poder Executivo, em tempo
hábil, paraos efeitos de registros contábeis nos diferentes sistemas e de sua
consolidação no Balancete e Balanço Geral do Município. E ao Prefeito
Municipal, compete nos termos do 'artigo 31, § 2' da Constituição da
República prestar contas de todos os atos e fatos da gestão do governo do
Município naquelas compreendidas as do Legislativo, sem que este dever e
tratamento arredem a responsabilidade do Vereador-Presidente pelas
despesas que ordenou."

Quanto ao valor a ser repassado pelo Executivo para que a Câmara possa
atender às suas despesas, na medida que, inexiste ato que o obrigue a fixar
valores ou percentuais, uma vez que a atuação da Administração Pública gira
em torno de cronogramas de desembolsos e previsões orçamentárias, cabe ao
Chefe Municipal, encaminhá·los de forma a atender às reais necessidades da
Câmara, e, de acordo com a disponibilidade da receita constante na Lei
Orçamentária,

Com relação a observância do duodécimo orçamentário, mesmo na
hipótese da arrecadação ser bem inferior à prevista, por força dos ditames
impostos pelo Constituinte Nacional transcrito no artigo 167, IV da Lei Suprema
que vem:

"Vedar a vinculação da receita de Impostos, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos Impostos a que.se
referem os artIgos 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensIno como detennlnado pelO artigo 212, e a prestação
de garantias às prestaçOes de receita, prevIstas no artigo 165, § 8."

Somos pelo seu descaoímento.
Diante do exposto, e das reiteradas decisões prolatadas por esta Egrégia
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Corte de Contas, que vem entendendo como inconstitucional a figura do
duodécimo, face a vedação acima enunciada, entendemos peJa sua
inaplicabilidade, sugerindo "ad cautelam" com relação aos questionamentos
anteriormente formulados, que os representantes do Legislativo e Executivo,
enquanto exercerem suas funções de gestores da coisa pública, devem solicitar
dentro do necessário, e, atender dentro do razoável, procurando manter sempre
um senso de equilíbrio, em benefício dos seus governados e da própria
comunidade.

É o Parecer.

Procuradoriado Estado, em 18 de julho de 1994.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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CARGOS - CRIAÇÃO

1. FUNÇ6ES TÉCNICAS - CARGO EFETIVO - 2. EXECUTIVO 
FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorRuyBaptista Marcondes
: 25.228194-Te.
: Município de Mirador
: Prefeito Municipal
: Resoluçtlo nQ6.022194· Te. -(unânime)

Consulta.
t. Cargos de assistente social, clrurglllo
dentista, contador, enfermeiro, devem constar
no quadro de carreira do Munlcfplo, como
cargos efetivos, tendo em vista a necessidade
da continuidade do servidor na tunçso a ele
determinada.
2. Cabe ao Executivo municipal, no uso de sua
autonomia constitucional, fixar os vencimentos
de seus funcionarias.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Ruy Baptista
Marcondes, responde à Consulta, de acordo com a lntorrnação n' 646194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 21.092194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte. .

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das SessOes, em 11 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria deContas Municipais
Informação n!l646/94

o Prefe~o Municipal de Mirador, Sr. Álvaro Carreira, vem através de consulta
indagar-nos se os cargos a serem providos por profissionais, tais como: assistente
social, cirurgião dentista, contador, enfermeiro padrão, etc..., devem constar do
quadro de carreira do Munic,ípio como cargos efetivos ou em comissão.

Indaga, ainda, se existe tabela de vencimento mínimo para os cargos acima
expostos. .'.

DO MÉRITO

I

A forma imposta Rela Constiíução Federal para o ingresso de servidores na
administração púbüca, é o conCurSO público. a única exceção fe~aa este principio
impos~ivoda Carga Magna, é justàniente o caFg<l de provimento em comissão.

O cargo em comissão e o efetivo são caractenzados pelas s$guintes
peculiaridades.

Cargo em comissão é aquele que só adm~e provisão em caráter pmvisórío.
Segundo Hely Lopes.Meireles: "destina-se a fI,mções de contiança dos servidores

. hierárquicos. A inst~uição de tais cargos é permanente, mas o seu desempenho é
sempre precário,pois quem os exerce não adquire dire~o a cOntinuidade na função."

Cargo efetivo é aquele em que o acesso é decorrente de concurso público.
Constam do quadro permanente da administração, os cargos técnicos ceados
pelo consulente, os quais exigem conhecimentos profissionais especializados,
dadas as funções específicas que o cargo exige.

Há a necessidade de o Município ter em seu quadro efetivo, determinados
servidores que exerçam funções técnicas indispensáyeis ao bom andamento das
atividades governamentais. .

Na busca destes fins, torna-se necessário a continuidade do servidor na
.função a ele determinada, sendo-lhe garantidos alguns direitos, como a
efetividade e a estabilidade, cabíveis apenas àqueles que ingressaram no serviço
público através deconcurso.' .

Estes dire~os aliados a continuidade e a impessoalidade acarretam ao
servidor uma total isonomia e lisura no cumprimento de suas funções, afastando
o da incerteza gerada pela livre exoneração, própria dos cargos em comissão.

O Executivo Municipal possui autonomia administrativa para legislar sobre a
organização dos servidores públicos locais.

Sendo esta matéria de interesse local, cabe ao Executivo especíücar os
cargos efetivos que pertencerão ao quadro de carreira do Município, priorizando
àqueles que cumprem as prerrogativas precitadas.

Por outro lado, o cargo em comissão tem uma finalidade específica, o
exercício de funções de contiança, o que exige lealdade do ocupante para com a
autoridade que o integrou a este título. Tal finalidade deve ser respejtada, já que
sugere a excepcionalidade do cargo, não podendo este ser ampliado
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genericamente a qualqueratividade.
Quanto à tabela de vencimento mfnimo citada pelo consulente, esta não

existe, ficando a cargo da administraçao pública no caso o Executivo Municipal, a
rormanzação de vencimentos e vantagensde cadacargo na administraçao.

Istoposto,é responsabilidade da admlnístração públicamunicipaldeterminar
os cargosque farão partedo seuquadroefetivo,nãopermitindocom istoque haja
criação indiscriminada dE!" cargos em cornlssão, o que frustaria a norma
constitucional. Emconsonância com esta idéia,alertao STF:

"a criação de cargo em corntssãc, em moldes artfficiais e não condizentes
com os praxes do nosso ordenamento jurídico e administrativo, só pode ser
encarada como inaceitável esvaziamento da exigência constitucional do
concurso."; quanto ao segundo item, caberá também, ao Executivo Municipal, a
fíxação dosvencimentos, a fim de normatizara remuneração daquelesservidores.

Estaé a Informaçao, S.M.J.

DCM,em 11 de julhode 1994.

LUIZGUSTAVO MEROLLISÓRIA
Oficiai de Controle

Procuradoria
Parecer n!!21.092194

Na presenteConsuitatrata-sede dúvidas sobrea naturezados cargos.
Da presente consulta resultam duas questões básicas: a) se os cargos

especfficados na inicial (advogado, assistente social, cirurqiãodentista, contador,
enfermeiro padrão,engenheiro, médicoe tesoureiro) devemconstar no quadrode
carreiramunicipal como cargos efetivos ou em comissão: e, b) se existe tabela de
"vencimento mínimo"dos cargos acimareferidos.

A Diretoriade ContasMunicipais enfrentou a matéria (lníormação n' 646194)
com precísão, delineandoos contornos para a criação e provimento dos cargos
emcomissãoe suadfferenciaçao do cargoefetivo.

Não resta dúvida que os cargos mencionados na inicial, em nosso sentir,
devem ser criados como de provimento efetivo. Reserva-se, aos cargos
comissionados, as funçOes de assessoramento técnico, que prescindem da
necessária continuidade da atividadepública, indispensável, como bem ressaitou
a DCM, ao"bom andamento das atividades governamentais:

Inexistente a tabela de vencimento mínimos para tais cargos, cabendo ao
Municipio, no uso de sua autonomia constitucional, estabeleceros vencimentos
de seus servidores, obedecidas as garantias e princípios estabelecidos na
Constituiçao Federale na Lei OrqânlcaMunicipal.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 22de julhode 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLOGUIMARÃES
Procurador
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO - 2. DESPESAS DE
EXERCfclOS ANTERIORES - 3. LF 4.320/64 - ART. 37 
4. DECRETO62.115/68 -ART. 1R, 111.

RELATOR
PROTOCOLO N"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorOscarFelippe Loureiro doAmaral
: t0.240/94-TC.
: Município de Paranaguá
: .Presidente da Câmara
: Besoluçêo n" 5.337194 - Te. - (unânime)

Consulta. Classlflcaçâo orçamentárIa a ser
utilizada para pagamento de gratlflcaçâo de
representaçâo, que nâo fora paga em tempo
oportuno. O referIdo pagamento deve ser
classificado como despesas de exerctctos
anterIores, de acordo com o art. 37 da LF
n"4.320/64.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Oscar Felippe
Loureiro do Amaral, responde à consuna, nos termos do Parecer n' 20.299194 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Aud~or OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!!270/94

O Presidente da Câmara Municipal de Paranaguá, Senhor Mário Manuel das
Dores Roque, encaminha ofício a este Tribunal de Contas, tendo em vista a
necessidade de efetuar o pagamento de uma gratnicação de representação que
não foi paga em tempo oportuno.
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Assim, indaga: "Qual a classftcação orçamentária que deverá ser utilizada
para o referido pagamento, já que envolve anos anteriores?"

DO MÉRITO

Intormamos ao signatário da consuna, que tal despesa, deverá ser registrada
no elemento de despesa:

DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

o elemento de despesa supracitado encontra-se regularizado na Portaria
SOF n' 8, de 04.02.1985, e cumpre o disposto no art. 37, da Lei n' 4.320, de
17.03.1964, a seguir transcrita:

"Art. 37: As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-Ias, que
não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com
prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento
do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica."

O art. 37 da Lei n. 4.320/64, acima exposto, foi por sua vez regulamentado
pelo Decreto 62.115, de 12.01.68, que no inciso 111 do seu art. 1', a seguir
transcrito, salienta com maior propriedade o assunto trazido à colação.

"Art. 1': Poderão ser pagas por dotações para. despesas anteriores,
constantes dos quadros discriminativos de despesas das unidades orçamentárias,
as dividas de exercícíos encerrados devidamente reconhecidas pela autoridade
competente.

Esta é a lntormação, S.M.J.

D.C.M., em30de março de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficiai de Controle

Procuradoria
Parecer n9 20.299194

O Presidente da Câmara Municipal de Paranaguá dirigiu-se à Corte para
comunicar a necessidade de proceder ao pagamento de gratificaçao de
representação a determinados funcionários daquela Casa de Leis, e quer saber
qual dotação orçamentária há de abrigar o procedimento, tendo em vista a
incidência de atrasados referentes a anos anteriores.

A competente ex-Procuradora Mady Cristine de Lemos interveio inicialmente
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no processo, e considerou oportunos certos esclarecimentos em torno da
mencionada gratnicação.

O Consulente prestou as explicaçOes requeridas, deixando apenas de
informar a razão por que seu antecessor suprimiu a vantagem, consoante
destacou o signatário da manítestação da Diretoria de Contas Municipais.

Não obstante, a matéria pode ser tratada apenas tendo em vista o aspecto
técnico-formal.

Nesse sentido cumpre dizer ao autor da Consulta que despesas com a
peculiaridade de retroação a anos pregressos devem ser enquadradas na forma
exposta pela DCM, que invocou os dispositivos legais atinentes à espécie.

O Parecer, portanto, é por resposta de' acordo com os termos do respectivo
pronunciamento, alertando o Consulente que caso o orçamento não contemple a
dotação preconizada no art. 37 da Lei n' 4.320/64, ela terá que ser criada com
abertura de crédito adicional especial, através de lei de iniciativa do Poder
Executivo.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 30 de junho de 1994.

RAUL VIANA JÚNIOR
Procurador
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CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
... 0--

0.;.
,

1. PROJETO DE LEI- 2. TERRENQ EDIFICADO - 3. INDUSTRIA •
INCENTIVO.

RELATOR
PROTOCOLO NO
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorMarinsAlvesde camargo Neto
: 19.147194-TC.
: Município deAssis Chateaubriaild
: Presidente da cêmers
: Resofuçllo n' 6.730/94 - Te. -(un~nime)

Consulta. Projeto de LeI visando a concesslo
de direito real de uso em bem Imóvel edificado a
particulares, dando-Ihe nova finalidade. qual
sejà, a Instalaçlo de Indústrias. Necessidade de
ser previamente aprovado o plano diretor
municipal e a crlaçlo do distrito Industrial, com
a elaboraçllo do respectivo projeto de
Implàiltàçlo,. a obrigatoriedade de prévia
avallaçlo e sua efetlvaçllo mediante
concorrência.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Aud~or Marins Alves
de Camargo Neto, responde à consuna, de acordo com a lntormação n' 558/94
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.739194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÃNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Aud~ores FRANCISCO BORSARI NETTO e MARINS ALVES DE CAMARGO

.NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O Parecer no 22.739194 da Procuradoria do ES1ado, que fundamenta a
presente decisão, eS1á publicado nesta Revista como Parecer em DeS1aque
na página 79.
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Diretoria de Contas Municipais
tntormeçsa ng 558194

o Presidente da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand. Sr. João
Aparecido Pegoraro. solicita apreciação do projeto de Lei 027/94. proposto pelo
Chefe do Executivo, que pretende dar nova finalidade à área onde foi erigido o
parque de exposição municipal, destinando-a. bem como. suas edijicações. à
instalação de indústrias, mediante concessão de dire~o real de uso, na forma e
condições indicadas no corpo da proposta legislativa.

Afirma a inexistência de texto legal definido a área como bem de uso comum
ou especial, e indaga da necesidade de se proceder a ato especifico de
desatetação. e ainda, se o referido projeto atenta contra o art. 7' e § 2' do Decreto
lei n' 27t/67, que autoriza a concessão de dire~o real de uso somente para
terrenos não edijicados.

No mérito, vale lembrar que a classlticação de bens públicos conforme sua
destinação em bens de uso comum, especial, ou bens dornlníaís, levada a eteno
pelo artigo 66 do Código Civil. não tem como fundamento a especficação legal
formula individualmente para cada bem público. Considerou-se, para tanto, a
forma com que o bem é utilizado, o número e a qualidade das pessoas que dele
podem usufruir.

Nesse sentido, de nada vale a edição de uma lei que afirme a determinado
bem a qualidade de bem de uso comum do povo. se por suas próprias
características e forma de utilização. verificamos que se trata de bem de uso
especial. ou ainda. pertencente ao património fiscal.

Por outro lado, não há norma que imponha a imutabilidade da destinação
que determinado bem público, tenha de início, recebido .

. Assim sendo, se determinado bem, afeto a uso especial ou comum. por
expressa determinação legal passa a ter nova destinação. diversa daquela
anteriormente estabelecida, está imediatamente desaíetado, não havendo
qualquer necessidade de declaração formal e específica desta desafetação. Ela
ocorre pela simples alteração determinada pela nova lei.

Entendo, portanto, que o texto do artigo l' do projeto de Lei n' 027/94.
procede. por si só. a desatetação a que se refere o primeiro questionamento, ao
dar nova destinação ao imóvel pertencente ao patrimônio municipal.

No que tange ao segundo questionamento. podemos afirmar a inexistência
de inlringência ao disposto no Decreto-lei n' 271/67. posto que a Carta
Const~cionalde 1988, ao ampliar a autonomia municipal. conferindo capacidade
de auto-orçanízação e competências legislativas próprias, retirou dos municípios
o dever de submissão às normas federais que antes dispuseram sobre assuntos
de interesse local.

Cabe. portanto, ao próprio município ernítir o regramento balizador de seu
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património, obedecendo as normas já inscritas em sua Lei Orgãnica, em seus
artigos t 02 e seguintes.

Éa Informação, ressalvada superior consideração.

D.C.M., em 16de junhode 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Juridica

R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julJset. 1994. 161

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CONCESSÃO DE USO -IMÓVEL PÚBLICO

1. AUTORIZAÇAo LEGISLATIVA - 2. LlCITAÇAo - MODALIDADE
CONCORRÊNCIA.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Jollo ClIndidoF. da Cunha Pereira
: 17.573194-TC.
: Município de SlIo JosédosPinhais
: Prefeito Municipal
: Resoluçllo n' 5.421194 - TC. - (unânime)

Consulta. Permlssllo de uso de lojas situadas
em Imóveis de propriedade pública, a
comerciantes locais, o que vem ocorrendo há
mais de 10 anos. A utlllzaçlo desses Imóveis
por particulares deve ser objeto de concesslo
de uso, mediante prévia eutonzsçso legislativa,
processo IIcltatórlo na modalidade
concorrência e com prazo determinado. Nlo há
que se falar em Indenlzaçllo aos antigos
permissionários na desocupaçlo das lojas.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F. da Cunha Pereira, responde à ccnsuna. de acordo com a lntormação
n· 569/94 da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n· 20.431194 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Audnores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL, JOAQUIM ANTÔNIO
AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ALlDE ZENEDIN.

Sala das SessOes, em 12 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

* O Parecer n" 20.431/94 da Procuradoria do Estado, que fundamenta a
presente dectsão, está publicado nessa Revista como Parecer em Destaque
na página 82.
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Diretoria de ContasMunicipais
Informação n!l569194

o Sr.JoãoBatista Ferreira da Cruz, Prefe~o do Município supraidentificado, vem
consultar esta casa,sobre a necessidade de li::ilarbjas integrantes de imóveis públioos,
quais sejam, o Centro de VIVência JoãoSenegaglia eo Terminal Rodoviário Municipal.

Intorma que as referidas lojas, desde o ano de 1982, têm sido objeto de
permissãode uso, medianteoutorga da Chefia do Executivo,no uso de seu poder
discricionário, sem a ocorrência de procedimento lic~atório.

Estes termos de permissão de uso, todos com prazos determinados, têm
alcançado seu termo final, após o inícioda vigência da Lei 8.666193, a qual em seu
artigo 2' impõe a realização de licitação, de forma expressa, também às
permissõesda Administração Pública.

Alguns dos referidos termos foram renovados sucessivamente, com os
mesmos beneficiários, fato que dá margem ao segundo questionamento sobre a
existência de direito adquiridocontra o Poder Público,e o dever deste de indenizar
aqueles que exploram atividadescomerciais nas lojas, a longo tempo.

No Mér~o, vermca-sa que a nova lei de licitações, ao incluír a permissão
administrativa entre os atos para os quais toma-se imprescindível a seleção de
propostas nas formas que indica, não fez qualquer distinção entre a permissão de
uso de bem público por particular, e aquela relativa à prestação de serviço público
delegado a particulares.

No entanto, sabido que não é dado ao intérprete restringir o alcance da
norma, onde o legislador não o fez, considerando-se a definição de contrato dada
pelo § único do artigo 2' da Lei n' 8.666/93, e mais, os princípios da admínistração
pública que esta lei visa a garantir,conforme elenco de seu artigo 3', temos que a
observância da lic~ação é obrigatória no caso em exame.

Paratanto,deveráo administradorlocal,considerando seus interessesa curto
ou médio prazo, optar no momento da formalização do ajuste com o particular
vencedor do certame, entre a simples permissão ou a contratual concessão,
ofertando as garantias mínimas para utilização e obtenção de resultados positivos
para o particular, sem perder de vista suas prerrogativas excepcionais, decorrentes
de atendimento do interessepúblico, que é o seu fim maior.

Dada à impossibilidade de se analisar a leg~imidade dos procedimentos
anteriores, lim~amos a resposta ao segundo ítem, para afirmar a inexistência de
qualquer direijo dos antigos permissionários contra a administração local, diante
do caráter precário e discricionário daquelas permissões, as quais segundo o
consulente, não previam qualquer indenização ou privilégio de permanência,
quando de sua extinção.

Éa Informação,que se submete à apreciação.

D.C.M., em 17 de junho de 1994.

IGNEZ BORGES RUSS
Assessora Jurldlca
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DIÁRIAS· FIXAÇÃO

1. PREFEITO MUNICIPAL - 2. VINCULAÇÃO. SALARIO M/NIMO
3. DIÁRIAS - RESSARCIMENTO.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro CfJndido Martinsde Oliveira
: 19.547194-TC.
: Municípiode Medíaneira
: PrefeitoMunicipal
: ResoluçfJo n" 6.533194 - Te. - (unânime)

Consulta.
t. ilegalidade da lei que fixou diárias para o
Prefeito por vinculá-Ias ao salário mmtmo.
2. Impossibilidade de saoçso de regime misto,
diária e ressarcimento, devendo a ajusta de
custo ser usada unicamente no caso de
prorrogaç/lo de viagem.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n' 22.484/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO
DE MAnOS LEÃO e os Auditores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em l' de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer nB22.484/94

A matéria trazida à esta Corte de Contas refere-se ao pagamento das
despesas de hospedagem e alimentacão em viagens empreendidas pelo Prefeito
Municipal dentro e fora do Estado, em especial na aplicação da lei municipal que
trata da matéria (Lei n' 50/82).
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formula, a autoridade consulente, a seguinte indagaçao:
"Quando ocorrerem despesas com hospedagem e alimentaçlio superior ao
valor da diária, pode-se ressarcir do valor que exceder ou cancelar a diária e
efetuar o ressarcimento total?"
No ãmb~o municipal, a Lei n' 50/82, inst~utiu o sistema de diária para custeio

das despesas de hospedagem e aürnentaçãc do Prefe~o Municipal, quando em
viagem fora do Município e a serviço da municipalidade, como se infere do
enunciado de seu art. l' (que deu nova redação ao art. l' da Lei 22174).

Estabeleceu, o legislador municipal, que a diária seria estabelecida no
equivalente a 60% (sessenta por cento) do salário mínimo no caso de viagem no
Estado e de até 120% (cento e vinte por cento) do mesmo salário mínimo, quando
se tratar de viagem fora do território estadual (§§ l' e 2', do art. 1').

A Diretoria de Contas Municipais, em sua mannestação neste processado
(lnformação n' 556/94), sustenta, com propriedade, que o parâmetro utilizado pela
citada lei municipal padece de ilegalidade, contrariando o disposto no inciso IV do
art. 7', da Carta Magna, que veda a vinculação do salário minimo para qualquer
finalidade. Ressatta, pois, que embora lícita à época de sua edição pelo legislador
municipal, com o advento da referida norma constitucionat, tornou-se inviável esta
prática, pela 'revoqação da lei em comento".

Quanto ao ménto,a DCM estabelece a dijerença entre o regime de diárias e
o sistema de ressarcimento, aduzindo que qualquer destas modalidades pode ser
adotada para a ajuda de custo, desde que regulamentado em lei e existente a
dotação própria no orçamento de despesas.

Em resposta à pergunta objeto da inicial, informar que Mo "haverá
reembolso quando o Prefeito extrapolar o valor fixado para cada diária. Todavia,
se por motivo de força maior, no efetivo desempenho das funções relativas ao
cargo, o Prefeito tiver que permanecer em trânsito ou mais alguns dias, estas
diárias nlio previstas ooaerso ser pagas mediante comprovsçéo de gastos e do
relevante interesse público na prorrogaçlio da estadia do Sr. Prefeito ."

Concordamos, de forma relativa, com a intormaçâo prestada pela Diretoria
de Contas Municipais, como abaixo segue exposto.

Em relação à preliminar, evidente a impossibilidade de ser adotada a
vinculaçao ao salário mínimo (art. 7', inc. IV, Cf). Todavia, não entendemos que tal
fato, por si SÓ, induz na "revoqação" da referida lei municipal, tendo em vista que:

- permanece válida a eleição, pelo legislador municipal, do regime de diárias
para custeio das despesas de viagem (hospedagem e alimentação). como
também, inatacável a previsão legal, no âmbilo municipal, de instituição da ajuda
de custo nos casos especiticados no texto normativo:

- tornou-se ineficaz, tão-somente, a base de cálculo da fixação do valor de
cada diária.

Evidentemente que se faz necessária a provocação do legislativo municipal
para a adequação e rnodiílcação da lei respectiva à ajuda de custo. Nem por isso
se sustentaria a revogação da atual lei municipal, por vício parcial de
ínconstãucíonandade.
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A aparente dificuldade no estabelecimento do valor de cada diária. pela
invalidação já mencionada, não autoriza o entendimento de que inexiste lçj
municipal autorizatória da "ajuda de custo". Cabe, ao intérprete. em situações
como estas, apresentar as soluções - mesmo que transltórias - para que não se
emperre a atividade pública.

Enquanto não alterada a legislação municipal. pelo processo legislativo
adequado, poder-se-á fixar. por decreto executivo (como autorizado pelo § 2' do
art. 1', da Lei n' 22/74. alterado pela Lei 50/82), a correção monetária do valor da
diária vernicada em 05.11.1988 (data da promulgação da CF), pela variação das
OTN's, BTN's e seus índices substãutlvos, de forma a preservar o valor monetário
da diária instâulda pela lei municipal.

Tal substhulção, por sua vez, já encontrava previsão na Lei Federal n' 6.205,
de 29.04.75. que em seu art. 2' estabelece que em substmnção à correção pelo
salário mínimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização
monetária, acrescentando, em seu § único, que poderá "estabelecer-se como
limite, para a variação do coeficiente, a vstisçéo das Obrigaç6es do Tesouro
Nacional- OTN.:

U~rapassada, pois, a preliminar inteligentemente levantada pela DCM,
quanto ao rnéríto, discordamos parcialmente do contido na Informação n' 556194,
tendo em vista que, uma vez instâulda a "ajuda de custo" no regime de diárias, é
descabida a adoção, mesmo em casos de força maior e relevante interesse
público, do regime misto (diárias e ressarcimento dos valores excedentes).

Concordamos, porém, quando a DCM afirma que, uma vez comprovados os
motivos da prorrogação da viagem do Chefe do Poder Executivo, tais despesas
(alimentação e viagem) devem ser pagas pela municipalidade, mas unicamente,
com a concessão de diárias para cada dia da prorrogação e não com o
ressarcimento do valor excedente ao das diárias previstas inicialmente e
concedidas ao Prefeito Municipal para a sua ernorenaoa.

Por tudo isto, opinamos que a consulta seja respondida nos termos da
manítestação da DCM, com as divergências apontadas neste parecer, assim
resumidas:

1. ilegalidade da base de cálculo do valor da diária, pela vinculação ao salário
mínimo, acarretando a ineficácia parcial da Lei n' 22/74, anerada pela Lei n' 50/82
e não a sua revogação integral;

2. provocar a atuação do Poder Legislativo Municipal, para alteração da lei
municipal, para correção do fator de atualização dos valores das diárias;

3. fixar, enquanto não promovida a aneração legislativa, por decreto do Poder
Executivo, o valor de cada diária, adotando-se o valor praticado em 05.10.88 e
atualizando-se monetariamente até esta data, segundo as variações dos indices
utilizados pelo Govemo Federal (OTN's, BTN's e substítutívos). de forma a não
interromper a atividade da Administração Pública; e, finalmente.

4. pela impossibilidade, no caso, de adoção de regime misto (diária e
ressarcimento), em atenção ao princípio da legalidade, devendo a ajuda de custo,
unicamente no caso de prorrogação da viagem, por motivos devidamente
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comprovados. ser calculada pelo número de dias excedentes ao previsto e
concedido inicialmente.

Éo Parecer.

Curitiba, em 19 de agosto de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL

1. VEREADOR· VICE·PREFEITO • SERVIDORES PÚBLICOS 
2. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

:. Cons.elheiro Jollo Féder
: 9.890/94-TC.
: Município de Centenário do Sul
: Prefeito Municipal
: Resoluçllon" 5.782194 - TC. - (unânime)

Consufta.
1. No caso de empresas fntegradas por
parentes, ascedentes, descendentes ou
colateraIs de Vereadores, contratarem com o
Munlcfplo, nllo haverá Incompatibilidade
negocIai, exceto quando os Edls, através de
Interposta pessoa, permanecerem vinculados
ao negócio. .
2. Empresas pertencentes a cónjuges, parentes,
ascendentes, descendentes ou cotsterets do
Vlce-Prefelto nAo devem negocIar com o
Munlclplo, face à possIbilidade daquele
substituIr o Prefeito.
3. Empresas Integradas por servidores só nao
podem negociar com o Munlcfplo se os mesmos
forem dIretores ou conselheIros das mesmas.
4. Mesmo medIante prévio processo IIcltatórlo o
Munlcfplo nao poderá contratar com empresas
com as quais tenha Incompatibilidade negocIai,
porquanto contrato administrativo nso é
consIderado contrato de cláusulas uniformes,
conforme a Resoluçao n' 38.121193 - TC.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro
João Féder, responde à Consulta. de acordo com o Parecer n" 18.878/94 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, JOÃO
CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA.
ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os Auditores RUY BAPTISTA MARCONDES e
JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO.
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Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ELlZEU DE
MORAES CORREA.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Procuradoria
Parecer n!118.878/94

O Município de Centenário do Sul, por seu Prefe~o, consuna este Tribunal
indagando se a Administração Municipal pode adquirir bens ou serviços de
estabelecimentos comerciais ou industriais pertencentes às pessoas que indica,
diretamente ou mediante llcitação, perguntando, também, se em caso de certame
público estaria caracterizado o contrato de cláusulas unlíormes a que se refere a
alínea "a", do inciso I, do art. 54 da Constituição Federal.

Analisando as dúvidas a Diretoria de Contas Municipais enfrentou-as com
profundidade e acerto, apresentando conclusões com as quais concordamos,
porém, com algumas restrições.

Em slntese, aproveitando a fundamentação expressa na manitestação da
referida Diretoria, inclusive nos ali mencionados precedentes decididos por esta
Corte, entendemos que a presente consulte deve ser conhecida e, pela ordem,
respondida nos seguintes termos:

1 - As empresas pertencentes ou integradas por Vereadores tem
incompatibilidade negociai com o Município.

O mesmo ocorre com empresas pertencentes ou integradas pelos cônjuges
dos Vereadores, especialmente se casados com comunhão de bens, porquanto,
da sociedade conjugal decorre a sociedade patrimonial e de interesses, que serão
sempre comuns a ambos.

Quanto a empresas pertencentes ou integradas por parentes, ascendentes,
descendentes ou colaterais, afins ou consangüíneos de Vereadores, não haverá
a incompatibilidade negociai, exceto quanto os Edis, mesmo de fato, ou através
da interposta pessoa daqueles, continuarem vinculados ao negócio.

2 - As empresas pertencentes ou integradas pelo vice-Prefeito, por seu
cônjuge ou parentes, em principio não tem qualquer incompatibilidade negociai
com o Município, porquanto a proibição não alcança nem o próprio Vlce-Pretefto.
como bem demonstra a Instrução n' 353194-DCM.

Contudo, conforme o ali salientado com multa propriedade, referidas
empresas, sem exceção, não poderiam negociar com o Municipio se o Vice
Prefe~o assumisse o cargo de Chefe do Executivo, subslttuindo o Preteito, razão
pela qual, caso tivessem qualquer contrato com o Município quando o Vice
Prefeito fosse chamado à investidura na Chefia do Poder Executivo,
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representariamum impedimentopara que isso acontecesse. Dal, essas empresas
.não devem negociar com o Município, face à incompatibilidadeque pode surgir a
qualquer momento, sempre que o Vice-Prefe~o venha a subst~uir o Prefe~o.

3 - As empresasintegradas por servidorespúblicosmunicipaisativos."a príorí"
só não poderiam negociar com o Município se os mesmos fossem diretores ou
conselheiros das mesmas (art.29 CE)ou seusdiretores,gerentes,administradores
ou membrosdos respectivos conselhos(cfe. tradicionalregra estatutária, v.g. o art.
285, inciso VII, L. Esl. -n' 6.174170), sob pena de sujeitá-los às sançOes
administrativas cabíveis, inclusivedemssão, por infraçaode proibiçaolegal.

Contudo, a Lei Federaln' 8.666193, ao estabelecero novo Estatuto Nacional
das Lic~açOes Públicase dos ContratosAdministrativos,proíbe que o servidor (ou
dirigente) do 6rgao ou entidade contratante, ou responsável pela Iic~açao,

participe direta ou indiretamente do certame ou da execução da obra ou serviço,
bem corno do fornecimento de bens a eles necessários (art. 9').
Consequentemente essa forma afasta, definitivamente, a possibilidade de que
empresas às quais esteja o servidor vinculado, mesmo como sócio cotista ou
empregado, Iic~em e contratem com a Adrnlnístração Pública cujos quadros
integram,contorme o ali estabelecido.

Quanto a empresas pertencentes ou integradas pelo cônjuge do servidor
municipal,ou poi seusparentes, ascendentes,descendentese colaterais, afinsou
consangüíneos, entendemosque se aplicao alinhadona resposta ao ítem01, que
trata da incompatibilidade negociai dos Vereadorese seus familiares.

4 - Mesmo mediante prévia seleção em processo licltatório o Município não
poderá contratar com empresas com as quais tenha incompatibilidade negociai,
nos termos das respostas anteriores, porquanto contrato administrativo não é
considerado contrato de cláusulas unítormes, conforme já decidiu esse Tribunal,
através da Resoluçaon' 38.121193 - TC.

Éo Parecer.

Procuradoriado Estado,em 25 de maiode 1994.

PAULOROBERTOTROMPCZVNSKI
Procurador

Voto do Relator
Conselheiro João Féder

O Senhor Prefe~o de Centenário do Sul, pelo Oficio n' 132194 . GAB, de 8
de março de 1994,consulta:

"O Poder Público Municipal está impedido de adquirir mercadorias diversas
e contratar serviçosem Estabelecimentos Comerciaisou Industriaispertencentes:

a) - a c6njuges ou parentes, ascendentes, descendentes ou colaterais de
Vereadores?
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b) - ao cônjuge ou parentes ascendentes, descendentes ou colaterais do
Vice-Prefe~o? .

c) - a SeIVidores Públicos Municipais, cônjuges, ou parentes ascendentes,
descendentes ou colaterais?

- Em caso de Processo Licijatório também é defeso contratar com essas
pessoas? Ou tratar-se-ia da exceção prevista no art. 54, inciso I, "A", parte final:
"salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes"? Norma essa repetida
pela Constituiçlio Estadual e Lei Orgânica do Município.

A Diretoria de Contas Municipais informou a fi. 3 a 8.
A douta Procuradoria emltiu o Parecer de n' 9.890/94, concluindo pela

negativa às várias perguntas teltas na consulta, pelas razões que bem expOe.
Pelos fundamentos expostos no referido parecer da Procuradoria, proponho

que se responda à consuna nos termos do aludido parecer.

Em, l' de agosto de 1994.

Conselheiro JOÃO FÉDER
Relator
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· LEI MUNICIPAL

1. ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE COMBUSTlvEIS
2. PROMULGAÇÃO. COMPETÊNCIA - 3. VIGÊNCIA· PRINCipIO
DA ANTERIORIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Rafaellatauro
: 25.643194-TC.
: Município de IvaiporlJ
: Presidente da Câmara
: ResoluçlJo n" 6.510194 - TC. - (unânime)

Consulta. Aplicabilidade e constItucionalidade
de lei referente a tsençso de Imposto sobre
combustlvels IIquldos e gasosos.
1. Caso o Prefeito nllo promulgue projeto de lei
aprovado pela Cllmara, no prazo de 15 dias
úteis, o Presidente da esmere o promulgarA,
conforme a L.O.M.
2. De acordo com a L.O.M., a Cílmara tem
poderes para Isentar os contribuintes do
referido Imposto.
3. Aplicabilidade de tal Isençílo se darA no
exerclclo seguinte ao de sua entrada em vigor,
por força do principio da anterioridade.
4. Nilo se configura obrlgaçllo do chefe do
Poder Executivo notificar empresas pelo nllo
recolhimento do Imposto.
5. Em caso de nllo observllncla da Lei, em caso
da mesma ser constitucional, deverA a parte
lesada recorrer ao JudlclArlo, objetivando
preservaçllo de seus direitos.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à conscna. de acordo com a lntormação n' 785194 da Diretoria
de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO e os Audijores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das sessões, em l' de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!/ 785/94

Mediante ofício n' 125/94, o Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã,
Senhor Carlos Roberto Garcia, formula consulta a esta Corte de Contas sobre a
"constitucionalidade e aplicabilidade" no corrente exercício do Projeto de Lei n' 041
94, daquela Casa de Leis, referente a isenção de Imposto sobre Combustíveis
Líquidos e Gasosos, no que diz respeito ao gás Liquefeito de Petróleo, aprovado
por unanimidade de votos naquela Câmara Municipal.

O consulente divide seu questionamento em cinco itens, os quais serão
respondido pela ordem de apresentação.

CONSULTA N'1

"O silêncio do Senhor Prefeito Municipal fez com que o Senhor Presidente
da Câmara, promulgasse tal Projeto de Lei dentro do prazo regimental e da
Lei Orgânica do Municipio, perguntamos isso é correto?"
Os §§ l' e 8', do art. 54 da Lei Orgânica do Município de lvaiporã

estabelecem que:
"Art. 54 - O projeto de lei aprovado pela Câmara será, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal que,
concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
§ l' . Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito

Municipal importará em sanção,

§ 8' - Se o Prefeito Municipal não promulgar a lei nos prazos previstos, e
ainda no caso de sanção tácita, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se
este não o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caberá ao Vice
Presidente obrigatoriamente fazê-lo."
Vê-se na legislação retro transcrita a delimitação de prazo sancionatório, a

ser respeitado pelo Senhor Prefeito Municipal nos projetos aprovados pela
Câmara da municipalidade; bem como, a previsão de promulgação, por parte do
Presidente da Câmara ou seu Vice nos casos de sanção tácita do Chefe do
Executivo local.

Assim sendo, expirados os prazos previstos na Lei e no Regimento Interno e
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comprovada a inocorrência de sanção por quem de direito, deverá a autoridade
incumbida legalmente promulgar a lei aprovada pela Câmara Municipal; no caso
"in concreto" o Presidente daquela Casa de Leis.

CONSULTAN"2

"A Câmara de Vereadores tem poderes para isentar os contribuintes de tal
imposto?"

Encontrar-se-á resposta afirmativa ao presente questionamento no inciso 11
do art. 18 da Lei Orgânica Iocal,que atribui.à Câmara Municipal a competência de
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias fiscais
e a remissão da dívida.

Tratando sobre princípios constltuclonats da tributação, o eminente
constttucionalista José Afonso da Silva, "in" Curso de Direito Constttucional
Posttivo, Edttora Revista dos Tribunais LIda., 5' Ed., 1989, pág. 598, esclarece
que:

"princípio de que o poder de isentaré ínsito ao poder de tributar, segundo o
qual quem tem o poder de impor determinado tributo é que tem o poder de
estabelecer isenções. Esse, na verdade, é um princípio geral da tributação.,"
(grifo no original)

CONSULTA N"3

"A aplicabilidade de tal isenção é imediata?"
Não, a aplicabilidade da isenção de tributo em comento somente se dará no

exercício seguinte ao de sua entrada em vigor, por força do princípio da
anterioridade que norteia o ordenamento jurídico tributário.

Assim ensina o jurista Roque Antonio Carrazza em sua obra intttulada "Curso
de Direito Constttucional Tributário", Editora Malheiros, 4' Ed., 1993, pág. 129,
conforme se vê:

"Mais uma consideração: segundo consta, a lei ordinária que ex1ingue ou
reduz uma isenção, somente poderá ser aplicada no exercício vindouro ao
de sua entrada em vigor. A razão disso está em que a lei que afasta ou
diminui uma isenção tributária assemelha-se, em tudo e por tudo, à que cria
ou aumenta um tributo. Afinal, o encargo que acarreta para o contribuinte é o
mesmo. Seu patrimônio será, por igual modo, atingido. Depois, a aptidão
para tributar compreende a de isentar, como verso e anverso de idêntica
medalha".

CONSULTAN"4

"Após a promulgação e divulgação da Lei, pode o Senhor Prefetto Municipal
nomicaras firmas pelo não recolhimento de tal imposto?"

A publicação obrigatória da Lei que isenta a incidência do imposto aqui
tratado é a forma que a toma pública e válida.
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Não se configura obrigação do Chefe do Poder Executivo notficar as
empresas pelo não recolhimento do imposto, posto não ser esta uma das
atribuiçOesinerentes ao seu cargo.

Outrossim, importante salientar que tratando-se de legislação tributária há
que se respeitar o princípio de isonomia que se caracteriza pela abrangência da
lei a uma categoria de contribuintes ou contribuintes futuros e indeterminados.

CONSULTA N" 5

"A não observância por parte do Senhor Prefeito, se constituicional for tal lei,
qual o caminho a ser seguido para que o Senhor Prefeito Municipal cumpra as
determinações legais?"

Se desrespeitada a norma legal, caberá à parte lesada recorrer ao Poder
Judiciário objetivando a preservação de seus direitos.

É a Informação, S.M.J.

D.C.M., em 16de agosto de 1994.

plLlLlAN IZABEL CUBAS
Assessora Jurídica
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LICENÇA ESPECIAL

1. CONTAGEM DE TEMPO DE SERViÇO ANTERIOR A L.O.M. -
2. CÔMPUTO EM DOBRO DO BENEFIcIO NÃO GOZADO PARA
EFEITOS DE APOSENTADORIA.

RELATOR
PROTOCOLONR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Jot1o CândidoF da Cunha Pereira
: 18.858194-TC.
: Municipiode Cafeará
: PrefeitoMunicipal
: Resoluçt1o n' 5.304194 - TC. - (unânime)

Consulta. LeI OrgânIca que Instituiu no âmbito
municipal a licença especial para cada decênio
de efetivo exercfclo, bem como para cada
qulnqOênlo exercido, prevendo-se em ambos os
casos a contagem em dobro do respectivo
penoao, se ntJo gozado. PossIbilidade da
contagem de tempos pretéritos à promulgaçtJo
da L.O.M.para a aqulslçtJo do referido beneficio,
se devidamente averbados, para todos os
efeitos legais. Posslvel o cômputo em dobro das
licenças ntJo gozadas, nesse perfodo anterIor ao
advento da referida Lei, para efeitos de
aposentadorta.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F. da Cunha Pereira, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n'
20.131194 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os .Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÂO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Audnor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 05 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Consulta

Tendo em vista a opção pelo Regime Jurídico Único, implantado por esta
Prefeijura a partir de 01 de janeiro de 1993, gostaríamos de soücítar a Vossa
Senhoria, algumas informações que nos fazem necessárias, sobre o instituto da
Licença Especial, prevista em nossa Lei Orgânica promulgada em 05 de abril de
1990 e que, ora temos sido alvo, de vários questionamentos por parte dos
funcionários públicos municipais, os quais desejam saber a extensão deste
benefício.

Para tanto, consideramos os seguintes quesitos:
a) A Lei Orgânica do Município de Cafeara, foi promulgada em 05 de abril de

1990, e prevê em seu Artigo 60, inciso XVIII, que são direjtos dos servidores
Municípais:Ucença Especial de seis meses, por decênio de efetivo exercício, com
vencimentos integrais, admitida a conversão em espécie: a) no caso de cargo
efetivo conceder-se-á a cada quinqüênio de exercício, ao servidor que a requerer,
licença especial de três meses, com todos os dírejtos e vantagens inerentes ao
cargo; b) se o servidor não quiser gozar do benefício, ficará, para todos os efeitos
legais, com o seu acervo de serviço público acrescido do dobro da licença que
deixar de gozar. Lembramos que o regime jurídico que adotamos naquela época
da promulgação era o da CLT.

b) Em 08 de dezembro de 1992, através da Lei n' 086/92, instâuiu-se a
mudança de Regime para o Estatutário, a partir de 01 de janeiro de 1993, mas
devido a não regulamentação desta Lei 086192 em tempo hábil, somente passou a
vigorara partirde 01 de julho de 1993a mudançaefetivado Regimede Trabalho.

Pelo exposto, questionamos:
1) Qual a data que esta Prefeijura deverá tomar por base para a concessão

da Licença Especíal aos seus servidores:
-Adata da Promulgação da Lei Orgânica?
- A data de implantação do Regime Estatutário?
- A data de admissão do servidor, independentemente de ser anterior a

criação do benefício?
2) Como fica, para o caso de aposentadoria, a contagem do tempo de

serviço do Funcionário Municipal:
- Deverão ser computadas em dobro as licenças não gozadas, anteriores a

Lei Orgânica?
- Não deverão ser computadas, pois não tinham o dírefto?
São estas nossas dúvidas, gostaríamos, portanto, de contarmos com Vossa

colaboração para ajudar-nos a elucidá-Ias, antecipando nossos agradecimentos
por esta gentileza e elevando nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente

MARIO APARECIDO SEGA
Prefeito Municipal
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Procuradoria
Parecer n!l20.131/94

o Prefeito da cidade de Cafera expôs à Corte que a Lei Orgãnica do
Municlpio ínstãuiu em favor dos seus servidores públicos, oírelto a licença especial
de seis meses a cada dez anos de efetivo exercício, com vencimentos integrais,
admnida a conversão em espécie.

No mesmo passo, licença de três meses por quínqüênto de serviço prestado,
bem como a altemativa de contagem em dobro de ambas, segundo o alvedrio do
funcionário.

Infonnou, outrossim, que a mencionada Lei foi promulgada em 5 de abril de
1990, quando o regime jurídico do funcionalismo era o celetista.

Além disso, que a Lei n' 086, de 8 de dezembro de 1992, transformou o
regime para estatutário, que por tana de regulamentação passou a vigorar apenas
em l' de julho de 1993.

Fenas tais aduçOes, o Consulente quer saber a partir de que data as
vantagens em pauta devem ser concedidas, e se o tempo de exercício anterior à
Lei Orgãnica pode ser considerado para alcançar o benefício, e passar a integrar
o acervo do servidor para etefto de aposentadoria.

A Assessora Jurídica da Diretoria de Contas Municipais exarou comentários
em torno do fato de que a Constituição de 1989 cuidou da Licença Especial,
inclusive permitlndo a conversão da metade em dinheiro.

O Governo Estadual, contudo, reagiu impetrando Ação Direta de
Inconstitucionalidade contra, dentre outros, esses dispositivos da Carta que
trataram do benefício.

Em suma, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIN, mas não
em razão da matéria e sim por vício de origem, por configurar tema cuja iniciativa
é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1', letra C, da
Ccnstltuição da República).

Dados como inconstnucionais, portanto, os preceitos da Carta Estadual que
se referiram à licença, mantiveram-se no entanto incólumes os artigos do Estatuto
dos Funcionários Civis do Estado atinentes ao benefício, pois obviamente não
contaminados pela nódoa condenada pelo excelso Pretório.

Só a parcela em pecúnia foi abortada, porque não estava prevista no
Diploma Estatutário, e consequentemente deixou de integrar o elenco de
vantagens dos funcionários públicos estaduais.

Todavia, não há notícia de qualquer insurgimento por parte do Alcaide de
Cafeara, nem vestígio de preocupação com o gravame que recairá sobre os
cofres municipais.

Cumpre, destarte, examinar as dúvidas do Consulente.
A respeito delas creio que o mais apropriado seria o Preteito enviar

mensagem ao Legislativo, com o objetivo de demarcar através de lei, de maneira
definitiva, as condiçOes de aquisições do dlrefto à licença nas hipóteses
apresentadas para análise deste Tribunal.
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Ademais a consuna carece de elementos decisivos para a sua efucidação.
Ignoro, por exemplo, a eventualidade de existência, na legislaçao municipal que
anerou o regime juridico dos servidores, dá determinação no sentido de que o
tempo exercido anteriormente ao seu advento, independentemente de ter sido sob
a égide da CLT, teria validade para todos os efeitos legais.

Se a resposta for positiva, então não há que se falar em datas da
promulgaçao da L.O., ou de implantaçao do novo regime jurídico ou da admissão
do funcionário, visto que caso ele tenha, digamos, 12 anos de trabalho dedicado
ao município, fará jus à licença especial correspondente aos dez primeiros anos,
não obstante a posição daqueles que defendem que tal retroatividade tem que
estar expressa na lei.

Enfim, para efeito de resposta ao Consulente, entendo que a interpretação
mais correta para as questões formuladas é a de que, embora a licença especial
tenha sido introduzida no universo jurídico do município por meio da atual Lei
Orgânica, se os servidores tiverem tempos pregressos averbados nos seus
assentamentos próprios para todos os efeitos legais, tê-lo-ao também para efeito
de percepção do benefício, ficando assim prejudicada a primeira indagação.

A colocação serve para esclarecer a pergunta seguinte, ou seja, esse tempo
anterior, computado em dobro, é acrescentado ao seu acervo para efeito de
aposentadoria.

Na talta dessa fixação, o problema terá que ser resolvido no âmbito dos
Poderes do Município.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de junho de 1994.

RAUL VIANA JÚNIOR
Procurador
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LICITAÇÃO

1. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FfslCA - 2. OBSERVAÇÃO DO
CONVÊNIO E DO EDITAL - 3. AQUISiÇÃO DE 6NIBUS ESCOLAR.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Artagtiode MattosLetio
: 8.368194-TC.
: Associaçtio dosMunicípios do Paraná -AMP
: Presidente
: Resoluçtio n' 6.006194 - TC. - (unânime)

Consulta. PartlclpaçSo de pessoa f(slca em
processo IIcltat6rlo, para aqulslçtio de 6nlbus
escolar. Possibilidade, desde que ntio haja tal
prolblçSo no convênio firmado com o 6rgtio
repassador dos recursos, bem como, que nso
haja no editai, cláusula que o particular nSo
possa cumprir.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artaqão
de Mattos Leão, responde à Consufta, de acordo com a lntcrmaçãc n' 488194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 21.147/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessóes, em 09 de agosto de t 994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n!1488/94

Trata-se de consulta formulada pelo senhor presidente da Assocíação dos
Municípios do Paraná, através da qual solicita pronunciamento do Tribunal de
Contas acerca da legalidade de procedimento Iicitatório encetado por municípios
do qual hajam participado pessoas físicas.
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Segundo noticia o Consulente, o Ministério da Educação e do Desporto,
através da' Fundação de Assistência ao Estudante, firmou convênio com
municípios do Paraná, para execução do Programa Nacional de Transporte do
Escolar, por força do qual repassou-lhes recursos financeiros destinados à
aquisição de veículos automotores para o deslocamento de estudantes na zona
rural.

Conforme previsão do ajuste e mediante procedimento licitatério, os
municípios poderiam adquirir veículos usados para o transporte dos escolares,
uma vez que os recursos que lhe foram transferidos revelaram-se insuficientes
para a compra de veículos novos, em que pese a contrapartida local; além disso,
deveriam promover, trinta dias após, a prestação de contas correspondente à
aplicação desses valores.

OCorre que em diversas tlcitações já realizadas (em mais de noventa
municípios), particulares - pessoas físicas - têm apresentado melhor preço e
vendido os certames, provocando o surgimento de dúvida acerca da sua
participação, mormente pela impossibilidade natural de emissão de nota fiscal,
embora a comprovação da compra possa ocorrer mediante recibo, consoante
permissão de cláusula do convênio.

É precisamente sobre a participação de pessoa física no procedimento
lic~atórioque o Consulente busca manifestação oficial desta Corte.

PRELIMINARMENTE

o consutente é parte legítima para os fins do expediente em apreço, muito
embora em representação de entidade que, a rigor, não teria leg~imidade para
provocar o pronunciamento deste Colegiado em sede de consulta, visto não se
enquadrar no elenco de nenhum dos órgãos que compõem aAdrnlnistração
Pública do Paraná, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas.

.Ademais, a resposta à indagação, nos termos em que foi formulada pelo
Consulente, implica, em certa medida, pré julgamento dos atos de gestão já
praticados pelos pretettos municipais (cerca de noventa) que unímaram o
procedimento de aquisição dos bens aqui mencionados. Ora, as dúvidas
veiculadas nas consultas. como se sabe, devem cog~ar de situações hipotéticas
(em tese) e não sobre fatos já consumados, como é o caso, em parte, do
expediente subscrito pelo senhor pretejto de Assis Chateaubriand.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento, já sumulado, do Tribunal de Contas
da União:

Súmula 110. Nas consultas formuladas pelas autoridades competentes, ante
dúvidas suscitadas na aplicaçtIo de dispositivos legais e regulamentares que
abranjam pessoas ou entidades e matérias sob a sua jurisdiçtIo e
competência, as respostas têm caráter normativo e constituem
prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto, mas nl10 do fato
ou caso concreto. (destaque)
Portanto, só por ocasião do exame da prestação de contas dos municípios é

que esta Corte amitirá um juízo de valor sobre o procedimento do agente público,
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ressalvadas, por certo, as manhestações decorrentes de denúncia que lhe chegue
ao conhecimento.

Por essas razões e diante da induvidosa extemporaneidade da provocação,
a mesma restaria prejudicada, sem exame de rnénto, autorizando, assim, o E.
Plenário a, liminarmente, abster-se de apreciá-Ia.

Diante do exposto e à guia de cautela, é que se recomenda, com a devida
venia, seja o protocolado decidido nos termos desta Informação, sem embargo de
que, não sendo esse o entendimento adotado, retornem os autos a esta diretoria,
para exame de mérito.

D.C.M., em 20 de maio de 1994.

ANTONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer n!!21.147/94

O Presidente da Associação dos Municípios do Paraná, consulta a esta
Corte de Contas sobre a legalidade da participação de pessoas físicas no
procedimento ücítatõrto promovido pelos Municípios para aquisição de veiculos
automotores (ônibus ou micro-ônibus usados), que irão integrar o transporte
escolar, na área rural.

Informa o signatário da Consulta, que o procedimento ücnatóno decorre de
convênio firmado entre o MEC, representado pela FAE e os Municípios do Paraná,
para a execução do Programa Nacional de Transporte Escolar.

Preliminarmente, insta ressaltar, que falece ao consulente legnimidade para
formular consulta a este Tribunal de Contas, nos termos do art. 31 da Lei 5.615/67
que averba que:

Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem soücitaoas
pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos,
Secretário de Estado, Administradores de entidades autárquicas, órgãos
autônomos, ligadosà somiotstreçsodiretaou indiretado Estado (grilamos).

Com efeno, a Associação dos Municípios é entidade de dlrelto privado,
portanto, não se enquadra no que dispõe o artigo retromencionado, pois, o
dispositivo em foco, espanca qualquer dúvida, sobre a i1egnimidade da
requerente.

Ademais, a Súmula n' 110 do Tribunal de Contas da União, estabelece que
às matérias-objeto de consulta, se restringem a situações hipotéticas, não
abrangendo portanto, a fatos concretos como menciona o Presidente da
Associação, ao citar que mais de 90 Municípios, já estariam executando a compra
dos referidos veículos, portanto mais uma razão para não atender a indagação
formulada, já que tratando-se de casos concretos já consumados, não mais
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comportariam consultas.
Contudo, ad caute/am, analisaremos a questão enfocada, porém apenas em

tese, caso o Douto Plenário entenda, que o objeto do presente protocolado deva
ser respondido.

A questão a ser enfretada subsume-se a possibilidade de particular,
enquanto pessoa física participar de certame ücitatório junto as Prefeituras
Municipais, para correra de ônibus usados, com recursos repassados por órgao
federal- o MEC-FAE.

Em princípio, diante do que dispõe o art. 5' da Constituição Federal, MO há
como negar a partíclpação de particulares, pois segundo o caput do referido art .•
"Todos sao iguais perante a lei, sem dlstlnção de qualquer natureza".

Outrossim, a clássica definição de ucnaçac da lavra de Hely Lopes
Meirelles, também nos leva a crer a inexistência de tal impedimento, pois segundo
os ensinamentos do nosso eterno mestre em Direijo Administrativo:

"Licijaçao é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração
Pública seleciona a proposta mais vantajosa para contrato de seu interesse".

Ou ainda, de acordo com o escólio de Antônio Marcelo da Silva, outro
administrativista de renome:

"Licijaçao é o procedimento administartivo, pelo qual a Administração verifica
a idoneidade dos proponentes e escolhe a proposta mais vantajosa para a
contração pretendida".

Portanto, o que se veriíica é que através do mencionado procedimento, o
que se busca é a garantia da observância do principio constítucionat da isonomia,
e a possibilidade da Adrninlstração escolher a proposta mais vantajosa, não
excluindo a lei, a possibilidade do particular enquanto tal, de vir participar dos
processos instaurados pela Administração, quando esta vier a contratar, obras,
serviços ou efetuar compras.

No entanto, é trnpertoso veriíicar, se por razões de interesse da
administração, o Edijal não contenha exigências que o particular não possa
cumprir, tais como prévio, fomecimento de notas fiscais do produto que pretenda
adquirir, dentre outras exigências que no interesse dos administrados, pode fazer
consignar na peça que regulará o certame, qual seja, o Edital. Destarte, há que
salientar ainda que: o § 10 do art. 32, § l' determina que a documentação de que
tratam os arts. 28 a 31, poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de
convíte, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e ieuae. Deflui do
teor deste §, que a questão da habilitação prévia, no caso sob enfoque não poderá
se constnuír em um óbice a partlclpação do particular, pessoa física, possa
participar das referidas licijações, já que objeto dos mesmos consiste na compra
de veículos, cuja entrega deverá ocorrer no ato do pagamento, ou seja mediante
pronta entrega.

De conseguinte, impõe-se observar que a aquisição de veiculos, mediante
repasse de recursos por órgaos federais, mediante convênio, obrigará aos
Municipios convenientes à prestar contas dos recursos recebidos junto ao TCU.

Concluindo, à priori e em tese, não existe impedimento de pessoas físicas
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virem a participarde procedimentos licnatórios promovidos pela Administração
Pública, porémé necessário, que nãohajano Ednal, cláusulaque o particularnão
possacumprir, e por úttimo que nãohajano Instrumento de Convênio firmadocom
o órgãorepassador de recursos tal proibição.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 25de julhode 1994.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora
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MEDICAMENTOS -AQUISiÇÃO

1. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 2. PROJETO DE LEI·
INICIATIVA -INCOMPETÊNCIA - 3. PREVISÃO E CLASSIFICAÇÃO
NO ORÇAMENTO - 4. LICITAÇÃO. EXIGIBILIDADE.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorGoyáCampos
: 23.043194-TC.
: Município de Maringá
: Presidente da Câmara
: Resoluçáo n" 5.438194 - TC. - (unânime)

Consulta. Projeto de LeI que autorIza a
Prefeitura adquIrIr medIcamentos através da
FundaçtJo de DesenvolvImento SocIal de
Marlngá, para dlstrlbulçtJo à pessoas carentes.
VIabilidade do reterkio projeto, desde que: a
tmctsttv« seja do Chefe do ExecutIvo (CF/88 •
art. 61, § 1"), as despesas estejam devIdamente
prevIstas e classificadas no orçamento, e que
haja procedImento I/cltatórlo, exceçso feita aos
casos de dispensa e Inexigibilidade previstos na
Lei n' 8.666193, com as alteraç6es da Lei n'
8.883194.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto o Relator, Audítor Goyá Campos,
responde à Consulta, de acordo com o Parecer n" 20.383/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte e as Resoluções n' 3.069194, 2.109/94 e 14.461/91 - TC.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Aud~ores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL, JOAQUIM ANTONIO
AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e GOYÁ CAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ALlDE ZENEDIN,

Sala das Sessões, em 12 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecernll 20.383194

Trata a presente consufta de solicitação encaminhada pela Câmara
Municipal de Maringá, a respeito da "viabilidade ou nso:do constante em Projeto
de Lei (n' 5.361/94), conforme solicitado pela sua comrssão de Constituição e
Justiça, para o fornecimento de subsídios para "e/aboraçao de parecer no
assunto. "

O referido projeto de lei objetiva a concessão de autorização para que o
Executivo Municipal adquira e distribua medicamentos a pessoas carentes, a ser
efetivada por intermédio da Fundação de Desenvolvimento Social de Maringá.

Acompanha o pedido o projeto de fls. 02, composto de 03 (três) artigos
fundamentais, sendo os demais (02) tipicos de qualquer ato legislativo.

A Diretoria de Contas Municipais elaborou a Informação n' 577/94 (fls. 04/
06), analisando o assunto com inteira propriedade, a respeito da iniciativa do
projeto de lei pelo Executivo Municipal (art. 61, § 1'), da ótica orçamentária
(dotação orçamentária especifica capaz de abrigar a despesa que se pretende
criar) e da dispensabilidade de certame Iicitatório na aquisição dos medicamentos,
conforme art. 24, XIII, da Lei n' 8.883/94, alterando a Lei n' 8.666/93, como
exceção à regra geral de licitação.

Aqui ressalvamos que a conclusão da DCM, quanto ao aspecto licitatório,
merece complementação. Tanto a Prefeitura Municipal, como a Fundação de
Desenvolvimento Social de Maringá, presumidamente integrante da
administração pública municipal, estão obrigadas, nos exatos termos do art. 27,
caput e inciso XX, da Constituição Estadual, a adotar a licitação prévia para
aquisição dos medicamentos, como regra geral.

Neste raciocínio, a correta interpretação do inciso XIII, do art. 24, da Lei n'
8.666193 (alterado pela Lei n' 8.883/94), seria que a dispensabilidade do certame
aplicar-se-ia apenas quando a fornecedora do medicamento (e não a condição da
Fundação, enquanto adquirente) se enquadrar nas hipóteses ali elencadas - o que
seria desnecessário, neste particular, a natureza e característica da Fundação.

A conclusão da DCM aplicar-se-ia, porém, no caso em que a Prefeitura
Municipal adquirisse diretamente (e não por intermédio da Fundação Municipal)
os medicamentos, de terceiros ou da própria Fundação - caso em que necessitar
se-á perquirir sobre a natureza e objetivo da fundação referida.

Inexistem, neste processado, outras informações que possam autorizar uma
análise detalhada do serviço público a sei criado ou, como citado pela DATJ, dos
estatutos e regulamentação da Fundação de Desenvolvimento Social de Maringá,
pelo que, as respostas devem estar circunscritas aos aspectos genéricos do
projeto de lei apresentado. .

Acrescentamos, ainda, que em relação aos critérios de atendimento à
população, a matéria está circunscrita aos critérios de natureza política. Todavia,
sem a intenção de ferir a autonomia deliberativa do Poder Legislativo,
entendemos razoáveis os critérios erigidos no parágrafo único, do art. 2' do citado

186 R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 111 julis.t. 1994.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



projeto de lei.
Isto posto, na forma do Parecer n' 23.043/94-DATJ, opinamos no sentido de

ser respondida a consulta nos seguintes termos:
a) a iniciativa do projeto de lei, na forma do art. 61 e § 1'. da CF, deve ser do

Chefe do Executivo Municipal;
b) as despesas com o referido serviço público devem estar devidamente

previstas e classãicadas noorçamento municipal;
c) para aquisição dos medicamentos. seja pela Fundaçao Municipal, seja

pela Preteítura, confonne o caso. devem ser precedidas de procedimento
licnatório. exceção fena aos casos de dispensa e inexigibilidade previstas na Lei
n' 8.666/93, com as alterações da Lei n' 8.883/94; e.

d) considerar regular os crltéríos contidos no § único. do art. 2' do projeto de
lei apresentado.

É o Parecer.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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PENSÁO- EX-PREFEITO

1. INSTITUIÇÃO ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL - 2. AUSÊNCIA DE
PODER CONSTITUINTE.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Joao Cândido F. da Cunha Pereira
: 16.341194-TC.
: Município de Campina da Lagoa
: Prefeito Municipal·
: Resoluçao n"6.812/94 - TC. - (unâníme)

Consufta. Instltulçao de beneficio, através de lei
municipal, a ser concedido a ex-Prefeitos.
Inconstitucionalidade do referido ato, haja vista
nao tero munlciplo poder constituinte orlglmlrlo
nem derivado, nao podendo portanto legislar
esse tipo de matéria.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cândido F.da Cunha Pereira, adotando a proposta de voto escnto do Conselheiro
Rafael latauro, responde negativamente à Consulta diante da
inconstltuclonalídade da pretensão manitestada pelo consulente, orientando-o ao
controle de ccnstituctcnanoade através do Poder Judiciário.

• Participaram do julgamento os Oonselhelros RA~AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVAe ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

• O voto do Conselheiro, que fundamenta a presente declsão, está publicado
nessa Revista como Voto em Destaque na página 67.
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PREÇO PÚBLICO

1. REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - 2. REMUNERAÇÃO
EXIGIDA PELA ADMINISTRAÇÃO - 3. CF/88 • ART. 175,
PARAGRAFO ÚNICO, 11/.

RELATOR
PROTOCOLO NR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Joéo csnaao F. da Cunha Pereira
: 41. 117193-TC.
: Município de Paranavaí
: Presidente da Camara
: Resotuçéo n" 5.422194 - TC. - (unénime}

COnsulta. Possibilidade da cobrança exigida pela
Admlnlstraçllo, quando da reallzaçllo de
concurso público, conslderando-se opagamento
em espécie como preço público, de acordo com
oart. 175, parágrafo único, 111 da CF/SS.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro João
Cãndido F. da Cunha Pereira, acolhendo o voto escrüo do Conselheiro Rafael
latauro, julga possível a remuneração exigida pela Administração, quando da
realização de concurso público, com vistas à seleção de servidores,
considerando-se o pagamento em espécie como preço público. inconfundivel com
taxa, nos termos da política tarítárla que cabe a cada entidade governamental
instãuir, dentro do que dispOe a Constüuição Federal, no seu artigo 175, parágrafo
único, inciso 111. .

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA e os
Aud~ores OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL, JOAQUIM ANTÔNIO
AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e GOVÁCAMPOS.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ALlDE ZENEDIN.

Sala das Sessões, em 12 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do Conselheiro
Rafae"atauro

A Câmara Municipal de Paranavai endereça a este Tribunal consuha acerca
da possibilidade de cobrança de taxas no ato de inscrição em concurso público.
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A DCM, em análise perspicazda matériadepreendeu, após estudo, não se
tratar de cobrançade "taxa", e sim, de "Preço Público". E, com base na doutrina, .
esclareceu as dnerenças entre os institutos em discussão, e concluiu ser legal a
imposiçao do preço, a exemplo do que sucede na Lei de Licitações, com a
cobrançado editalà basedo seucusto.

A Procuradoria expendeu opírúão diversa, apontando pela
inconstitucionalidade da cobrança, com fulcro em decisão anterior deste Tribunal
que censurou a imposiçlio de "taxa de contrato", entendendocomo aplicável ao
caso vertente.

Convicto de que a atitude da Administração fere os princípios e garantias
constitucionais, o douto parecer rnannesta-se pela ilegalidade da cobrança em
espécie, mas encaminha pela não responsabilidade do administrador, por avaliar
que essapráticaestá institucionalizada.

Em que pesem as ilustradasponderações do douto Procurador, mormente
sobreo abusode cobrançade taxas que grassa no país, tenho que a razão, neste
caso,socorreà DCM.

Emborareconheça que a doutrinae jurisprudência estão longede dnerenciar
de forma definitiva 'taxa" de "preço público", creio que a questão merece rápido
bosquejo, sem maiores pretensões, e com o intuito único de se dar solução à
consulta.

Os preços, nas palavras abalizadas do professor Hely Lopes Meirelles,
"diversamente dos tributos, são pagamentosque os particularesfazem ao poder
público quando facuilativa e espontaneamente adquirem bens, auferem
vantagens ou se utilizam de serviços públicos ou de utilidade pública,
remunerando-os de acordocom a tarita fixada pela Admnistração (preço público)
ou pelo valor disputado em livreconcorrência entreos interessados (preço quase
privado)"... (In DireitoMunicipalBrasileiro, 6' ed.,MalheirosEditores, SP, 1990).

Já a taxa,é gêneropertencente à espécie "Tributo", cujadefinição é dada pela
própria Lei Maior, art. 145, 11. O Professor AJiomar Baleeiro, à propósito, fomece
conceito abrangente e queinteressa parao estudo do presente, quandodiz:

"Taxa é a contraprestação de serviço público, ou de benefício
feito, posto a dísposição ou custeado pelo Estado em favor de
quem paga, ou por este provocado" (In Direito Tributário
Brasileiro, Rio 1971,p. 285).

Importaasseverar, na distinção dos institutos em exame, a obrigatoriedade
da taxa, decorrente do próprio conceito legal, em oposição à facuilatividade do
preçopúblico. Donde se concluique a taxa é impositiva para aquelesque possam
usufruirdo serviço, aindaque nãoo desejem.

Depreende-se, do exposto, que esta utilização do serviço, que vem a ser
justamente o fato geradorda taxa, não se coaduna com o caso concreto, ora em
análise.

Bastaver a díterenciação propostapor CaioTácito:
"Podemos concluir, conseqüentemente, que no plano da
elaboração legislativa, como noda exegese jurisdicional, a noção
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de preços públicos já adquiriu foros de autonomia, inconfundindo
se com o conteúdo das taxas. Ambas correspondem à
propicíaçãode bens ou serviços divisíveis e caracterizados. Mas,
enquanto as taxas pressupOe a obrigatoriedade e dispensam a
utilização efetiva (é necessário, apenas, que os serviços se
encontrem à disposição dos usuários), os preços públicos
equivalem a serviços tacunauvos e não se impõem senão em
virtude do ato direto de uso ou aqulslção", (In Sistema Tributário
Municipal. Joaquim de Castro AGUIAR, 1971, Ed. José Ronfino:
RJ, pág. 104-105).

Atente-se, ademais, para a natureza do serviço, que é a realização de
concurso público, tipicamente de origem administrativa, que o Poder Público
executa para atender sua demanda de pessoal.

Resta, portanto, patente, a livre opção do serviço, pois a Administração
pública não compele ninguém a prestar o certame. Ninguém pagará o preço se
não fizer o concurso.

FaRaria, para a denominação de taxa à remuneração que o consulente
pretende instituir, a caracterísnca da impos~ividade, que é corolário dos tributos. A
não obrigatoriedade que acompanha a realização de concurso público é
incompatível com a remuneração, via taxa.

Afastada, destarte, a possibilidade de pagamento do serviço prestado
quando da realização de concurso público por meio de taxa, descabem maiores
especulaçõessobre eventuais mconstnucíonandades que recairiam se tal tnstitutc
viesse a ser utilizado na situaçãooescríta na inicial.

De outra sorte, não comungo da teoria esposada pela Procuradoria no
sentido de que o preço público nasce sempre de relação de natureza contratual e,
portanto, existiria uma atuação eminentemente privada, desprovida de interesse
público o que, desautorizaria a sua implantação para o caso concreto, diante do
interesse da Administração na realização do concurso.

Segundo entendimento adotado por eminentes doutrinadores, dentre os
quais vono a citar o mestre Hely Lopes Meirelles, os preços podem ser
classjücados em públicos, quase privados e exclusivamente privados,
consoante modelo proposto por Seligman.

Dois fatores entram na tripartição proposta: a intervenção do interesse
público na fixação do preço e a intensidade do interesse do particular na obtenção
do serviço.

No caso presente, tem-se o manifesto interesse da Administração na
realização do certame. Mas não se pode olvidar que há, por outro ângulo,
também, o interesse do particular imiscuindo-se na relação e traduzido na
possibilidade de obtenção do cargo ou emprego público.

Dai a conclusão que chego de que a situação descrita é típica de
remuneração via preço público.

Invoque-se, também, a título de similaridade, o caso da cobrança do edltal,
permissivo constante da Lei que rege as licitações - 8.666193. Tal remuneração
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tem por base o gasto efetuado pela entidade licttante na confecção e reprodução
do instrumento convocatório.

A corroborar esse entendimento, encontra-se a remuneração devida pela
inscriçao aos concursos vestibulares, em que pese a gratuidade do ensino
público, constttucionalmente prevista, como farta jurisprudência atesta. É o que
demonstra excerto de Emenda, oriunda do Tribunal Regional de Recursos, 4'
Região, em acórdão originado pelo Mandado de Segurança:

"...A Cláusula da gratuidade do ensino superior oficial não se estende a
inscrição ao concurso vestibular, nem aos manuais de instrução" (Acórdao
04285265-05-11-92).

Nesta Iiça, creio aplicável ao fato concreto o mesmo fundamento que fulcra a
remuneração devida pela inscrição em Concursos vestibulares, podendo a
Administração ressarcir-se dos gastos efetuados com a realização da seleta
pública.

Claro que tal permissivo não pode se constítuír em fonte de receita para o
Poder Público, sob pena de se frustar o procedimento competitivo que deve
acompanhar a realização de concurso.

. Acresça-se, ainda, que o preço deve obedecer ao princípio da razoabilidade,
descabendo no presente, devido à natureza do serviço, o auferimento de lucro,
que caracterizaria o enriquecimento sem causa legal. Resta, assim, ao Poder
Público ressarcir-se na exata medida dos gastos efetuados.

Voto, desta forma, pela possibilidade da remuneração exigida pela
Administração, quando da realização de concurso público, com vistas à seleção
de servidores, considerando-se o pagamento em espécie como preço público,
inconfundível com taxa, nos termos da política tarifária que cabe a cada entidade
governamental instituir, dentro do que dispõe a Constituição Federal, no seu art.
175,parágrafo único, 111.

Éo Voto.

Sala das Sessões, em 12de julho de 1994.

Conselheiro RAFAEL IATAURO
Relator
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PRINCípIO DA MORALIDADE

1.VEREADORES - PUBLICIDADE - 2. CF/88 - ART. 37, § 1R•

RELATOR
PROTOCOLO NR
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro cénaao Martinsde Oliveira
: 20.947194-TC.
: Municfpio de Centenário do Sul
: Prefeito Municipal
: Resoluç;]o n'6.702/94 • TC. • (un;]nime)

Consulta. Ilegalidade de tornar-se obrigatório·
constar nas leis o nome dos vereadores que
subscrevem o projeto, tendo em vista o § 1', do
art. 37, CFIB8, que reza que a publicidade dos
atos dos órglos públicos nlo pode constar de
nomes, slmbolos ou Imagens que caracterizem
promoçso pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

I

t
I

~
I
I
I

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Cãndido
Martins de Oliveira, responde à Consulta, de acordo com a Informação n' 741/94
da Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.745194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores FRANCISCO BORSARTI NETTO e MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR. .

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n9 741/94

O Prefeito Municipal de Centenário do Sul, Sr. Américo Correia da Silva Filho,
encaminha consuna a este Egrégio Tribunal de Contas. em face do projeto de lei
03/94 de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, através do qual tornar-se-ia
obrigatório constar nas leis o nome dos Vereadores que subscreveram o projeto.
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Indaga, ainda o seguinte: "entendemos que o Poder Legislativo não tem
competência para legislar, por iniciativa própria, sobre o assunto, tendo em vista
que a sanção dos Projetos de Lei aprovados pela Câmara cabe exclusivamente
ao Chefe do Poder Executivo, neste caso, ao Prefeito."

DO MÉRITO

Em principio cabe informar ao signatário da consulta, que no tocante a
competência do Poder Legislativo, não lhe é cerceado legislar sobre tal assunto,
já que entre as matérias de competência municipal, dispostas no artigo 30 da
Constituição Federal, destaca-se, "Iegislarsobre assuntos de interesse local".

O interesse local é facilmente constatado, pois todos os projetos de lei
elaborados pelos Edis daquela Casa Legislativa, devem visar os interesses
inerentes ao município, como especifica o rol de competências municipais
atribuldas pelo artigo 30 da Carta Magna.

Quanto a prática da sanção. esta é tratada pela Constituição Federal e pela
Lei Orgânica Municipal, que com propriedade esgotam o assunto, estabelecendo
que após concluida a votação pelo Plenário da Câmara, o projeto de lei é enviado
ao Prefeito, que aquiescendo, o sancionará.

Portanto, qualquer que seja o projeto de lei, principalmente sendo de
interesse local, caberá ao Chefe do Executivo, ou seja, o Prefeito Municipal, vetá
lo ou sancioná-lo; em sancionando-o converte-lo-á em lei.

Ao que parece a dúvida suscitada pelo consulente pertine ao seguinte fato:
na análise dos autos verifica-se que o projeto aprovado na Câmara Municipal, foi
enviado ao Executivo, que representado por seu Chefe maior, vetou o projeto
remetendo-o ao Legislativo par uma nova apreciação daquela edilidade.

Em nova análise, a Câmara Municipal de Centenário do Sul rejeitou o veto
01194 do Prefeito Municipal.

Vale lembrar que os 8 (oito) votos contrários ao veto, constituem maioria I

absoluta dos representantes daquela Casa Legislativa, respeitando, por
conseguinte, os ditames legais impostos pela Lei Orgânica Municipal em seu ~
artigo 41, parágrafo 7'.

Seguindo os trâmites normais do processo legislativo, o projeto foi
novamente remetido ao consulente para que este o sancionasse ou novamente o
vetasse. Através do Oficio 373/94, o consulente ratificou o veto aposto ao projeto
de lei 03194. O referido projeto foi novamente remetido a Câmara, que em
obediência ao artigo 41, parágrafo 7', da Lei Orgânica Municipal, deveria, através
de seu Presidente, promulgar o projeto de lei 03/94, se este não o fizesse caberia
obrigatoriamente ao Vice-Presidente fazê-lo.

A dúvida do consulente, decorre da redação da Lei Municipal 1264/94, que
em seu "eaput", dispõe: •

"A CAMARA MUNICIPAL DE CENTENARIO DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, E EU PRESIDENTE USANDO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E, NOS
TERMOS DO PARÁGRAFO 7' DO ARTIGO 41 DA LEI ORGÁNICA MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI." (grilo nosso)
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Nlio cabe ao Presidente da Câmara Municipal, o poder de sancionar.
Somente o Chefe do Executivo detém a t~ularidade do poder de saoção, visto que
se trata de uma atribuiçlio ihdelegável.

Ao Presidente do Legislativo municipal compete promulgar a Lei, seguindo
as normas impostas pelo artigo 41, parágrafo 7', que dlspõe:

"art. 41 - Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será
enviado ao Prefeito que, aquiescendo, o sancionará e
promulgará.
Parágrafo 7' - Se a lei não for promulgada dentro de 48 (quarenta
e oito) horas pelo Prefeito, nos casos dos parágrafos 3' e 6', o
Presidente da Câmara promulgará em igual prazo e, se este não
o fizer, caberá, ao Vice-Presidente fazê-lo, obrigatoriamente."

A incorreção do ato não macula o objeto a que se propõe a lei, não
denegrindo, assim, o espírito da mesma. Por conseguinte, constitui um erro
meramente formal.

O meio adequado nesta ocasíão, é o da promulgaçlio, e não a sanção como
expressou o Presidente daquela Casa Legislativa.

Por outro lado, o assunto trazido à colação, não propõe em tempo algum
dlscussão sobre o principal vício encontrado no projeto de lei 03194.

Em virtude do vício de inconstitucionalidade visualizado no projeto de lei 03194,
fica prejudicada a promulgaçlio da Lei 1264194.

Tornar obrigatório na redação do projeto de lei, a presença do nome de seu
autor ou autores, como ordena o artigo l' da Lei Municipal 1264/94, fere os
ditames constitucionais. O artigo 37, § l' da Constituição Federal, dispõe:

"art. 37...
§ l' - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos õrçãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos."

Fica, em decorrência do artigo supracltado, vedada a possibilidade de
mencionar nomes, símbolos ou imagens conducentes à promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

A publicidade dos atos da vereança deverá ter caráter educativo, informativo
ou de orientação social, não podendo, constar deles, nomes, símbolos ou
imagens que tenham em vista a promoção pessoal daquelas autoridades.

Salvo melhor e superior juízo, as filigranas formais mencionadas pelo
consulente, tornam-se irrelevantes e incipientes ao depararmo-nos com a patente
inconstitucionalidade do projeto de lei.

Não pode, este Tribunal de Contas, compactuar com a cabal intenção de
prorroção pessoal demonstrada pelos Edis, quando da conversão do projeto de
lei 03194 em Lei Municipal.

Neste caso, resta ao Prefeito Municipal representar ao Ministério PúblicoI
,

I

~
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com vistas à que seja estirpado da ordem jurídica municipal, em decorrência de
sua inconstitucionalidade. a Lei Municipal 1264194, ora em vigor.

Esta é a Informação, S.M.J.

Data, em 05 de agosto de 1994.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
OficiaI de Controle

Procuradoria
Parecer n!!22.745194

O Oficial de Controle Luiz Gustavo MeroUi sõna, da Diretoria de Contas
Municipais. ao examinar a presente consulta, de autoria do Prefeito Municipal de
Centenário do Sul. produziu uma peça tão completa que praticamente esgotou a
matéria.

O caso apresentado pelo Consulente foi dissecado pelo Oficial de Controle,
que o analisou exaustivamente à luz da legislação e oferecendo considerações de
absoluta relevância.

O Parecer é por resposta de acordo com os termos do mencionado
pronunciamento.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 29 de agosto de 1994.

VALÉRIA BORBA
Procuradora
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REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

1. FUNDO MUNICIPAL· REGIME JURIDICO ÚNICO - 2. INSS 
CONTINUIDADE.

RELATOR
PROTOCOLON"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: ConselheiroOuiélseCrisóstomoda Silva
: 41. 116193-TC.
: MunicípiodeAstorga
: Presidente da Câmara
: Besoluçéo n" 5.310/94 - Te. - (unânime)

Consulta. Servidor comissionado do quadro da
esmere; que contribui para o INSS desde a sua
nomeaçtlo, deve continuar procedendo desta
forma, mesmo diante da Instltulçtlo do Fundo
Previdenciário Municipal, por ocasltlo da
Instauraçtlo do Regime Jurfdlco Único para que
ntlo haja uma dllataçtlo do prazo constitucional
para aposentadoria. O servidor tem direito a 13"
salário e férias, conforme o disposto no art. 39,
§ 2" da CF/88.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Quiélse
Crisóstomo da Silva, responde à Consulta, de acordo com o Parecern' 20.111/94
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das SessOes,em 05 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Procuradoria
Parecer ne20.111194

A questão submetida à apreciação desta Corte, cinge-se à qual regime de
contribuição previdenciária aplicar-se-ia a ocupante de cargo em comissão da
Câmara Municipal de Astorga.

Formulada pelo Sr. Rodo~o Bento Bérgamo, através do Ofício 174193, foi
informado pela Diretoria competente (Informação 234/94 DCM) e por essa
Procuradoria através do Parecer n' 13.942194.

Através da Resolução n' 3.288/94 o Plenário desta Casa converteu o
julgamento do processo em diligência interna à D.C.M. para atendimento do
requerido em voto do Eminente Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva, o que
foi atendido pelo Ofício 048/94 daquela Autoridade Municipal, e anexação da Lei
Orgânica do Município de Astorga, do Estatuto do Regíme Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Município (Lei 1.232194 - E) e da Lei que institui o
Plano de Previdência Social do Servidor Público e cria a Caixa de Previdência
Social do Servidor de Astorga (Lei 1.233/94 - E).

Acompanhado da Informação 507/94 - D.C.M., retoma o presente a esta
Procuradoria, para parecer.

A dúvida apresentada, se o Diretor de Secretaria da Câmara, Sr. Moacir
Franzoni, deve continuar a contribuir para o INSS ou para o Fundo Previdenciário
Municipal, instituído a partir da instauração do Regime Jurídico Único dos
Servidores Municipais me parece estar ao alcance de decisão do próprio
interessado, ao optar, nos termos do ínciso 11, art. 6' da Lei 1233/94 - E, que
instituiu o mencionado Fundo Previdenciário.

Esclarece tal dispositivo, apesar da truncada redação, ser dispensável filiar
se o comissionado à Caixa de Previdência naquela Lei instituída, se
•...comprovando sua filiação a outro Instituto de Previdência...", requerer tal
dispensa.

De fato, já está o Servidor, conforme noticia o próprio consulente, recolhendo
sua contribuiçãO ao INSS desde a nomeação, como empregado da Câmara
Municipal, o que configura, na prática, a sua opção por este regime previdenciário,
a qual deverá, entretanto, ser formalizada nos termos do artigo 6', inciso 11, da Lei
1.233/94 - E, antes mencionada.

Quanto às demais dúvidas do Consulente, parecem-me estar corretamente
respondidas pela D.C.M., pelo que filio-me a esta resposta, nos termos da
Informação 234194.

Os questionamentos levantados pelo Ilustre Conselheiro foram tratados, e
bem, pela lntormação 507/94 D.C.M.

isto posto, opino que a resposta à consulta seja formulada nos termos de que
o Sr. Moacir Franzoni deva continuar recolhendo sua contribuição ao INSS, como
empregado da Câmara Municipal de Astorga, sendo esta opção formalizada
contorme a Lei Municipal, pois sua opção hoje pelo fundo Previdenciário
Municipal, dada a carência de 60 contribuições para auferir o benefício da
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aposentadoria por tempo de serviço (artigo 32, b, Lei 1233/94 • E) poderia
acarretar a dilatação do prazo constituclonal para aposentadoria.

Igualmente, à questão sobre se seriam devidos ao mesmo, 13' salário, e
férias, é de responder-se afirmativamente, à vista do disposto no art. 39, § 2', da
Constituiçãc Federal de 05.10.88.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de junho de 1994.

LAERZIO CHIESORIN JÚNIOR
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO

1.AuxtLlORECLUSÃO-2. CFI88·ART. 149, § 1R•

RELATOR
PROTOCOLON"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorFrancisco BorsariNetto
: 32.240/94-TC.
: Município de Guaraníaçu
: Prefeito Municipal
: Resoluçllon" 6.718194 • TC. • (únllnime)

Consulta. Percepçllo de auxfllo reclusllo por
dependentes de servídor efetivo, conforme § I"
do artigo 149, CF/88. Em caso de existência de
sistema prevldenclArlo municipal, deve-se
Incluir no seu texto a prevlsllo do beneficio. Na
hipótese da nllo existência de sistema
previdenciário municipal, tez-se necessária a
respectiva contrlbulçllo ao sistema nacional,
queJáprevê o beneficio.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Francisco
Borsari Netto, responde à ccnsuna, de acordo com a Informação n' 821/94 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 22.764/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, JOÃO
FÉDER, CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os
Audnores FRANCISCO BORSARI NEnO e MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informaçlio n!1821/94

O Sr. Blamir Francisco Bortoli, Chete do Executivo de Guaraniaçu consuna
este Tribunal de Contas sobre o díreitc de percepção de auxílio reclusão, por
dependentes de servidor efetivo.
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Informa o consulente a inexistência de previsão nesse sentido no Estatuto
dos Servidores Públicos.

Trata-se, no mérito, de questionamento elucidável pelo simples exame da
Constituição Federal.

O artigo 201 da CF/88, determina, em seu inciso I, que os planos de
Previdência Social atendam à cobertura de eventos, dentre os quais figura a
reclusão.

Por força deste mesmo mandamento, tais coberturas são devidas,
exclusivamente aos segurados e seus dependentes.

É pois, matéria previdenciária, normatizável por legislação 'especifica, não
constando necessariamente daquela que estabelece os direitos e deveres
decorrentes de exercicio de cargo público.

Não tendo o consulente declinado a existência de previdência municipal
destinada a garantir seus servidores, conforme autorização do § l' do artigo 149
da Carta Magna, restam duas hipóteses possíveis.

A primeira, considera a existência de sistema previdenciário municipal, cujo
diploma regrador não previu este benefício aos dependentes de servidor apenado
com reclusão, em desobediência àquela ordem do constituinte nacional,
consubstanciada no artigo 201 da Lei Maior.

Tal omissão exige reparo, impondo-se a reforma do texto legal para sua
inclusão, legalizando-se, então, a concessão do benefício auxilio-reclusão.

A segunda hipótese, decorrente da não criação da previdência no município,
faz necessária a respectiva contribuição ao Sistema Nacional, cuja lei informadora
já prevê o benefício, o qual deverá ser requerido ao INSS, restando desobrigada
da prestação a municipalidade de Foz do Iguaçu.

Isto posto, informamos o signatário da presente, S.M.J., da garantia
constitucional do auxilio reclusão aos dependentes de servidor público, devendo
este benefício ser suportado pelo sistema previdenciário ao qual o referido
servidor contribuía na qualidade de segurado.

É a Informação.

D.C.M., em 24 de agosto de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurldlca

Procuradoria
Parecer n!122.764/94

Objetiva-se, na presente Consulta, sobre o direito ou não de dependentes de
funcionário público concursado, receberem o denominado "auxilio reclusão". A
dúvida emerge do fato de nada constar no Estatuto dos Servidores Públicos.

A Diretoria de Contas Municipais, em sua Informação n' 821194, aborda a
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questão com louvável objetividade e precísão, esgotando a matéria e elucidando
a dúvida que se pretende dirimir.

Daquela informaçao resta claro- apesar da talta de informaçOes na consuna
- que o diretto dos dependentes do servidor deve ser objeto de previsão legislativa
e deve ser supórtaco pelo sistema previdenciário ao qual contribua na qualidade
de segurado. Neste raciocínio, sustenta a necessidade de retormulação da
legislaçao previdenciária municipal (na hipótese de existência de tal sistema no
árnbno municipal) ou, no caso de inexistência do sistema municipal, a
necessidade de contríbulçãc ao sistema nacional, cuja legislaçao já prevê o
benefício cítado.

É o Parecer.

Procuradoria do Estado, em 29 de agosto de 1994.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO

1. CARGO EM COMISSÃO· DÉCIMO TERCEIRO SALÁ.RIO.

RELATOR : AuditorFrancisco BorsariNetto
PROTOCOLO N": t9.918194·TC.
ORIGEM : Município de Prudentópolis
INTERESSADO : Presidente da Cámara
DECISÃO : Resoluçáo n"5.985194 - TC. - (unánimej

Consulta.
1. É devida aos detentores de cargo em
eomlssão, como a todos os servidores, o
recebimento do décimo terceiro salário bem
como o gozo de férias anuais remuneradas
acrescidas de um terço do salárIo normal, de
acordo com o ano 7", VIIIe XVIIda CFI88.
2. Doutrinariamente servidores públicos stlo
aqueles que de alguma forma, através de cargo
em comtssso, contrataçtlo por tempo
determinado, aprovaçtlo em concurso público,
prestam serviços à eamtntstrsçso pública.
Funcionário público é aquele que obtém
aprovaçtlo em concurso público, fazendo parte
do quadro efetivo do funcionalismo.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Aud~or Francisco
Borsari Netto, responde à Consuha, de acordo com a lntorrnação n' 578/94 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 21.049194 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE .
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NETTO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das SessOes, em 09 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informação n1l578/94

Câmara Municipal de prudentópolis, representada nesta oportunidade pelo
seu Presidente, Sr. Edgar Pilati, encaminha consulta a este Tribunal de Contas
com o intu~o de dirimir a seguinte dúvida: "É devido o pagamento a título de férias
e gratnicação natalina dos servidores com cargo em comissão?"

Indaga, ainda, se existe no texto constituctonal alguma díterença conceitual
entre funcionário público e servidores.

DO MÉRITO

A Ccnstnulção Federal de 1988 em seu art. 39, parágrafo 2', disciplina os
dlreltos sociais extensivos aos servidores da administração pública em geral.

O artigo supracitado, reporta-se ao art. 7' da Constãuição Federal, em que
seus incisos VIII e XVII especítíca os casos trazidos à colação.

"art. 7' - ...
VIII· décimo terceiro salário com base na remuneração integral
ou no valor da aposentadoria;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o salário normal."

A Carta Magna ao tratar sobre os servidores públicos civis, o faz em caráter
genérico, dando igual tratamento a todos os prestadores de serviço da
administração pública.

Este caráter genérico toma o parágrafo 2' do art. 39 da Constitulção Federal,
inerente, também aos detentores de cargos em comissão.

Sendo assim, segundo o disposto no texto constãucíonal, é devido aos
detentores de cargos em comissão, como a todos os servidores, o recebimento
de férias e do décimo terceiro salário, que nada mais é do que a gratnicação
natalina citada pelo consulente.

No que tange a diferenciação feita entre funcionário público e servidores,
temo que a Constituição Federal não se preocupou em conceítuá-tos. sendo a
dnerença de cunho meramente doutrinário.

No entendimento dos mais destacados administrativistas, funcionário público
é aquele que obtém aprovação em concurso público, ou seja, faz parte do quadro
efetivo do funcionalismo. Aqueles que de alguma forma, através de cargos em
comissão, contratados por tempo determinado, desempenham ou prestam
serviço à administração pública, são considerados servidores, que de regra, é o
gênero do qual o funcionário é espécie.

Isto posto, de acordo com o ordenamento consutucíonat, é cabivel aos
detentores de cargos em comissão, o recebimento de férias e décimo terceiro
salário, respeitando-se assim, os direitos a eles deferidos pela Carga Magna.

A dnerença entre funcionário público e servidores, de acordo com o que foi
exposto, é inexistente a luz da Constituição Federal e relevante no aspecto
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conceitual, para que haja a devida orientação do legislador ordinário ao
tratamento adequado.

Esta é a Informação, S.M.J.

Data, em 22 de junho de 1994.

LUIS GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Oficiai de Controle

Procuradoria
Parecer n!!21.049194

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de
Prudentópolis, Sr. Edgard Pilati, que questiona:

1) E devido o pagamento a titulo de férias e gratificação natalina dos
servidores com cargo em comissão? .

2) Inexiste díterencíação à luz do texto constituclonal entre funcionários
públicos e servidores?

Esta consultajá recebeu a Informação n' 578/94-DCM, e vem a Parecer.
Preliminarmente, é de ser recebida e conhecida a presente consutta, dada a

qualidade de seu subscritor, chefe do Poder Legislativo Municipal, e portanto,
legitimado a propor questionamentos a esta Corte.

No mérito, a segunda pergunta pode levar a uma melhor resposta da
primeira, razão porque inverto a ordem de atendimento.

Utilizar-me-ei, na resposta, do magistério de Celso Antonio Bandeira de
Mello, em seu .Regime Constitucional dos Servidores da Administração Direta e
Indireta, Editora Revista dos Tribunais, l' 00., 2' tiragem, 03/90.

Nesta excelente monografia, o autor, utilizando da lição de Oswaldo Aranha
Bandeira de Mello, divide os agentes públicos em três grandes grupos:

a) Agentes Políticos:
b) Servidores Públicos;
c) Particulares em atuação colaboradora com o Poder Público.
Interessa à consulta a categoria da letra b, e que é conceituada como

"aqueles que mantém com o Poder Público relação de trabalho de natureza
profissional e caráter não eventual, sob vínculo de dependência".

Comporta espécies esta categoria, e que são:
a) servidores públicos civis (só existem na administração direta,
nas autarquias e fundações públicas). Entre eles se
compreendem os:
a-l) funcionários públicos, isto é titulares de cargo, sob regime
estatutário:
a-2) empregados, ou seja, contratados pela legislação trabalhista
(pela administração direta, autarquias e fundações públicas);
a-3) contratados, a teor do art. 37, IX,da Constituição, para atender
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necessidade temporária de excepcional interesse público e por
tempo determinado.
b) servidores de empresas públicas. sociedades de economia
mista e fundações governamentais não caracterizáveis como
fundações públicas.

Entao, pela liçao acima transcrita, vê-se que a diferença entre funcionários
públicos e servidores é que esta categoria érnaís abrangente, contendo aquela.

Servidor é gênero, de que funcionário é espécie. Servidor é termo mais
amplo e envolve todos os que trabalham de torrna não eventual para o Estado.

Funcionário é o ocupante de cargo público, criado por lei, em número certo e
designaçao prõpna, e acessível via concurso público, em regra.

A partir do estatuído constnucionalmente e do exposto acima, a resposta à
primeira questão surge naturalmente.

É servidor público, repita-se aquele que presta serviços em caráter
profissional, não eventual, sob vínculo de dependência, ao Poder Público.

Pelo exposto, verifica-se que o ocupante de cargo em comissão pertence a
esta categoria de agente público, ou seja, quem ocupa cargo em comlssão é
servidor público.

Sendo servidor, está sujeito às regras do capítulo VII do título 111 da CF/88,
especialmente as da seção 11 (dos servidores públicos civis) e, particularmente
para a SOlUÇa0 àQUAESTIO ao § 2' do artigo 39.

Esta norma assegura aos servidores públicos alguns direitos previstos no
artigo 7' da Constkuição, e faz referência aos incisos VIII e XVII.

O inciso VIII fala do 13' salário e o XVII, das férias, atacando de frente a
questão proposta.

Proponho, então:
a) o recebimento e o conhecimento da consuna Por parte deste
Tribunal, visto sero consulente parte legítima ao questionamento: e
b) a resposta positiva à primeira mdaqação e, com relação à
segunda, que se trata de relação entre gênero e espécie, o
tratamento constitucional. entre servidores públicos e
funcionários.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de julho de 1994.

LAERZIO CHIESORIN JÚNIOR
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO

1. REMUNERAÇÃO • ACUMULAÇÃO
PREVIDENCIÁRIO- 3. CF/88· ART.202, § 2g

•

2. DESCONTO

RELATOR
PROTOCOLO Ng
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: AuditorFrancisco BorsariNetto
: 17.990/94-Te.
: Município de ctenone
: Prefeito Municipal
: Resoluçao n" 5.984/94 - Te. - (unânime)

Consulta.
1. sao Inacumuláveis os proventos de
aposentadoria com a remonersçso de outros
cargos, empregos ou tunções públicas, à
exceçêo das hipóteses previstas na CF/88, art,
37,XVfe XVIIe na LE n" 6.174nO, art. 272, § 3".
2. Pode ser efetuado o desconto previdenciário,
em caso de acumulaç6es lícitas, para os efeitos
que lhe sejam outorgados legalmente.
3. necomenae-s« o desconto previdenciário do
servidor, mesmo que ocupante de cargo de
provimento em comlsséo, pois poderá
preencher o lapso de tempo, nesta condtçso,
para fins de aposentadoria, conforme CF/88, art.
202,§2".

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor Francisco
Borsari Netto, responde à consuna, de acordo com a Informação n' 622194 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 20.932/94 da Procuradoria do
Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Diretoria de Contas Municipais
Informaçllo ng 622/94

A presente Consulta, de autoria do Sr. Jorge Moreira da Silva, Chefe do
Executivo de Cianorte, versa sobre desconto previdenciário incidente sobre a
remmeração de ocupante de cargo de provimento em comíssão.

Informa que as leis municipais pertinentes autorizam o referido desconto,
anexando cópias dos artigos específicos.

Em que pese a inexistência de indagaçao, de forma clara e objetiva, tendo o
consulenle indicado a condlçãode servidor municipal aposentado, e de servidor
municipal, ocupantes de cargos comissionados, é de se depreender que a dúvida
recai, no primeiro caso, sobre ser devido o desconto, a despeno de o referido
servidor já estar usufruindo do seu direíto à inatividade, e no segundo, sobre se o
valor-base, sobre o qual incidirá o desconto previdenciário é aquele do cargo
efetivo ou o do cargo em comissão. Isto porque, o próprio, consulente, afirma a
autorização legal para o desconto, o que, dentro das normas da admínístração
pública, consubstancia-se em determinação legal, de observância obrigatória,
afastando a incidência, no caso, do poder descríclonáriodo agente público, e até
mesmo, a opção do servidor, a qual só se admitlrá, se disciplinada de forma
expressa e inequívoca na legislaçao pertinente.

Do exposto, vencida a eventual dúvida sobre ser ou não devido o desconto
previdenciário da remuneração dos cargos comissionados, face o teor das leis em
anexo, opinamos no sentido de que tais descontos independem de ser ou não
aposentado o ocupante do cargo, no primeiro caso, dada a função assistencial e
não exclusivamente previdenciária, da caixa municipal; e, no segundo, pela
aplicação dos percentuais fixados pelo artigo 172 da Lei Municipal n' 1.267/90,
sobre os vencimentos efetivamente percebidos pelo servidor designado para
cargo em comissão.

Nao se mostrando satisfatória a presente íntormação, sugerimos a
retormnação da consultapara explicitaro objeto da dúvida do consulenle.

Era o que se podia informar, ressalvada melhor apreciação.

D.C.M., em04de julho de 1994.

IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer ng 20.932194

EMENTA: Acumulaçao de cargos e funçOes. Servidor aposentado
ocupante de cargo em comlssão. Desconto prevldenctárlo- hipóteses.
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I - A CONSULTA

O Município de Cianorte, através de seu Prefeito Municipal procede a
consulta a este Egrégio Tribunal de Contas, acerca da questão versando sobre a
possibilidade de efetuar desconto previdenciário de servidor municipal ocupante
de cargo de provimento em comissão, e, em especial, do mesmo desconto sobre
servidor aposentado, ocupante de cargo em comissão.

A questão suscitada merece amplo âmbito de análise para que se possa
chegar a conclusão razoável para balizar a resposta a ser proferida por esta
Egrégia Corte.

11- A QUESTÃO DA ACUMULAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES
REGIME CONSTITUCIONAL E LEGAL

Embora não o faça de forma direta, é subjacente à questão a possibilidade
ou não, de acumulação de cargos remunerados, já que parte da consulta refere
se a servidor já aposentado e ora ocupante de cargo de provimento em comissão.

A Constituição Federal de 1988, ao dispor, em sua forma literal, de forma
diversa à forma adotada pela Constituição de 1967 e Emenda n' 1/69, ao tratar da
acumulação remunerada, - eis que estas previram expressamente uma exceção
à regra geral impedidora de acumulação remunerada ao dispor no art. 97, § 3' (CF
1967) e art. 99, § 4' (Emenda n' 01/69) que "a proibiçlio de acumular proventos
nlio se aplica aos aposentados, quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em
cotmsséo ou ao contrato para prestaçlio de serviços técnicos ou especistizeaos",
- reabre velha polêmica doutrinária e jurisprudencial já que aquela norma, em
vigor, não excepciona a regra geral vedadora de acumulação, consoante se vê do
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, verbls:

"Art. 37 ...

XVI - é vedada a ecumuleçêo remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houvercompatibilidade de horários:
a)a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c)a de dois cargos privativos de médico.
XVII - a proibiçlio de acumular estende-se a empregos e funções
e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e tundsçôes mantidas pelo Poder Público;

Assim era o tratamento sob a égide das Constituições anteriores à de 1967 e
Emenda n' 1/69, como se vê na CF de 1946 (art. 185); CF de 1937 (art. 159); e
CF de 1891 (art. 73). A CF de 1934, por seu tumo, adotou de forma expressa a
vedação à acumulação, prevendo em caso de aceitação de cargo remunerado a
suspensão de proventos de inatividade (art. 172, § 4').

Todavia, embora redações diferentes tenham, ao longo do tempo, tratado a
questão da acumulação, percebe-se que o verdadeiro escopo do legislador
constituinte brasileiro, sempre foi o de vedar a acumulação remunerada de
cargos, empregos ou função pública, embutindo em seu próprio texto as exceções
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a esta regra salutar.
O grande hermeneuta Carlos Maximiliano, ao comentar o M. 185 da CF de

1946 (cuja redação era semelhante à da atual constnulção) com preciosismo dá à
lume o verdadeiro sentido da norma consthuclonal, como se vê:

"Nlo procede o argumento de que a aposentadoria é um
direito Incorporado no pstnmônto Individuai. Tambémassim
se considera a patente, com todas as suas vantagens
materiais, e a nomesçõo para o cargo civil vital/cio. J2...mí:.
func/oOiirlo nSo perde a aposentadoria. e sim. os proventos
respecUvos. enquanto exerce qualouer outro caroo
remunerado. O fim da lei. concedendo aux(llo pecunlárlo a
quem se retirou do servlco do Estado. é Ilvnl-Io da miséria. e
nRo criar para ele sltuacRo privilegiada. permlUnt1o-lhe
receber dois yenclmentos. quando os empregados em
aUvldac1e nRopodem aspirar a mais de um. Enquanto aufere
vantagens pecuniárias, nso precisa o aposentado ou
reformado de auxl1/o especial do Tesouro Federal, estadual
ou municipal. " (In, Comentários à constttutçso Brasileira de
1946, vot. 11I. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1954, p. 246,
grlfos nossos). .

Tanto a legislação federal, quanto, In casu, a legislação estadual (Estatuto
dos Funcionários Civis do Estado - Lei n' 6.174170), entendem incluidos na
expressão "ecumuteçso remunerada"tanto os vencimentos, vantagens, saldos,
como os proventos de inatividade.

Neste sentido o art. 272 do mencionado Estatuto que prevê:
"Art. 272 - É vedada a ecumuteçéo remunerada, exceto:

§ 3' - A proibiçéo de acumular proventos nso se aplica aos
aposentados, quando no exercício de mandato eletivo, cargo em
comissêo ou ao contrato para prestsçêo de serviços técnicos ou
especializados."

O texto supra, recepcionado pela Constltulção Estadual de 1989, e, portanto,
em pleno vigor, no ârnbtto estadual só admite a acumulação pelo aposentado
(proventos) quando para as hipóteses ali elencadas.

Se texto do Município não dispuser de forma contrária, tem-se que a
impossibilidade de acumulação aos aposentados tem como exceção o exercício
do mandato eletivo, cargo em comissão ou contrato para prestação de serviços
técnicos ou especializados.

E outro não deve ser o sentido das normas sob enfoque eis que os princípios
fundamentais da Constâulção Federal destinam-se a "erradicar a pobreza e a
marglnallzaçlo e reduzir as desigualdades soclas e regionais" (art. 3', 111)
bem como a consolidar a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Seria, portanto, incongruente que o próprio Poder Público adrnnisse
acumulação remunerada de cargos públicos quando a grande maioria da
população brasileira está desempregada ou subempregada, eis que isto seria um

,

. i
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privilégio dissonante com a história constãucícnal brasileira e os princípios da CF,
em especial, o da moralidade administrativa, embutido na Carta Magna de 1988.

I: interativa a jurisprudência de nossa Corte Superior em tolerar apenas a
acumulação lícha prevista na Carta Magna e na Legislaçao específica, como se vê:

"Funcionário - Aposentadoria em cargo Inacumulável.
ilegitimidade da Bcumulaç30 de proventos da Inatividade
com os vencimentos do cargo que exerce." (In MS nR 1990de
08.11.72- Pleno-STF - RTJ, 71110).

111- O DESCONTO PREVIDENCIÁRIO· HIPÓTESES

O desconto previdenciário tem como escopo a concessão de benefício que
perrnãa ao servidor uma aposentadoria digna, que no serviço público siqnitíca
manter o mesmo nfvel de remuneração que tinha quando em atividade.

O exercfcio de cargo de provimento em ccrníssão é serviço público em
sentido amplo, e, neste sentido, permite, desde que preenchido o lapso temporal
ou as condições constitucionais e legais, a aposentadoria no Poder Público pelo
seu exercente. Assim, para que o ocupante de dnos cargos possa pleitear os
díreftos relativos à previdência/aposentadoria, deverá contribuir tal como fixado
em lei, para o sistema previdenciário.

É evidente que as hipóteses que excepcionam a acumnação de proventos,
por sua transltoríedade são inacumuláveis no que se refere à aposentadoria no
Poder Público. Mas não se pode olvidar que o servidor possa preenchendo o
lapso que lhe permita aproveítar tal tempo, contá-lo para tal mister, precipuamente
junto à Previdência Social, conforme regra constitucicnal prevista no art. 202, § 2'.

Neste sentido, para que se permita a contagem do tempo, mesmo que
exercido em cargo de provimento em cornlssão, há de ser feito o desconto
previdenciário diante das razões já expostas.

IV - EM CONCLUSÃO

Diante das considerações supra expostas e considerando a consulta
formulada, se conclui, opinando, que:

a) À exceção das hipóteses previstas na Constituição Federal (art. 37, XVI e
XVII da CF) e na legislaçao ordinária federal e estadual (vg. a Lei Estadual n'
6174f70, art. 272, § 3') são inacumuláveis os proventos de aposentadoria com a
remuneração de outros cargos, empregos ou funções públicas;

b) Em caso de acumulações lícftas, pode ser efetuado o desconto
previdenciário, para os eteitos que lhe sejam outorgados legalmente;

c) Recomenda-se o desconto previdenciário do servidor, mesmo que
ocupante de cargo de provimento com cornissão, eis que poderá preencher o
lapso temporal, nesta condíção, para fins de aposentadoria, ou ainda somá-lo
consoante regra inserta na Const~uiçao Federal (art. 202, § 2').

É o Parecer.

. Procuradoria, em 19 de julho de 1994.

ELlZEU DE MORAES CORREA
Procurador
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SERVIDOR PÚBLICO

1. SERViÇOS EXTRAORDINÁRIOS -2. GRATIFICAÇÃO.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Artagtlode MattosLetlo
: 22.4 78194- Te.
: Município de RioNegro
: Presidente da Câmara
: Resoluçéo n' 6.007194 - TC. - (unânime)

Consulta. Legalídade e constítuclonalídade em
projeto de resotuçêo que concede gratiflcaçáo
por serviços extraordinários a servidores do
Legislativo municipal. A possibilidade no
recebImento de tal gratiflcaçáo beneficiará a
todos os servidores da Câmara, sendo que a lei
s6 poderá regulamentar o serviço
extraordinário de cargo em comtssso, em se
tratando de regime estatutário.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão
de Mattos Leão:

I - Responde à Consutta de acordo com o voto escrito do Conselheiro
Relator;

11 - Acolhe o adendo dos Conselheiros JOÃO FÉDER e QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA no sentido de que a lei poderá regulamentar o serviço
extraordinário' de cargo em comissão somente em se tratando de regime
estatutário.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO e os Auditores RUY
BAPTISTA MARCONDES, JOAQUIM ANTÔNIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO e FRANCISCO BORSARI NEnO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÁCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 09 de agosto de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Voto do Relator
Conselheiro Artagãode MattosLeão

A Câmara Municipal de Rio Negro, pela pessoa de seu Presidente, Vereador
Mitton José Paizani, formula Consulta a esta Corte, a respeito da
const~ucionalidade e legalidade do Projeto de ResoluÇâo n' 06194, que concede
gratfficação por serviços extraordinários a servidores do Legislativo Municipal,
encaminhando cópia da referida Proposição, bem como da legislação pertinente
ao assunto.

A consulta em questão merece guarida deste Tribunal, uma vez que atende
aos requisitos normativos constantes da Lei n' 5.615/67.

Estabelece o Projeto de Resolução entelado que aos servidores do
Legislativo será devida a gratnicação de 5% sobre seus vencimentos até o llrnite
máximo de 50%, paga a .título de serviços extraordinários, quando atuarem,
mediante convocação, em sessões extraordinárias da Câmara Municipal.
Estabelece, ainda, que a gratificação será devida em dobro, se os serviços forem
prestados em sessões ltínerantes realizadas aos sábados, domingos ou feriados.

Como parte integrante da consulta, remete a Câmara cópia das Leis
Municipais nOs 541/88,617 e 624/90, e 728/93. A primeira dispõe sobre o Quadro
de Pessoal da Câmara Municipal, ocasião em que criou cargos de provimento
efetivo e comissionado, e estabeleceu seu regime jurídico. A segunda alterou o
número de cargos criados, aumentando-os, bem como mudou o regime jurídico,
que passou a ser regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.A terceira,
ao tempo em que fixava novos valores de remuneração para os cargos em
comissão, estabelecia sua correção segundo os índices que compusessem a
política salarial do governo federal. A última alterou novamente os valores da
remuneração, restituiu a sistemática de reajuste dos cargos comissionados aos
mesmos parâmetros dos demais servidores municipais e, finalmente, determinou
sua desvinculação de qualquer regime jurídico e sistema previdenciário.

A Informação n' 658/94, da Diretoria de Contas Municipais, adverte sobre a
ilegalidade das normas constantes do Art. 3', da Lei Municipal n' 728193, bem
como dos Arts. 2' e 3', da Lei Municipal n' 624/90, e finda opinando no sentido de
que a Resolução n' 767, de 23 de janeiro de 1992, juntamente com os Pareceres
da DCM e da Procuradoria do Estado servem para retratar a posição deste
Tribunal sobre a matéria, quando considera que, em havendo permissivo legal,
nada impede o pagamento de serviços extraordinários a detentor de cargo
comissionado.

A Procuradoria do Estado junto a esta Corte, com o Parecer n' 21.339194,
após lecer considerações sobre a acuidade do termo "servidor", empregado no
Projeto de Besolução, frisa que tanto a Constituição Federal, no § 2' do Art. 39,
quanto a Consthuição Estadual, em seu Art. 34, inciso IX, asseguram tal benefício
de forma genérica, enquanto que o Art. 98, da Lei Orgânica Municipal o faz de
forma expressa, entendendo que o dispositivo é inóculo, por pretender regular o
que já está dísposto. Após mais algumas considerações, finda por opinar
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positivamente quanto à percepção do benefício.
Isto posto, passo a responder à consulta formulada pelo Presidente da

Cãmara Municipal de Rio Negro, na forma dos ijens seguintes:
I. No que se refere ao pagamento de grat~icação por serviços extraordinários

aos servidores da Câmara Municipal, que é o objeto da Proposição, é de se
entender possível, quer sob o aspecto constítucíonal, uma vez ser tal grat~icação
prevista nas Cartas Federal e Estadual, quer sob o aspecto legal, por constar tal
previsão da legislação organizacional do Município, bastando que, sob o aspecto
formal, a referida Proposição tenha a devida tramitação regimental, a fim de se
tornar em ato perteâo. Cabe a ressalva de que estar-se-á estendendo tal
gratnicação a todos os servidores da Câmara Municipal, e não somente aos
ocupantes de cargo em comissão, conforme o teor da consulta faz ver.

11. É de se alertar, entretanto, ao consulente, sobre a necessidade de, para o
cumprimento do disposto no Parágrafo único do Art. 1', do citado Projeto de
Resolução, ser pré-requisito a existência de norma que preveja a realização de
sessões itinerantes. Também a norma constante do Art. 3', da Lei Municipal n'
728193, que altera a redação do Art. 4', da Lei n' 617/90, é passível de ser atacada
no foro competente, ao determinar a existência de cargos sem regime jurídico de
qualquer natureza, fato absolutamente ilegal.

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 1994.

CONSELHEIROARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
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VERBA DE REPRESENTAÇÃO - RESSARCIMENTO

1. PAGAMENTOS EFETUADOS A MENOR -2. ATUALIZAÇÃO DOS
VALORES FRENTE AINFLAÇÃO.

RELATOR
PROTOCOLO N'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

: Conselheiro Artagtlode MattosLetlo
: 17.754194-TC,
: Município de Corumbataído Sul
: Presidente da Ci!lmara
: Besotuçé» n' 5.375194 - TC, - (unérüme}

Consulta. Ressarcimento de valores percebidos
a menor pelo Interessado durante
aproximadamente um ano, quanto à verba de
representaçtlo. Legalidade do ressarcimento
desses valores, devidamente atualizados, em
face da Inflaçtlo havida no mesmo per/odo.

o Tribunal de Contas nos termos do voto do Relator, Conselheiro Artagão de
Mattos Leão, responde à Consulta, de acordo com a Informação n' 451/94 da
Diretoria de Contas Municipais e o Parecer n' 19,·112194 da Procuradoria do '
Estado jumo a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÂO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÂO DE MATTOS LEÂO e o Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÂO BONIFÂCIO
CABRAL JÚNIOR.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Informação n~451194

O Presidente da Câmara Municipal de Corumbataí do Sul, encaminha a este
Egrégio Tribunal de Contas consuna sobre a possibilidade do consulente ser
ressarcido dos valores recebidos a menor quanto à verba de representação, bem
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como questiona. no caso de ser ressarcido. se esses valores poderão ser
corrigidos.

NO MÉRITO

Tratando sobre verba de representação. o ilustre administrativista Hely
Lopes Meirelles. em sua obra intitulada "Direito Municipal Brasileiro". Malheiros
Editores LIda.. 6' edição. páginas 511 e 512. nos ensina:

"Verba de representação é retribuição pecuniária que se atribui ao
prefeilo em razão do desempenho da chefia do Executivo. que
naturalmente acarreta despesas extraordinárias para o seu titular,
Tal verba tem natureza compensatória dos gastos pessoais de
representação do Municipio. e. por isso. independe de
comprovação de sua aplicação, pois a despesa está presumida
nos encargos sociais de seu beneficiário. Esta verba deve ser
fixada juntamente com o subsidio e terá o mesmo regime de
imutabilidade ou mobilidade da remuneração principal."

O mesmo caso se aplica ao Chefe da Câmara Municipal.
Tendo sido a dila verba de representação. instiluida segundo os parâmetros

legais que norteiam o tema e dado o seu caráter indenizatório conforme apontado.
há que se admitir o pagamento das dilerenças havidas no periodo de janeiro de
1993 a março de 1994. devidamente atualizadas. sob pena de descaracterização
de sua natureza jurídica face à inflação havida no mesmo período.

É a Informação. S.M.J.
D.C.M.• em 18 de maio de 1994.

SORAIA DO ROCIO MARTINS SEU
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecernº 19.112194

O Presidente da Câmara Municipal de Corumbataí do Sul endereça a esta
Corte consulta sobre a possibilidade daquela Casa Legislativa ressarci-lo dos
valores recebidos a menor. a titulo de verba de representação. com a devida
correção monetária.

Esclarece que o pagamento da verba de representação vinha sendo teno
com base em 50% (cinquenta por cento) do valor do subsídio dos Vereadores.
quando aRes. 16192 que regula a matéria estabelece como base o equivalente a
213 resultando daí a dilerença.

A D.C.M.• após apontar o caráter indenizatório da verba de representação.
admile. que o pagamento das diferenças relativas ao período que vai de janeiro
de 1993 a março de 1994. pode ser efetuado com a devida correção monetária.

216 R. Trib. Contas EsI. Paranâ n. 111 [ut/set. 1994.
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o pagamento nos termos apontados por aquela Diretoria é devido. sem
dúvida. ARes. n' 16192. disciplinadora da remuneração dos vereadores de
Corumbataí do Sul. respalda a efetivação do ressarcimento pretendido.

Opina-se. pois. que se responda à consulta nos termos da Informação n'
451194. da D.C.M.

Ê o Parecer.

Procuradoria do Estado. em 31 de maio de 1994.

JOÃO CARLOS DE FREITAS
Procurador
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VEREADOR - REMUNERAÇÃO

1. VINCULAÇÃO· RECEITA - 2. RESOLUÇÃO - INCONSTI·
TUCIONALlDADE - 3. CONVERSÃO EM URV.

RELATOR
PROTOCOLON"
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

; Conselheiro Rafael latauro
; t0.964194- Te.
; Município de Jardim OJinda
; Presidente da esmere
; Resotuçêo n" 5.328/94 - TC. - (unânime)

Consulta.
1. Resoluçllo que fixa remuneraçllo dos
Vereadores, vlnculando-a a percentual da
receita arrecadada. ilegalidade do referido ato,
por contrariar a consmutçso Federal, ens. 37,
XIII e 167, IV, a Constltulçllo Estadual srts. 27,
XIII e 135, IVe ainda a L.O.M. ens. 124 e 138, 111.
O Consulente deverll tomar como base, para
fixar a remuneraçllo dos Edls, o valor percebido
pelos mesmos em dezembro de 1992
(Resoluçllo 01/88), atualizado de acordo com os
(ndlces oficiais de reajuste.
2. A conversllo desses valores para URV é
obrigatória e serll processada de conformidade
com os Incisos I, 11 e § 2", do art. 21 da Medida
Provisória n" 434194.

o Tribunal de Contas, nos termos do volo do Relator, Conselheiro Rafael
latauro, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n' 20.234/94 da
Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO, CÂNDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, QUIÉLSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÂO eo Auditor OSCAR
FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, JOÃO BONIFÂCIO
CABRAL JÚNIOR.

Saladas Sessões, em 07 de julho de t994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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l'>
,

Procuradoria
Parecer ng 20.234194

Trata o presente processo de consulta fonnulada pela Senhora ELlZABETH
APARECIDA ':AARTIM CARDOSO, Presidente da Câmara Municipal de Jardim
Olinda, indagando sobre como proceder diante da dúvida surgida com a edição
da Resolução n' 001/92, que fixou os subsídios dos Vereadores para esta
legislatura - exercício de 1993 a 1996.

Prende-se a dúvida, segundo a consulente, na interpretação do art. I' da
supracítada Resolução, que fixa os subsldios dos Vereadores em 4% (quatro por
cento) da receita arrecadada do município e o art. 2', § I', divide-os em parte
variável e parte fixa, e não detenninou, "especificamente, os valores dos subsidias
a serem pagos, limitou-se apenas em estabelecer o limite máximo dos subsidias
em geral.· (grilamos)

Preocupada com os reflexos sócio-econômicos que a matéria envolve, a
i1uslre Edil, ainda, sollcita orientação de como proceder com a Instituição da URV.

Ãsfls. 06 e 07, a Informação n' 559/94 da Diretoria de Contas Municipais,
relata que a matéria veiculada na consulta já foi objeto de várias decisões do
Plenário deste Tribunal, que abordou o tema de forma exaustiva, juntando aos
autos cópias xerográficas das Resoluções sob n's 347/94 e 311/94, e das
respectivas Informações sob n's 1.109/93 e 1.113/93, que serviram de
fundamento para as aludidas decisões.

A Resolução n' 001192, e fls. 03, estabelece vinculação da remuneração dos
vereadores, bem como da receita ou qualquer despesa, o que é vedado na esfera
federal (art. 37, inciso XIII e 167, IV da Consütuíçào Federal), estadual (arts. 27,
XIII e 135, IV da Constltuição Estadual) e arts. 124 e 138, IV da Lei Orgânica do
Município de Jardim Olinda, daí a sua Inconstitucionalidade. Em conseqüência,
trata-se de ato nulo por ferir normas jurídicas vigentes.

Evidenciada a nulidade da Resolução Municipal n' 0001/92, por encontrar
se eivada de ilegalidade, e, da impossibilidade de alterar a remuneração dentro da
mesma legislatura, face ao princípio da anterioridade da legislatura para a fixação
da remuneração dos agentes políticos, poderá ser fixada a remuneração de seus
vereadores, com base na Resolução n' 01/88, no valor percebido pelos
Vereadores no mês de dezembro de1992, atualizados monetariamente com base
nos índices oficiais (parágrafo único, do art. 46 da Lei Orgânica do Municfpio), ou
índices iguais aos concedidos, à êpoca, quando do reajuste dos servidores
municipais, observados os parâmetros legais vigentes.

Por outro lado, a utilização da URV (Unidade Real de Valor) está com os dias
contados, quando da emissão do REAL, em substítução ao CRUZEIRO REAL, isto
porque haverá paridade entre a Unidade Real de Valor (URV) e o REAL, isto é,

1 REAL= 1 URV
Entretanto, de conformidade com os incisos I, 11 e § 2' do art. 21 da Medida

Provisória n' 434, de 27 de fevereiro de 1994; os valores das tabelas de
vencimentos, soldos e salários e das tabelas de funções de confiança e
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gratificadas dos servidores civis e militares, dos servidores das autarquias e
fundações, qualquer que seja o regime jurídico do seu pessoal, serão convertidos
em URV em 1· de março de 1994, dlvldlndo-se o valor nominal, vigente em
cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão (Nov/93; Dez!
93; Janl94 e Fev/94), pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do
último dia do mês de competência, extraindo-se, a seguir, a média arnmétlca
dos valores resultantes, observado, ainda, que aplicada a regra de cálculo
anterior, não poderá resultar pagamento de vencimento, saldo ou salário inferior
ao efetivamente pago ou devido no mês de fevereiro de 1994, em cruzeiros
reais, em obediência ao disposto nos artigos 37, inciso XV,e 95, inciso 111 da Carta
Magna.

Éo Parecer.

Procuradoria do Estado, em 28 de junho de 1994.

ALlDE ZENEDIN
Procurador
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RELATOR
PROTOCOLON'
ORIGEM
INTERESSADO
DECISÃO

VICE-PREFEITO- REMUNERAÇÃO

1. FIXAÇÃO EM METADE DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO-
2. DECRETOLEGISLATIVO-IRREGULARIDADE.

: Conselheiro Artagllo de Maltos Lello
: 20.040194-Te.
: Municípiode eandói
: PrefeitoMunicipal
: Resoluçllo n" 6.824194 - Te. -(unânime)

Consulta. Decreto Municipal que estipula a
remunersçéo do Vlce-Prefelto em metade da
remuneraçllo do Prefeito, conforme a L.O.M.
Irregularidade do referido dIploma legal,
devendo ser adequado à doutrIna e ao dIreito
aplicável, vIsto que a remuneraçllo do Vice
Prefeito deve ser correspondente apenas à
metade da verba de representaçllo do Prefeito.

O Tribunal de Contas, responde à Consulta nos termos do voto escrito do
Relator,Conselheiro Artaqão de Mattos t.eão.

• Participaram do julgamento os Conselheiro~ RA~AEL IATAURO, JOÃO
FEDER, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA, JOAO CANDIDO F. DA CUNHA
PEREIRA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1994.

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Artagtio de Mattos Letio

Versam os presentes autos sobre a Consulta que faz o Preteno Municipal de
Cand6i, posta nos seguintes termos: tendo a Câmara Municipal fixado a
remmeração do Vice-Prefeijo no equivalente à metade (SO%) da rernuneraçãc do
Prefeijo Municipal e, considerando que o Município vem remunerando o referido
agente político nesses parâmetros - calculando-os em metade dos subsídios mais
metade da verba de representação - quais os procedimentos a serem adotados
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para sanar eventual irregularidade existente? Justnica tal questionamento em
razão de, recentemente, ter ocorrido reunião do Tribunal de Contas no Município
de Guarapuava, ocasião em que houve informação no sentido de que a
remuneração do Vice-Prefeito constituir-se-ia somente de 50% da verba de
representação do Prefeito Municipal.

Na instrução dos autos, mannesra-se a Diretoria de Contas Municipais, pela
Informação n· 588/94, no sentido de que o termo "remuneração" cormreende
todos os valores pecuniários que venham a compor a contraprestação de uma
atividade, e que no caso dos agentes polfticos, tal remuneração vem a ser
composta do 'subsidio", valor pago pela atividade efetivamente desempenhada
no exercício do mandato, e da "verba de representação", de caráter indenizatório
de eventuais despesas havidas em função das atividades decorrentes do
exercicio deste mesmo mandato. Complementa as conceituaçOes iniciais, com a
definição doutrinária da natureza do mandato do Vice-Prefeito, que em sua
condição de substituto do Prefeito nos afastamentos e sucessor no caso de
vacância, é titular somente de uma expectativa de exercício do cargo, porém não
usufrui das vantagens deste, nem lhe suporta os encargos, enquanto não o
assume. Dai concluir a DCM, que em não sendo exercente do cargo, faria jus
somente a verba de representação, indenizatória que seria de eventuais gastos
com delegaçOesque viesse a desempenhar, por determinação do Prefeito.

A Procuradoria do Estado nesta Corte de Contas, com o Parecer n· 20.668194,
corrobora a opinião da DCM, considerando, ainda, que ao exercente do cargo de
Vice-Prefeito, enquanto persistisse o estado de latência do seu mandato, caberia
apenas a percepção de verba de representação, e que a situação configurada na
consulta seria censurável, do ponto de vista doutrinário.

Isto posto, passo a responder o questionamento na forma que segue:
I. Do exame da documentação, percebe-se que o Decreto Legislativo n' 1/93,
estipulou a remuneração do Vice-Prefeito como sendo a metade da

remuneração do Prefeito Municipal. fê-lo na conformidade do que dispõe o § 4'.
do Art. 15, da Lei Orgãnica Municipal, diploma este que reproduziu norma
correspondente do Municfpio originário. Entretanto, é de se entender que a
retribuição deve manter estrita relação de equilíbrio com a atividade exercida;
trata-se da aplicação do principio da eqüidade, sem o que incorrer-se-ia em
enriquecimento sem causa.

11. Cumpre proceder à retnicação do citado diploma legal, para adequá-lo à
interpretação que se extraí da doutrina e do direito aplicável, alterando o Art. 2'.
do Decreto Legislativo n' 1193, para fazer constar que a remuneração do Vice-
Prefeito corresponde à metade da "verba de representação" do Prefeito Municipal, ~

com o que, além do atendimento ao já citado princípio da eqüidade. atentar-se-á 1
também para a moralidade que deve nortear a coisa pública.

Sala das sessões, em 20 de setembro de 1994.

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
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LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 05.07.94

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24a
da Lei 8.666/93 - Decreto Federal n g 852, de 30/06/93 e

Portaria 2.229, de 01/07/94 - D.O.U. 05/07/94
Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHARIA SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 • Inciso I 5.144,30 1.286,07

CONVITE Até Até
Alínea A 102.885,96 25.721,49

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.028.859,62 411.543,85

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.028.859,62 1.028.859,62

RESOLUÇÃO SEAD N' 7. t 39, de 03/05/94
Republicada em D.O.E. de 03/06/94

(Em Cruzeiros Reais)

Lim~esde Competência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

- Os Secretários de Estado e os Diretores Presidentes da Companhia de Saneamento do
Paraná- SANEPAR e Banco do Estado do Paraná SlAaté CR$ 352.000.000,00;

11 - Os Diretores titulares das demais Sociadades de Economia Mista, até CR$
176.000,000,00. Excetuando-se a COPEL de acordo com o Doc. 1679 de 28/10/92;

11I - Os Diretores t~ulares das ErnprasasPúbllcas. até CR$ 82.000.000,00;

IV - Os Diretores titulares de Alnarquias e o Diretor do Departamento de Administração de
Material- DEAM, até CR$ 37.000.000,00;

V - Os dirigentes dos demais Órgãos de Regime Especial, os Diretores Administrativo
Financeiros, de Obras, da Conservação e da Apoio Rodoviário aos Municlpios do
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até CR$ 4.600.000,00;

VI - O Comandante Geral da Policia Militar, o Delegado Geral da Policia Civil e os Chefes dos
Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem • DER, até CR$
1.180.000,00; .
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LlCITAÇOES E DISPENSA
Válida a partir de 05.0S.94

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24
da Le1S.666193 - Decreto Federal n lJS52, de 30/06/93 e

Portaria 2.446, de 03/08194 - D.O.U. 05/08194
Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHARIA SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 5.367,05 1.341,76

CONVITE Até Até
Alínea A 107.340,92 26.885,23

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.073.409,24 429.363,70

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.073.409,24 429.363,70

DECRETO N' 3.897, DE 10/08/94
Publicado no D.O.E.de 10/08194- (Em Reais)

Limites de Competência a serem obedecidos no âmbito da
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

1- Os Secretãrlos de Estado, o Procurador Geral do Estado e os Diretores Presidentes da
Co"llanhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Co"llanhia de Processamento
de Dedos do Paraná - CELEPAR, até R$ 400.000,00;

11- Os Diretores TItulares das demais Sociedades de Economia Mista, até R$ 200.000,00;

111- O Superintendente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, o
Diretor Geral do Depanamento de Estradas de Rodagem· DER e o Diretor Presidente da
Estrada de Ferro Paraná oeste S/A - FERROESTE, até R$ 176.000,00;

IV - Os Diretores TItulares das E"llresas Públicas, até R$1 00.000,00;

V - Os Diretores TItulares de Autarquias e o Diretor do Departamento Estadual de
Adrrinistração de Material· DEAM, até R$ 50.000,00;

VI - Os Diretores Adrrinistrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio Rodoviário,
aos Municrpios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até R$ 26.000,00;

VII - Os dirigentes dos órgãos de Regime Especial, até R$ 6.000,00; e

VIII - O Comandante Geral da PoIrcia Militar, o Delegado Geral da Pollcia Civil e os Chefes dos
Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem. DER, até R$ 2.000,00;
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LICITAÇÕES E DISPENSA
Válida a partir de 05.09.94

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24
da Lei 8.666193 • Decreto Federal n~852, de 30/06/93 e

Portaria 2.794, de 01/09/94 - D.O.U. 05/09/94
. Em Reais

OBRAS E SERViÇOS COMPRAS E
MODALIDADES DE ENGENHARIA SERViÇOS

Artigo 23 - Inciso I Artigo 23 - Inciso 11

DISPENSÁVEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 5.578,51 1.349,63

CONVITE Até Até
Alínea A 111.570,16 27.892,54

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B 1.115.701,57 446.280,63

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.115.701,57 446.260,63

DECRETO N' 3.697, de 10/06194
Publicado no D.O.E. de 10/06/94 - (Em Reais)

Limnes de Competência a serem obedecidos no ârnbno da
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

- Os Seaetários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os Diretores Presidentes da
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Companhia de Processamento
de Dados do Paraná - CElEPAR, até R$ 400.000,00;

11 - Os Diretores Titulares das demais Sociedades de Economia Mista, até R$ 200.000,00;

111 - O Superintendente da Administraçâo dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, o
Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem - DER e o Diretor Presidente da
Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A - FERROESTE, até R$ 176.000,00;

IV - Os Diretores Titulares das Empresas Públicas, até R$ 100.000,00;

V - Os Diretores l1tulares de Autarquias e o Diretor do Oepartamento Estadual de
Administração de Material- DEAM, até R$ 50.000,00;

VI - Os Diretores Administrativo-Financeiro, de Obras, de Conservação e de Apoio Rodoviário.
aos Municipios do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, até R$ 26.000,00;

VII - Os dirigentes dos Órgâos de Regime Especial, até R$ 6.000,00; e

VIII - O Comandante Geral da Policia Militar, o Delegado Geral da Policia Civil e os Chefes dos
Centros Regionais do Departamento de Estradas de Rodagem· DER, até R$ 2.000,00;

Obs.: As disposições contidas neste Decreto não se eplicam à Companhia Parenaanse
de Energia - COPEI., a ao Banco do Estado do Paraná S.A. e Empresas do
Conglomerado BANESTADO, confonna artigo S'.
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A

ADMISSÃO DE PESSOAL
CARGO EM COMISSÃO 127
CONCURSO PÚBLICO 91
PERíODO ELEITORAL.. 91. 94.127
PRAZO DETERMINADO 91. 94

AEROPORTO 103
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 109
AJUDA DE CUSTO - PAGAMENTO 119
APOSENTADORIA 124
AQUISiÇÃO - ÔNIBUS ESCOLAR 180
ARAPOTI : 134
ASSIS CHATEAUBRIAND 159
ASSOCIAÇÃO DOS MUNiCípIOS DO PARANÁ 180
ASTORGA 197
ATO MUNICIPAL- PUBLICAÇÃO 130
AUDITORIA 99
AUTARQUIA 115
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA 115
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 162
AuxíLiO RECLUSÃO 200

B

BEM IMÓVEL
ALIENAÇÃO 134
CESSÃO DE USO 134, 162
DOAÇÃO 140

BEM MÓVEL 106
AQUISiÇÃO 180

c
CADERNO

ESTADUAL 91
MUNICIPAL 127

CAFEARA 176
CÁMARAMUNICIPAL 145

CONTABILIDADE 149
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DESPESA 143
CAMPANHA PUBLICITÁRIA 109
CAMPINA DA LAGOA 188
CANDÓI 221
CARGO

CRIAÇÃO 153
EM COMISSÃO 127, 197
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 203
FÉRIAS 203

CASA CIVIL 109
CASCAVEL 106
CENTENÁRIO DO SUL 168, 193
CENTRO CULTURAL TEATRO GUAíRA 119
CIANORTE : 207
CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 156
CLÁUSULA CONTRATUAL- MANUTENÇÃO 103
COMBUSTíVEL 172
COMPANHIAPARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA 99
COMPETÊNCIA-LIMITE 172
CONCURSO PÚBLICO 189

CONTRATAÇÃO 91
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988

ART. 7', VIII 203
ART. 37, § l' 143,193
ART. 37, XiII 218
ART. 39, § 2' 197
ART. 61, § l' 185
ART. 149, § l' 200
ART. 167, IV 149,218
ART. 167, Vi 115
ART. 175, PARÁGRAFO ÚNICO, 111 189
ART. 202, § 2' 207

CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ-1989
ART. 27, XiII 218
ART. 135, IV 218

CONTABILIDADE - EXECUTIVO MUNICIPAL 149
CONTRATAÇÃO - VEíCULO DE COMUNICAÇÃO 143
CONTRATO 168

PRESTAÇÃO DE SERViÇO 109
PRORROGAÇÃO 103
VALIDADE 103

CONVÊNIO 180
COPEL (VER COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA)
CORUMBATAí DO SUL 215
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D

DECÊNIO ., 176
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 197, 203
DECRETO-ILEGALIDADE 124
DECRETO LEGISLATIVO

ILEGALIDADE 221
IRREGULARIDADE 221

DECRETO-LEI N' 62.115/68 -ART. 1', 111 156
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

RECURSO PRÓPRIO-APLICAÇÃO 115
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

RECURSO PRÓPRIO - APLICAÇÃO 115
DESCONTO PREVIDENCIÂRIO 207
DESPESA

CLASSIFICAÇÃO 156
EXERCíCIO ANTERIOR , 156

DETRAN (VER DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO)
DIÂRIA

FIXAÇÃO 164
RESSARCIMENTO 164

DIOE (VER DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO)
DIREITO REAL DE USO' 140, 159
DOAÇÃO - BEM MÓVEL 106
DOUTRINA ~ 47
DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO -INCONSTITUCIONALIDADE 149

E

EDITAL-LICITAÇÃO 180
ESPETÁCULO-APRESENTAÇÃO 119
ÉTICA E O SERVIDOR PÚBLICO 58
EX-PREFEITO 188
EXECUTIVO

ATRIBUiÇÃO 153
FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS 153
REPASSE DE VERBA PARA O LEGISLATIVO 149
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F

FÉRIAS 197
FUNCIONÁRIO PÚBLICO 203
FUNÇÃO TÉCNICA- CARGO EFETIVO 153
FUNDAÇÃO 185

COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 99
TEATRO GUAíRA 119

FUNDAÇÕES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA INSTITUíDAS PELO PODER
PÚBLiCO 54

FUNDO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARINGÁ 185
MUNICIPAL- REGIME JURíDICO ÚNICO 197
PREVIDÊNCIA 99,197

G

GOVERNO DO ESTADO 109
GRATIFICAÇÃO 156, 212

PARTICIPAÇÃO EM ESPETÁCULO 119
SERVIDOR PÚBLICO INATIVO 124

GUARANIAÇU 200

H

HISTÓRIA DO PARANÁ 09
HORA EXTRA 212

I

IMÓVEL PÚBLICO 159, 162
IMPRENSA 130
INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 168
INDENIZAÇÃO 162
íNDICE DE REAJUSTE 215
INDÚSTRIA-INCENTIVO 140, 159
INFLAÇÃO 215
INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO -1' 91
INSS (VER INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL)
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INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
CONTINUIDADE 197
RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO 197

ISENÇÃO
IMPOSTO SOBRE COMBUSTíVEIS 172
TRIBUTÁRIA 172

IVAIPORÃ 172

J
JACAREZINHO 143
JARDIM OLlNDA 218

L

LEI ELEITORAL 91, 94, 127
LEI ESTADUAL N' 6.174nO - ART. 272, § 3' 207
LEI FEDERAL

4.320/64 - ART. 37 156
7.773/89 -ART. 15, § 1', I 91
8.666193 168

ART. 2' 109,134,162
ART. 3', § 1' 130
ART. 17, I 140
ART.17, 11, "a", "b"e"f" 106
ART. 22, § 5' 106
ART. 46 109
ART. 57, § 1' 103
ART. 57, § 3' 162

8.713193-ART.81,§ 1· 94
ART. 81, § 2', "b" 127

8.883194 106
LEI MUNICIPAL

INCONSTITUCIONALIDADE 188
VALIDADE 172

LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO 130,176,218
LEILÃO 106
LICENÇA ESPECIAL

CONTAGEM EM DOBRO 176
DECÊNIO 176
QÜiNQÜÊNIO 176
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LICiTAÇÃO 106.168
.CONCORRÊNCIA 162
EDITAL ,.180
EXiGIBILIDADE 109,134,162.185
IMPOSSIBILIDADE DE PREFERÊNCIA À LICITANTE 134
MODALIDADE - MELHOR TÉCNICA OU TÉCNICA E PREÇO 162
OBRIGATORIEDADE , 134
PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FíSICA 180

LOCAÇÃO-ANULAÇÃO 134
LOM (VER LEI ORGÃNICA DO MUNiCípIO)

M

MARINGÁ 91, 103.185
MATELÂNDIA 130
MATERIAL INUTILIZADO - VENDA 106
MAUÁ DA SERRA 149
MEDIANEIRA 164
MEDICAMENTO -AQUISiÇÃO 185
MEDIDA PROVISÓRIA N' 434194 218
MIRADOR 153
MISSÃO DE FISCALIZAR 47
MP (VER MEDIDA PROVISÓRIA)
MÚSICO , 119

N

NOTICIÁRIO 19
NOVA PRATA DO IGUAÇU 145
NOVA SANTA ROSA : 140

o
OBRA-EXECUÇÃO 103
OBSERVAÇÃO DO CONVÊNIO E DO EDITAL 180
ÔNIBUS ESCOLAR 180
ORÇAMENTO 156

CLASSI FICAÇÃO 185
PREVISÃO 185

ÓRGÃO DE IMPRENSA LOCAL 130
ORQUESTRA 119
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p

PAGAMENTO
ATRASO 156
EFETUADOAMENOR 215
GRATIFiCAÇÃO 156
PROCEDIMENTO 215

PARANAGUÁ 156
PARANAVAí 189
PARECER EM DESTAQUE 79
PARENTE-INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 168
PENSÃO

EX-PREFEITO. 188
ILEGALIDADE 188

PER[ODO ELEITORAL 94
PERMUTA 134
PESSOA FíSICA- PARTICIPAÇÃO EM LICiTAÇÃO 180
PODER

CONSTITUINTE 188
LEGISLATIVO - ELABORAÇÃO DA LEI 124

PREÇO PÚBLICO 189
PREFEITO

DIÁRIA-FIXAÇÃO 164
VERBA DE REPRESENTAÇÃO 221

PRESIDENTE DA CÂMARA - VERBA DE REPRESENTAÇÂO 215
PREVIDÊNCIA SOCIAL 197
PRINCípIO

ANTERIORIDADE 172
IGUALDADE 130
IMPESSOALIDADE 130,143
ISONOM IA 130
LEGALI DADE 164
MORALIDADE 193

PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO 168
PROFESSOR 124
PROJETO DE EMENDAÀ L.O.M 130
PROJETO DE LEI

INICIATIVA-INCOMPETÊNCIA 185
LEGALIDADE 159

PROMOÇÃO PESSOAL
AUTORIDADE 193
SERVIDOR PÚBLICO 193
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VEREADOR 193
PROMULGAÇÃO - COMPETÊNCIA 172
PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

8.368194 180
8.680194 149
9.518194 99
9.890194 168

10.240194 156
10.964194 218
10.978194 143
15.701194 130
16.341194 188
17.327/94 145
17.573/94 162
17.656194 134
17.754/94 215
17.990/94 207
18.858/94 , 176
19.147194 159
19.547/94 164
19.740190 91
19.918/94 203
20.040/94 221
20.945194 119
20.947194 193
21.438194 115
22.478/94 212
23.043194 185
23.701194 140
23.881194 109
25.228/94 153
25.643194 172
25.707/94 106
27.767/94 103
28.097/94 94
29.185/94 124
31.084194 127
32.240/94 200
41.116194 197
41.117193 189

PROVENTO -INCORPORAÇÃO 124
PRUDENTÓPOLlS 203
PUBLICIDADE 109, 130, 193
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Q

QUADRO DE CARREIRA 153
QÜiNQÜÊNIO 176

R

REBOUÇAS 162
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 218
RECURSO

APLlCAÇÃO 115
REMUNERAÇÃO 145
REPASSE 103, 145, 180

REGIME
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA 197
JURíDICO ÚNICO 197

REMUNERAÇÃO
ACUMULAÇÃO 207
EXIGIDA PELA ADMINISTRAÇÃO 189
VINCULAÇÃO - RECEITA 218

RESOLUÇÃO -INCONSTITUCIONALIDADE 218
RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

5.304194 (05/07/94) : 176
5.310194 (05/07194) 197
5.317/94 (05/07/94) 145
5.328194 (07/07/94) 218
5.337/94 (07/07/94) 156
5.344194 (07/07/94) 115
5.365/94 (07/07/94) 143
5.375/94 (07/07/94) 215
5.421194 (12/07/94) : 162
5.422194 (12/07/94) 189
5.438194 (12/07/94) 185
5.595194 (21/07/94) 109
5.682/94 (26/07194) 103
5.782194 (02/08194) 168
5.951194 (09/08194) 94
5.984194 (09/08/94) 207
5.985194 (09/08194) 203
6.001/94 (09/08/94) 149
6.006/94 (09/08/94) 180
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6.007194 (09/08/94) 212
6.022194 (11/08194) 153
6.032194(11/08/94) 124
6.203/94 (18/08/94) 99
6.288194 (23/08/94) : 91
6.350194 (24/08194) 130
6.510194 (01/09194) 172
6.533/94 (01/09/94) 164
6.569/94 (01/09/94) 127
6.643194 (06/09/94) : 119
6.674194(13/09/94) 140
6.702194 (13/09/94) 193
6.718194 (13/09/94) 200
6.730/94 (13/09/94) : 159
6.742194 (13/09194) 134
6.770/94 (15/09/94) 106
6.812194 (20/09/94) 188
6.824194 (20/09/94) 221

RIO NEGRO 212

s
SALÁRIO MíNIMO 164
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 162
SECRETARIA DE ESTADO

FAZENDA 115,124
TRANSPORTES 103

SECRETARIA ESPECIAL DE OUVIDORIA GERAL 99
SEOGE (VER SECRETARIA ESPECIAL DE OUVIDORIA GERAL)
SERViÇO EXTRAORDINÁRIO 212
SERVIDOR PÚBLICO

ACÚMULO DE CARGO 207
ADICIONAL 212
AuxíLiO RECLUSÃO 200
CARGO EM COMISSÃO 197,203,207
DIREITOS 119,203,207
HORA EXTRA 212
INATIVO-GRATIFICAÇÃO 119
REMUNERAÇÃO 212
VENCIMENTOS 153

SESSÃO - CÃMARA MUNICIPAL - TRANSMISSÃO RADIOFÔNiCA 143
SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 200
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T

TABELAS DE LICITAÇÃO 225
TEATRO GUAíRA 119
TEMPO DE SERViÇO

APOSENTADORIA 176
CONTAGEM 176

TERRENO EDIFICADO 159
TESOURO GERAL DO ESTADO - APLICAÇÃO 115
TESTE SELETiVO 94
TRANSPORTE ESCOLAR 180
TRIBUNAIS DE CONTAS. A REVISÃO CONSTITUCIONAL

E NAPOLEÃO 50
TROCA - BEM MÓVEL 106

u
UNIDADE REAL DE VALOR 218
UNIOESTE (VER UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ)
UNIOESTE - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CASCAVEL 106
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 91
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 106
URV (VER UNIDADE REAL DE VALOR)

v
VEíCULO

COMUNICAÇÃO - CONTRATAÇÃO 109. 143
COMUNICAÇÃO RADIOFÓNICA 143

VENCIMENTOS 153
VENDA- BEM MÓVEL 106
VERBA DE REPRESENTAÇÃO 221

RESSARCIMENTO 215
VEREADOR

INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 168
PUBLICIDADE 193
REMUNERACÃO- FIXAÇÃO 145,218

VICE-PREFEITO
INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 168
REMUNERAÇÃO 221

VINCULAÇÃO
RECEITA 218
SALÁRIO MíNIMO 164

VOTO EM DESTAQUE 67
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Pede-se acusaro recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa

Recebemos a Revista do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná n. 111, jul./set. 1994

Nome: . .

Endereço: .

Data:

(a)
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Rua Eduardo spraoa. 523 lU. reiereoe (041)342.2424
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